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SE~NADO· FEDERAL 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos 
do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônlo Portella, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N,9 50, DE 1971 

Aprova as Emendas de 19615 à Convenção Interna~ 
clonal para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 
de 1960. 

Art. 19 - São aprovadas as Emendas à Convenção Inter­
nacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, 
adotadas pela Resolução A.108 {ES. 111), de 30 de novembro 
de 1966, da Organização Marítima Consultiva lntergoverna­
mental. 

Art. 21? - ~ate Decreto Leglslatívo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispc•sições em contrário. 

Senado Federal, 14 de julho de 15171 . - Petrônlo Portella, 
Presidente do Senacio Federal, 

EMENDAS A CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A SALVA· 
GUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1960, ADOTADAS 
PELA RESOLUÇÃO A .108 (ES.III), DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 1966, DA ORGANIZAÇÃO MARITIMA CONSULTIVA IN· 
TERGOVERNAMENTAL. 

H) Acrescentar após a Parte F do Capitulo 11 o seguinte: 

PARTE G 

Medidas Especiais contra Incêndio para Navios de Passegelros 

{Para fins desta Parte das presentes Regras, tOdas as re­
ferências às Regras dizem respeito, a menos que seja de outra 
forma declarado, ao Capitulo 11 da~s Regras anexas à Con­
venção Internacional para a Salvaguarda da VIda Humana no 
Mar, 1948.) 

REGRA 71 

Aplicação 

Não obstante as disposições do Artigo lX (f) da presente 
Convenção e na ampliação das dispQsições da Regra 1 (a) {ii) 
do presente Capítulo, qualquer navío de passagefros que trans­
porte mais de 36 passageiros deve pelo menos obedecer às 
seguintes condições: 

(a) um navio, cuja quilha tenha sido batida antes de 19 
de novembro de 1952, deve cumprír as disposições das Regras 
72 a 91, inclusive, desta Parte; 

(b) um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois 
de 19 de novembro de 1952, deve cumprir as disposições da 
Convenção Internacional para a sa·1vaguarda da Vida Humana 

no Mar, 1948, relativas às medidas de segurança contra In· 
cêndio aplicáveis nessa Convenção aos navios novos, e tam­
bém às disposições das Regras 74 (b) e (c), 81, 83 (b), 84, 86 
(b), 87 (b) a (g), 90 e 91 desta Parte; e 

{c) um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois 
de 26 de maio de 1965, deve cumprir as disposições da pre­
sente Convenção em relação às medidas de segurança contra 
incêndio ap\lcàve·ls naquela Convenção aos navios novos e tam­
bém as Regras 74 (b) e (c), 86 (b), 87 (b), (c) e (d) ·e 91 desta 
Parte. 

REGRA 72 

Estrutura 

Os componentes estruturais devem ser de aço ou outro 
material adequado em obediência à Regra 27 com exceção de 
que as superestruturas isoladas que não contenham acomo­
dações e os conveses expostos ao tempo podem ser de ma­
deira, desde que as medidas de proteçã.o estrutural contra In­
cêndio, tomadas, tenham sido aprovadas pela Administração. 

REGRA 73 

Zona1 Verticais Prlnclpels 

O navio deve ser subdividido por anteparas Classe "A" 
em zonas verticais principais, de acõrdo com a Regra 28. Essas 
anteparas devem ter, tanto quanto possfvel, um grau de Isola­
mento adequado, levando em conta a natureza dos comparti­
mentos adjacentes conforme dispõe a Regra 26 (c) (iv). 

REGRA 74 

Aberturas nas Anteparas das 
Zonas Verticais Principais 

(a) O navio deve cumprir substancialmente a Regra 29; 

(b) as partes contra incêndio devem ser aço ou material 
equivalente com ou sem isolamento incombustível; e 

(c) no caso dos condutores de ventilação que tenham 
uma área transversal de 200 centímetros quadrados (ou 31 po­
legadas quadradas) au mais, e que passem através das ante~ 
paras das zonas principais, devem aplicar-se as seguintes dis­
posições adicionais: 

(I) Rara os condutos que tenham uma área transversal 
entre 200 centímetros quadrados {ou 31 polegadas quadradas) 
e 750 centrmetros quadrados {ou 116 polegadas quadradas) 
inclusive, as válvulas de borboleta contra incêndio de\lem ser 
de um tipo de fechamento automático, à prova de falhas, ou 
tais condutos devem ser isolados de pelo menos 457 ml/lme-

1 
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tros (ou 18 polegadas) em cada lado da antepara para que 
sejam preenchidos os requisitos aplicáveis: 

(11) para os condutos que tenham uma área transversal 
maior que 750 centímetros quadrados (ou 116 pol~gadas qua· 
dradas), as válvulas de borboleta contra incêndio devem ser 
de um tipo de fechamento automático à prova de falhas. 

REGRA 75 

Separação dos Compartlmen1os de Acomodaç6es do& 
Espaço• Destinados às Máquinas, Cargo e Serviço 

O navio deve cumprir a Regra 31 . 

REGRA 76 

Apllcaçio Relativa aos Métode:s I, 11 e UI 
. Todos os compartimentos de acomodaÇões e espaços de 

serviço num navio devem obedecer às disposições estipuladas 
~m um dos parágrafos (a). (b), (c) ou (d) desta Regra.: 

· (a) quando estiver sendo considerada a aceitação de um 
navio. no contexto do Método I, deve ser iMtalado um sistema 
de anteparas incombustíveis Classe "8" em obediência subs­
tancial à Regra 30 (a), juntamente com o máximo uso de ma­
teriais- lncombustíveís ern obediência à Regra 39 (a); e 

(~) quando estiver sendo considerada a aceltaçao de um 
navio no contexto do Método 11: 

(I) deve ser instalado um sistema automático de borrifos 
e_ de. alarma de incêndio em obediência substancial às Re­
gras 42 e 48; e 

· (il) deve ser: reduzído, tanto quanto razoâvel e posslvel: 
o uso de materiais combustiveis de qual~uer' natureza. 

(c) Quando estiver sendo considerada a aceitação de um 
navio no contexto 111, deve ser instalado de convés um sistema 
de- anteparas suscetiveis de retardar a propagação de um In· 
cêndio, em obediência substancial à Regra 30 (b), juntamente 
com um sistema automático de detecção de incêndio em obe­
diência substancial à Regra 43 e o uso de materiais combustí­
veis e altamente Inflamáveis, deve ser limitado conforme pres­
crevem as Regras 39 (b) e 40 (g). Po-de ser permitido um 
afastamento das disposições das Regras 39 (b) e 40 (g) se f6r 
provida uma patrulha de incêndio a Intervalos não superiores 
a 20 minutos. 

. ~ (d) Quando estiver .sendo considerada a aceitação de um 
nav1o no contexto do Método 111; · 

(i) devem ser instaladas anteparas Classe "A" adicionais 
dentro dos compartimentos de acomodações a fim de reduzir 
. ' 
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nestes compartimentos o comprimento médio das zonas verti· 
cais principais para cêrca de 20 metros (ou cêrca de 6,5 
pés): e 

{ii) deve ser instalado um sistema automático de detecção 
de incêndio em obediência substancial à Regra 43; e 

(Ui) tôdas as superfícies expostas, e seus revestimentos 
das anteparas dos corredores e camarotes nos compartimentos 
de acomodações devem ter um grau limitado de propagação 
de cham;,ts; e 

(Jv) o uso de materiais combustíveis deve ser limitado 
conforme prescreve a Regra 39 (b); pode ser permiHdo um 
afastamento das disposições da Regra 39 (b) se tõr provida 
uma patrulha de incêndio a Intervalos não superiores a 20 rnl .. 
nutos; e 

(v) devem ser instalados de convés a convés anteParas 
lncombustlveis Classe "B" adicionais formando sistema de an­
teparas suscetíveis de retardarem a propagação de um lncên .. 
dia; dentro désse sistema de anteparas, a área de qualquer 
compartimento, exceto os espaços públicos, não excederá de 
um modo geral 300 metros quadrados {ou 3. 200 pés quadra .. 
dos). 

REGRA 77 

Proteção das Estadas Verticais 

As escadas devem obedecer à Regra 33, exceto quanto ao 
feito de que, nos casos de dificuldades excepcionais, a Adminis .. 
tração pode permitir, para os recintos que abrangem as escadas, 
anteparas e portas íncombustiveis Classe "8" em vez de ante­
paras' e portas Classe "A". Além disso, a Administração pode, 
excepcionalmente, permitir o emprêgo de escadas de madeira, 
desde_ que protegidas por um sistema de borrifos e satistatô .. 
riamente circundadas. 

REGRA 78 

Pro\eçlo dos ElevadQres (Passageiros e Serviços), ·conduto• 
Verticais de lll.lmlnação. e Ventllaçio etc. 

O navio deve cumprir a Regra 34 

REGRA 79 

Proteçlo das Estações de Contr6le 

O navio deve cumprir a Regra 35, exceto t~uanto ao fato 
de que, contudo, nos casos em que a disposição ou construção 
das estações de contrOle é tal que impede o cumprimento total 
dessa Regra, por exemplo, casa do leme cOnstruída de madeira, 
a Adtninistração pQde permitir o uso de anteparas incombus­
tivels Cfasse. "B" ligadas ao convés. sOmente na sua parte In .. 
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ferlor, para proteger essas estações de contrOle. Em tais casos, 
quando os compartimentos abaixo .dess:as_ ,estações de.- contrOle 
constituírem um risco significativo de Incêndio, o convés entre 
êles deve ser completamente isolado como, uma antepara .Cias~ 
se "A". 

REGRA 80 

Proteção dos Faróis etc. 
O navio deve cumprir a Regra 36 

REGRA 81 

Janelas e VIgias 

As galútas dos compartimentos de máqu~nas e caldeiras 
devem poder ser fechadas por fora. 

REGRA 82 

Sistemas de Ventllaçio 

(a) TOdas as ventoinhas de ventilaçâCI mecânica, exceto as 
dos compartimentos de carga e de máquinas, devem ser equi­
padas com chaves-mestrBs focalizadas tora dos comparfimentos 
de máquinas e em posições tàcilmente ac::esslvels, de tal modo 
que não será necessário ir a mais de três estações,· a fim de 
parar tôda a ventilaçã9 para_ os_ compartimentos que n-ão oS de 
carga e de máquinas. As ventoinhas de ventilação dos comparti­
mentos de máquinas devem ser providas de uma chave-mestra 
acionável de uma posiçãO fora dêsses compartimentos. 

(b) Deve ser proporcionado um lsolumento eficaz para os 
condutos de extração de ar dos togõe1~ da cozinha, quando 
passarem através dos compartimentos d1~ acomodações. 

REGRA 83 

Detalhes Diversos 

(a) O navio deve cumprir a Regra 40 (a), (b)- e (f), com 
exceção de que na Regrà 40. (a), ·(1), 13, 75 metros (ou 45 pés) 
podem ser substituídos por 20 metros (ou 65,5 pés). 

(b) As bombas de combustlvel devem ser equipadas com 
contrOles remotos situados fora do compartimento de modo que 
elas possam ser paradas no caso de ocorrer um incêndio no 
compartimento em que estiverem instaladas. 

REGRA 84 

FilrMs CJnematográficos 

Nas Instalações ·cinematográficas a bordo não devem ser 
usadaS pelfculas à base de nitrato de celulose. 

REGRA 85 

Planos 

Devem ser providos ·os planos de acOrdo com a Regra 44, 

REGRA 88 

Bombas, Canallzaçõe• de A!JU& Salgada, 
Tomadas d_e Incêndio e Mangueiras 

(a) Devem ser cumpridas as dispos.Jções da Regra 45. 
(b) Deve poder ser imediatamente: utilizada, na medida do 

passlvel, a água proveniente da rêde principal de Incêndio, seja · 
pela manutenção da pressão, seja pelo contrOle remoto das 
bombas de ·incêndio, contrOle êste que deve ser tàcitmente acio~ 
nável e acessrvel. 

• REGRA 87 

Disposições sõbré a· Detenção ·e , a ExtinÇão 
de Incêndios. Generalidades 

(a) Devem ser cumpridas as disposições da Regra 50 {a) a 
(o) Inclusive, sujeitas a outras disposiçôes desta Regra. 

Patrulha, Sistema de Detenção e de Comunicações 

(b) Todos os membros da patrulha de incêndio menciona­
da na Regra 50 (a) ou, no caso de um navio cuja quilha t-enha 
sido batida em ou depois de 26 de maio de 1965, na Regra 64 
(a), (i) do .presente Capftuta., devem ser treinados para _que se 
familiarizem com os arranjos ·.do navio bem como"com a locali­
zaçãa.e. o funcionameoto:de:quatquer, ~~qulp"'mento que .possam 
ter de usar. 

(c) Deve ser Jnstalado, para alertar a trlpulaçllo, um alarma 
especial que -pode _fazer- pane·. do sistema de alarma geral do 
navio. 

(d) Um sistema de chamada geral ou outro dispositivo eficaz 
de comunicações deve também estar disponfvel em todos os 
compartimentos de acomodações, reuniões e serviços. 

Compartimentos de Máquinas e 
. Tanques de óleo 

· (e) O nümerO", o típà e· a distribuição dos extintores de In~ 
cêndio devem obedecer aos parágrafos (g) {li), (g) (iii) e (h) 
(ii} da Regra 64 do presente Capítulo. 

Acoplamento Universal para LfgaçêSes 
com as Tomadas de Terra 

(f) Devem ser cumpridas as disposições da Regra 64 (d) 
do presente Capftulo. 

Equipamento de Bombeiro 

(g) Oev~m ser cumpridas as disposições da Regra 64 (j) do 
presente Capítulo. 

REGRA 88 
Pronta' DiSponibilidade cio• Equipamentos 

de Combate a Incêndio 

Devem ser cumpridas_ as dlspQ_sições da Regr~- 66 do pr.~­
sente Capitulo. 

REGRA 89 
Meios de A.bandono 

Devem ser cumpridas as disposições da Regra 54. 

REGRA 90 

Fonte de Energia Elétrica de Emergência 

D~vem ser_ cumpridas as disposições da .~egra 22, (a). (b) 
e (c) com a exceção de QUe a localização_ da fonte de ·enérgla 
elétrica de emergência deve ser feita de acôrdo com as pres­
crições da Regra 25 (a) do presente Capitulo. 

REGRA 91 
Exerclciot e Postos de Incêndio 

Nos exerclciOs de incêndio mencionados na Regra 26 do 
Capítulo 11 da: presente Convenç.§o, todos os membros da trt..:" 
pulação devem dem·onstrar sua familiaridade com os arranjos e' 
facilidades do navio, seus deveres, e qualquer equipamento que 
possam ter que usar. Deve ser solicitado aos capitães que taml:- , 
liarizem e instruam as tripulações a êste respeito. 

21l') Acrescentar após o subparãgrafo_ (v) do pa.rãgrafo (b}' 
da Regra 27 do Capitulo 11 o seguinte: , 

(vi) Os siStemas de, fiação para· as .comunicações Interio­
res essenciais à segurança e aos sistemas de alarma de emer~ 
gêncla devem ser dispostos de modo a evitarem cozinhas, com­
partimentos de máquinas e· outros compartimentos fechados onde. 
haja um grande risco de incêndio, exceto na medida do neces­
sário para proporcionar comunicações ou . dar alarma dentro 
dêsses compartimentos. 

No caso dos navios cuja construção e cuja pequeno porte 
não permitem a obediência a estas prescrições, devem ser to~ 
madas medidas, com a aprovação da Administração, para ga­
rantir uma proteção eficaz para êstes sistemas de fiação quan~ 
do passarem através de cozinhas,, compartimentos de mãquinas 
e outros compartimentos fechados onde haja um grande risc_o 
de Incêndio. 

3') Substituir o parágrafo (b) da Regra 36 do Capitulo 11 
pelo seguinte: '-' · 

(b) Quando, por motivo de fôrça maior, um conduto passar, 
através de uma antepara das zonas verticais principais, deve 
ser iristalada, 2tdjacente à antepara, uma válvula de borboleta 
de fechamento automãtico, à proVa de falhas, A válvula de bôr· 
boleta deve também poder ser--manualmente fechada de qualquer 
um dos lados da .,an:t:epara .. As pos1ções de manobra devem aer. 
fàcilmente acessfveis e marcadas em côr vermelha refletente. O 
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conduto entre a antepara e a borboleta deve ser de aço ou ou· 
tro material equivalente e, se necessário, obedecer a um pa· 
drão de isolamento de acôrdo com o parágrafo (a) desta Regra. 
A válvula de borboleta deve ser instalada pelo menos em um 
dos lados da antepara com um Indicador visível mostrando se 
a válvula está na posição aberta. 

4~) Substituir o parágrafo (e) da Regra 38 do Capitulo 11 
pelo seguinte:_ 

(e) Tódas as portas devem poder ser abertas de qualquer 
um dos lados da antepara por uma só pessoa. 

S-11) Acrescen.tar à Regra 38 do Capftufo 11 o seguinte pa· 
ràgrato: 

(I) As portas contra incêndio nas anteparas das zonas ver· 
Hcais principais e os recintos que abrangem as escadas, com 
exceção das portas estanques de fechamento mecânico e as que 
ficam normalmente fechadas, devem ser do tipo de fechamento 
automá1ico que possa tuncionar com uma inclinação desfavo­
rável de 3 1/2 graus. Tôdas essas portas, exceto as que 1icam 
normalmente fechadas, devem poder ser libertadas de uma es­
tação de contrô\e, quer individualmente, quer em grupo, e tam­
bém individualmente de uma posição na porta. O mecanismo de 
libertação deve ser projetado de tal modo que a porta se fe­
chará automàl" ·:mente no caso de uma interrupção do sistema 
de contrôle; contudo, as portas estanque de acionamento me­
cânico aprovadas serão consideradas aceitáveis para esta fina­
lidade. Não serão permitidos ganchos· de retenção não sujeitos 
à libertação pera estação de contrôle. Quando forem perml1i­
das portas duplas de vai-e-vem, estas devem ter um dispositivo 
de fechamento que seja automàtlcamente acionado pelo funcio­
namento do sistema de libertação das portas. 

6~') Substituir a Regra 63 do Capitulo 11 pela seguinte 

REGRA 63 

Equipamento de Bombeiro 

o equipamento de bombeiro deve constar de: 

(a) Equipam.ento pessoal compreende,ndo: 

(I) Roupa protetora para proteger a pele contra o calor Ir­
radiado do fogo e contra queimaduras e escaldaduras pelo va­
por. A superfície externa deve ser resistente à água. 

(ii) Botas e !uvas de borracha ou outro material elétrica­
mente não condutor. 

(Ui) Um capacete rlgido que proporcione proteção eficaz 
contra Impactos. 

{lv) Uma lâmpada de segurança (lanterna portátil) elétrica, 
de um tipo aprovado, com um período mfnlmo de iluminação 
de três horas. 

(V) Um machado de tipo aprovado pela Administração. 

(b) Um aparelho de respiração de um tlpo' aprovado que 
pode ser: 

(i) Um capacete ou máscara contra fumaça, munido de 
uma bomba de ar adequada e de um mangote de ar de compri­
mento suficiente para alcançar qualquer ponto dos porões ou dos 
compartimentos de máquinas, a partir do convés descoberto, pas­
sando bem afastado de escotilhas e portas. Se, para atender às 
prescrições dês\e subparágrato, tôr necessário um mangote de 
ar de mais de 36 metros (ou 120 pés) de comprimento, deve­
rá ser previsto, para substituição ou como suplemento, con­
forme fôr determinado pela Administração, um aparelho de res­
piração autônomo; ou 

(li} Um aparelho de respiração autônomo que deve poder 
funcionar por um perfodo de tempo a ser determinado pela 
Administração. 

Deve ser proporcionpdo para cada apa(elho de respira­
ção um cabo-guia, à prova de fogo, de comprimento e resistên .. 
cia suficientes, capaz de ser prêso, por meio de um gato de 
escape, ao cinto ou correia do aparelho, ou a fim de evitar que 
o aparelho de respiração se solte quando fôr manipulado o cabo­
guia, a um c!l"\to separado. 

7~) Substituir a Regra 50 do Capitulo 11 pela seguinte: 

REGRA 50 

Filmes Cinematográficos (Métodos I, 11 e 111) 

Nas Instalações cinematográficas a bordo não devem sec 
usadas películas à base de nitrato de celulose. 

M) Substituir o parágrafo (i) da Regra 54 do Capftulo 11 
pelo seguinte: 

(i) Nas Instalações cinematográficas a bordo não devem 
ser usadas películas à base de nitrato de celulose. 

9~) Substituir o parágrafo (i) da Regra 65 do Capitulo 11 
pelo seguinte: 

U) Equipamento de bombeiro. 

Um navio cargueiro, seja nôvo ou existente, deve trans­
portar pelo menos um equipamento de bombeiro de acôrdo 
com as prescrições da Regra 63 dêste Capftulo. 

Faço sa.ber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do 
art. 42, Inciso VI\, da Constituição, e eu, Petrônlo Portella, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.• 20, DE 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução do 
art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transl· 
tórias e a do art. 146, "in fine", da Emenda Constitu~ 
cional nl? 2, de 30 de outubro de 1969, do Eslado de 
São Paulo. 

Art. 11? - ~ suspensa, por inconstitucionalidade, nos têr­
mos da decisão definitiva proferida pe"lo Supremo Tribunal Fe­
deral, em 29 de abril de 1970, nos autos da Representação 
n9 822, do Estado de São Paulo, a execução do art. 49 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e a da ex­
pressão " ... , en1rando em vigor no dia primeiro de janeiro 
dos anos de finais zero e cinco" do .art. 146 da Emenda 
Constitucional n9 2, de 30 de outubro de 1969, daquele Estado. 

Art. 29 - Es1a Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de julho de 1971. - Pelrônlo 
Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Petrõ­
nlo Portella, Presidente, nos têrmos do item 29 do art. 52 do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

R~SOLUÇAO N• 21, DE 1971 

Dã nova redação ao inciso 111 do art'. 97 do Regi­
mento lnterno. 

Art. 11? - O Inciso 111 do art. 97 do Regimento Interno do 
Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 97 

11\ - propor, privativamente, ao Senado, em projeto de 
lei, a criação ou a extinção de cargos de seus serviços 
e a fixação dos respectivos vencimentos e, por ato 
próprio, fixar as vantagens do seu pessoal." 

Art. 21? - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 14 de julho de 1971. - Petrônlo Portella, 
Presidente do Senado Federal. 
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ATA DA Bo.a SESSÃO 
EM 14 DE JULHO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. a Legislatura 

PRES!DtNCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos. acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita, Flávlo Brito, 
Cattete Pinheiro, Milton Trindade, 
Renato Franco, Alexandre Costa, Clo­
domir Millet, José Sarney, Fausto 
Castello-Branco, Petrônio Portella, 
Helvídio Nunes, Waldemar Alcântara, 
Dinarte Mariz, 'Duarte Filho, João 
Cleofas, Teotônio Vílela, Heitor Dias, 
Ruy Santos, Carlos Lindenberg, Paulo 
Tôrres, Benjamin Farah, Danton Jo­
bim, Nelson Carneiro, Franco Mon­
tara, Fernando Corrêa, Mattos Leão, 
Ney Braga, Daniel Krieger, Guido 
Mondin e Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder a 
leitura do expediente. 

li; lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 
MENSAGEM 

N.0 150, de 1971 
(N.0 250, de 1971, na Origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, inclso V, da COnstitui­
ção, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de mo­
tivos do Senhor Governador do Dis­
trito Federal, o anexo projeto de lei 
que "autoriza a constituição da Cen­
tral de Abastecimento de Brasílta, 
S.A. - CENABRA -, e dá outras pm­
vidências". 
· Brasilla, 13 de julho de 1971. ·­

Emílio G, Médici, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N. 0 6, DO 
SR. GCVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL 

Brasília, 12 de julho de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

O Govêrno de Vossa Excelência, no 
PrQgrama Estratégico~ de., Desenvplvi­
mento, atribui grande ptióri<)a,de . à. . 

construção de centrais de abasteci­
mento, ou mercados terminais, nas 
principais concentrações demográficas 
do País, incluindo a de Brasília entre 
as que merecem a primeira prioridade. 

Realmente, ·por séU rápido cresci­
mento populacional, por sua condição 
de eixo político da República, por sua 
ação dinamizada do progresso do 
planalto central, a Capital Federal, 
ao instalar uma central de abasteci­
mento, nesta não sOmente terá um 
centro polarizador e coordenador do 
abastecimento de gêner-os alimenti­
cios, não apenas um elo de uma futura 
rêde de centrais e mercados terminais 
instalados ou a instalar nas capitais 
e cidades importantes do País, mas 
um pólo de desenvolvimento da pro­
dução agropecuária, de informações 
tecnológicas e de inovação do.s pro­
cessos e técnicas de comercialização. 

Vindo ao encontro das meta.s e bases 
do Govêrno da União, tive oportuni­
dade de promover medidas preparató­
rias à realização dêsse grande obje­
tivo, constituindo uma comissão que 
escolheu a área para a instalação da 
Central de Abastecimento de Brasília, 
a ser oferecida pelo Distrito FeC:eral, 
como parte do capital da sociedade 
em formação. 

Há ev1dente interêsse social no 
apressamento das medidas que visam 
a dotar a sede do Govêrno Federal, 
que tem uma população atual que já 
se vai aproximando dos 600.000 ha­
bitantes, de um centro de abasteci­
mento de gêneros alimentícios à 
altura de suas urgentes necessidades. 

Eis por que tenho a honra de Sub­
meter à alta consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei. 
que autoriza a constituição da Central 
de Abastecimento de Brasilia S.A. -
CENABRA -, e dá outras providên­
cias. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
maior aprêço e profundo respeito. -
Hélio Prates da Silveira, Govermidor. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 64, de 1971 - DF 

Autoriza a constituição da Cen­
tral de Abastecimento de Brasília, 
S.A. - CENABRA -, e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Distrito 
Federal autorizado a constituir uma 
sociedade de economia mista, sob a 
forma de sociedade por ações, deno­
minada Central de Abastecimento de 
Brasília S.A., que usará a sigla 
CENABRA, com. sede e fôro em Bra­
sília, Distrito Federal, podendo insta­
lar e manter filiais, agênctas e repre­
sentações ond~ convier. 

Art. 2.0 - A CENABRA terá dl!ra- .. 
çãó l??r pr~~o ciudetéritliriádo. 

Art. 3.0 -A CENABRA terá por ob­
jeto: 

a) a construção, 1nstalação, expio;' 
ração e administração de cen­
trais de abastecimento destina­
das a operar como um centro 
polarizador e coordenador do 
abastecimento de gêneros ali­
mentícios e incentivador da pro­
dução agrícola; 

bJ partic.ipar dos planos e progra­
mas de abastecimento coordena­
dos pelo Govêrno Federal e ao 
mesmo tempo promover e faci­
litar o intercâmbio com as de­
mais centrais de abastecimento; 

c) firmar convênios, acôrdos, con­
tratos ou outros tipos de inter­
câmbio com pessoas físicas ou 
jurídicas de direito público ou 
privado, nacionais ou estrangei­
ras, a fim de facUltar e/ou par­
ticipar de atividades destinadas 
à melhoria do abastecimento de 
produtos agrícolas; 

d) desenvolver, em caráter especial 
ou sistemático, estudos de natu­
reza .técnico-econômica capazes 
de fornecer base à melhoria, 
aperfeiçoamento e inovações dos 
processos e técnicas de comercia_­
lização, com vistas ao abasteci­
mento de gêneros alimentícios. 

Art. 4.0 - o· capital inicial mínimo 
da CENABRA sera de Cr$ 20.000.000,00 
<vinte milhões de cruzeiros), devendo 
o Distrito Federal subscrever 51% 
(cinqüenta e um por cento) do total 
das ações. 

§ 1.0 - A sociedade lera participa­
ção acionária de usuários de seus ser­
viços bem como do Govêrno Federal 
através da Companhia Brasileira. de 
Alimentos, nos têrmos previstos nos 
Estatuto-s sociais da CENABRA. 

~ 2.0 - O capital da CENABRA po­
derá ser sucessivamente aumentadà, 
desde que o Distrito Federal mante­
nha sempre, no mínímo, a maioria de 
51% (cinqüenta e um por cento). 

~ 3.0 
- O Distrito Federal ou suas 

entidades de administração Indireta 
realizarão o Capital subscríto em di­
nheiro, em bens ou outros valôres sus­
cetíveis de avaliação, pertinentes ao 
empreendimento, facultado ao primei­
ro a utilização, para êsse fim, dos re­
cursos do Fundo criado pelo art; 209 
do Decreto-lei n.0 82, de 26 de dezem­
bro de 1966. 

Art. 5.0 - A CENABRA será admi­
nistrada na forma estabelecida por 
seus Estatutos. 

Art. 6. 0 - Os membros da Diretoria, 
do Conselho Fiscal e de outros órgãos 
da administração criados pelos Esta­
tutos, assim como os empregados da 
CENABRA, ao assumirem as suas fun­
ções, são obrigados a prestar, perante 
a_ socl~'dade, de~laraçâo de bens, 
ahUálnientê rehov·a:da. 
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? 
Art. 7.0 -Ficam o Govérno do Dis­

trito Federal e a CENABRA, quando 
necessário para a realização dos fins 
da sociedade, autorizados a contrair 
empréstimos, de fonte& internas e in­
ternacionais, bem como aceitar au­
xilias, doações e contribuições. 

Art. 8.0 - o regime jurídicp do pes­
soal da CENABRA é o da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 9.0 
- Aplica-se à CENABRA, 

naquilo que não contrariar a presente, 
a lei das sociedades por ações. 

Art. 10 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-&e as disposi­
. ções em contrário. 

Brasília, em de de 1971. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 82 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966 

"Regula o Sistema ·Tributário 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências." 

Art. 209 - Fica criado o Fundo de 
Desenvolvimento do Distrito Federal 
lFUNDEFE) que se constituirá: 
I- de 20% (vinte por cento) da re­

ceita tributária anual efetivamente 
arrecadada; 

II - dos dividendos percebidos pelo 
Distrito Federal de suas ações no 
Banco Regional de Brasília S.A., na 
Companhia fde Desenvolvimento do 
Planalto Central e nas demais em­
prêsas de cujo capital participe. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, do Distrito Federal e de Fi­

. nanças.) 

MEl\'SAGEl\'S 
DO SR. PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 
N.• 151/71 (n." 237/71, na origem), 

de 12 do corrente, referente ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 15171 (n.0 

22-B/71, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. 77 do Decreto 
n.o 5.083, de 1.0 -12-26, que institui o 
Código de Menores (projeto que se 
transformou na Lei número 5. 675, de 
12-7-71). 
De agradecimento de comunicação 

referente à escolha de nomes indi­
cados para cargos cujo provimento 
depende de prévia aquiescência do 
Senado Federal: 
N." 152/71 (n." 239/71, na origem), 

de 13 do corrente, referente à eseo­
lha do Sr. Carlos da Ponte Ribçiro 
Eiras para exercer a função de t:m· 
baixador junto ao Govêrno da Repú- · 
blica Libanesa; 

N." 153171 (n." 240/71, na origem), 
de 13 do corrente, referente à esco· 
lha do Sr. Jorge de Oliveira Maia, 
Embaixador junto ao Govêrno da 
Tailândia, par a, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêrno da Federação 
da Malásia; 

N.• 154171 (n" 241/71, na origem!, 
de 13 do corrente, referente à esco­
lha do Sr. Carlos Sette Gomes Pe­
reira para exercer a função de Em­
baixador junto ao Reino dos Países 
Baixos; 

N." 155171 (n." 242/71, na origem), 
de 13 do corrente, referente à esco­
lha do Sr. Arnaldo Vasconcellos para 
exerce'r a função de Embaixador jun­
.to ao Govêrno da República Oriental 
do Uruguai; 

N." 156171 (n." 243/71, na origem), 
de 13 do corrente, referente à esco­
lha do Dr. João Agripino Filho para 
exercer o cargo de Ministro do Tri­
bunal de Gontas da União; 

N." 157/71 (n." 247/71, na origem), 
de 13 do corrente. referente à esco­
lha do Sr. Luís Leivas Bastian Pinto 
para exercer a função de Embaixador 
junto ao Govêrno da República Ára­
be Unida; 

N." 158/71 (n." 248/71, na origem), 
de 13 do corrente, referente à esco­
lha do Sr. PaulO Rio Branco Nabuco 
de Gouvêa para exercer a função, em 
comissão, de Embaixador junto ao 
GoVêJ;no da Federação da Nigéria. 
De agradecimento de remessa de au-

tógrafo de decreto legislativo: 
N.o 159171 (n.0 244/71, na origem), 

de 13 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n.0 49/71, que apro­
va o texto do Decreto-lei n.0 1.174, 
de 11-6-71; 

N." 160/71 (n." 245/71, na origem), 
de 13 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n.0 48/71, que apro­
va o texto do Decreto-lei n.0 1.173, 
de 7-6-71: 

N." 161171 (n." 246/71, na origem), 
de 13 do corrente, referente ao De­
creto Legislativo n,0 4'7/71, que apro­
va o Acórdo Básico de Cooperação 
Técnica entre o Govêrno da Repú­
blica Federativa d-o Brasil e o Govêr­
no do Japão, firmado em Brasília, a 
22-9-70. 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 s 223 e 224, de 1971 
sôbre o Projeto de Lei da Câ­

mara n.0 20, de 1971 (N.0 57-B/71 
na origem), que altera a redação 
do art. 369 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

PARECER N." 223 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Projeto de Lei n.0 20, de 1971, ori­

gin~rio do Poder Executivo e que al-

tera o artigo 369 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, estabelecendo que 
a tripulação de navio ou embarcação 
nacional será constituída, pela me­
nos, de dois terços de brasileiros na­
tos, retorna ao exame desta Comissão 
face à apresentação de emenda, em 
Plenãrio, pelo ilustre Senador Antô­
nio Carlos. 
2. A emenda manda incluir, ao ar­
tigo 369, mais um parágrafo, que será 
o § 1.0 , passando o parãgrafo único a 
§ 2.0 

A inclusão proposta é a seguinte: 
~~~ 1.0 

- O engajamento de es­
trangeiros no têrço restante da 
tripulação referida no caput dês­
te artigo dependerá de prova de 
habilitação no órgão competente 
do Ministério da Marinha." 

3. O ilustre Senador Antônio Car­
los, ao justificar a emenda, esclarece 
que o Brasil, no âmbito do ensino e 
adestramento profissional marítimo, 
encontra-se lado a lado com as Na­
ções mais desenvolvidas, num índice 
ainda não atingido por muitos países 
que outorgam Cartas de Oficiais mer­
cantes. Ressalta o fato de Oficiais 
mercantes brasileiros, de patente in­
ferior, obterem no exterior até mesmo 
patente de comando. 

A emenda, assim afirma o Autor, 
visa a preservar o nível técnico pro­
fissional marítimo do Brasil e a de­
fender o profissional brasileiro de pos­
síveis discriminações. 
4-. Examinando-se detidamente a 
emenda, no âmbito da competência 
regimental desta Comissão, verifica­
se nada existir que possa ser argüida 
contra a mesma. Ao contrário, as dis­
posições nela propostas têm perfeita 
adequação, da ordem jurídico-consti­
tucional, com o estabelecido no pro­
jeto, vindo em defesa dos legítimos 
interêsses do profissional brasileiro. 
5. Ante o exposto, entendendo que a 
emenda é jurídica e constitucional, 
opinamos pela sua tramitação nor­
mal. 

Sala das Comissões, 13 de julho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator - Nelson 
Carneiro - José Sarney - Vascon­
celos Torres - Heitor Dias - Antô­
nio Carlos - Mattos Leão. 

PARECER N.O 224 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Paulo Tôrres 
Reiorna ao exame desta Comissão, 

face à apresentação de uma emenda 
em Plenário, o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 20, de 1971, que altera a re­
dação da art. 369, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
2. A emenda, de autoria do ilustre 
Senador Antônio Carlos, inclui mais 
um parágrafo, que seria o 1.0 , no ar­
tigo 369 da Consolidaçáo das Leis do 
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Trabalho, que ficaria, em sua totali­
dade, assim redigido: 

"Art. 369 - A tripulação de navio 
ou embarcação nacional será 
constituída, pelo menos, de dois 
terços de brasileiros natos. 

§ 1.0 - O engajamento de estran­
geiros no têrço restante da tripu­
lação referida no caput dêste ar­
tigo dependerá de prova de habi­
litação no órgão competente do 
Ministério da Marinha. 

§ 2. 0 - O disposto neste artigo 
não se aplica aos navios nacionais 
de ·pesca, sujeitos à legislação es­
pecífica." 

3. Justificando a medida, o ilustre 
Autor, após lembrar que o Brasil é 
signatário das Convenções n.0 s 53, 69, 
74 e 77, da Organização Internacional 
do Trabalho (Q!T), relativa à capa-

. cidade profissional no mar, esclarece: 

"Em decorrêncja de tais exigên­
cias - especialmente, de norma 
no artigo 4.0 da Convenção da 
OIT de n.0 53 e, sObretudo, com o 
objetivo de proporcionar à nossa 
Marinha Mercante a necessária 
qualificação da _mão-de-obra, a 
emenda é procedente." 

4. No entender do Autor, o Brasil jã 
se encontra, no setor de adestramen­
to profissional marítimo, em igualda-· 
de com as Nações mais desenvolvidas 
do mundo, graças aos investimentos 
que a Marinha de Guerra tem realiza .. 
do, através do Fundo de Ensino Pro .. 
fissional Marítimo, em instalações, 
aparelhagens e cursos diversos. 

Concluindo, afirma o Autor: 

"Tais índices não foram atingido8, 
entretanto, por muitos países que 
outorgam Cartas de Oficiais mer­
cantes, 

Há que notar o f a to de Oficiai.s 
mercantes brasileiros de patente 
inferior obterem, no exterior, até 
mesmo patente de Comando. A~;­
sim. há que resguardar-se a un:i­
formídade de padrão técnico a 
bordo de nossos na vias. E tal P~t­
drão só pode ser aferido pelo ór­
gão do Ministério da Marinha 
responsável pelo Ensino Profts­
sional Marítimo, no Brasil." 

5. A emenda, no nosso entender, co­
aduila-se perfeitamente com o espíri­
to do projeto, defendendo o profissio­
nal brasileiro de possíveis discrimina­
ções e preservando o nível profissio­
nal marítimo no Brasil. 

6. Ante ·o exposto, opinamos pela 
aprovação da Emenda n.0 1, de Ple­
nário. 

Sala das Comissões, 13 de julho de 
1971. - Franco Montoro, Presidente 
- Paulo Tôrres, Relator - Benedito 
Ferreira - Accioly Filho. 

PARECER 
N.• 225, de 1971 

da Comissão Diretora, sôbre o 
Requerimento n.0 121, de 1971, de 
autoria do Senador Lourival Bap~ 
tista, ' solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso 
pronunciado pelo professor Nelson 
Samnaio, na solenidade de posse 
na Academja Baiana de Letras, 
sucedendo o Senador Aloysio de 
Carvalho Filho. ~ 

Relator: Sr. Petrônio Portella 
Nos têrmos do art. 234 do Regi­

mento Interno, requer o eminente 
Senador Lourival Baptista. seja trans­
crito, nos Anais do Senado, o discurso 
pronunciado pelo professor Nelson 
Sampaio, na solenidade de posse na 
Academia Baiana de Letras, suceden­
do o Senador Aloysio de Carvalho 
Filho . 

li - A longa oração do professor 
Nelson Sampaio é, efetivamente, na 
forma e no fundo, uma peça mara­
vilhosa, dela refulgindo, em todo o 
seu imenso vaJor, a figura admirável, 
quase ímpar, do saudoso Senador 
Aloysio de Carvalho Filho. 

Figura rara, versátil, de cultura 
polimorfa, Aloysio de Carvalho FHho 
foi, nas letras como no jornalismo, 
na Promotoria Pública, na cátedra 
universitária ou no Parlamento, um 
vulto respeitável, pela sua inteligên­
cia, pela sua cultura, pela sua dedi­
cação ao trabalho e sobretudo pelo 
alto sentido ético que soube imprimir 
a tôdas as suas atividades. 

o professor Nelson Sampaio, outro 
expoente da cultura da Bahia, come­
ça recordando o grande dialogador 
que foi Aloysio de Carvalho, escre­
vendo, a propósito, êsse trecho deli­
cioso: 

"Quem dêle (Aloysio) se aproxi­
mava recebia logo um atencioso 
acolhimento e, se era capaz de 
inspirar-lhe confiança, lhe con­
quistava a estima. Então, poderia 
gozar do dom maior da amizade, 
que é o diálogo franco, e verifi­
car que magnífico úialogante êle 
era. Digo dialogante e não causer, 
que é o oposto do bom interlo­
cutor. Se posso apreciar ocasio­
nalmente a arte do causer, não 
lhe procuro o comércio freqüente, 
e até estimo que não haja um 
correspondente vernáculo para o 
têrmo. Os causers desconhecem a 
ética e o código de polidez do 
diálogo. Querem ser ouvidos, mas 
não ouvir. Artistas narcísicos e 
dominadores da palavra, desejam 
auditórios a tôda hora e em tôda 
parte. São os mais incansáveis 
cansativos da procura do brilho, 
pois, da manhã à noite, fazem 
de todos os lugares palco, e, de 
todos os desprevenidos, platéia 
para a sua exibição sem entre­
atos. O diálogo é o contrário. Nas 

palavras de um pensador francês, 
"o signo distintivo do homem que 
dialoga é que escuta tão bem co­
mo fala ou ainda melhor do que 
fala". 

E concluindo: 
"Todos os que conheceram Aloy­
sio sabem que êle não era o cau­
ser da nossa descrição, mas o 
dialogador." 

A seguir, aborda o professor Nelson 
Sampaio outro aspecto marcante· da 
personalidade do homenageado: a 
capacidade de Aloysio de Carvalho 
Filho de despertar admiração, e que, 
embora arredio, meio introvertido, 
modesto, a todos se impunha, pela 
sua afabilidade, pelo seu talento, pela 
sua cultura, donde ser reqüestado por 
instituições de tôda espécie, que lhe 
disputavam a colaboração. A propó­
sito, diz: 

"A província impõe, por êsse mo­
do, pesado ônus social e grande 
dispersão de atividade aos seus 
melhores vultos, sobretudo aos 
que são mais rigorosos consigo 
mesmo no desempenho dos com­
promissos assumidos. Tal foi o 
caso de Aloysio, êsse exemplar 
cumpridor de missões, que come­
çou a ser reqüestado por diferen­
tes associações desde jovem, por­
quanto foi muito rápida a sua 
ascensão social." 

Prosseguihdo, o orador recorda o 
Aloysio de Carvalho jornalista, pro­
fissão que êle exerceu desde a mais 
tenra idade, como informa Nelson 
Sampaio: 

"Todavia, foi no jornalismo que 
mais se confirmou a sua precoci­
dade. Parecia, aliás, que o con­
dicionavam, desde tenra idade." 

Aos nove anos editava uma gaze­
tiriha manuscrita "O Domingo", e, 
antes dos quatorze, publicava a crô­
nica "O Papai Noel dos Grandes", 
diálogo de graça e malicia politica 
acêrca dos presentes que êste daria 
aos figurões da época. 

Depois, na mocidade, na maturida­
de e até seus últimos dias, continuou 
colaborando em jornais e revistas, 
sempre sôbre assuntos de grande in­
terêsse e sempre com aquela sua sin­
gular acuidade. 

A seguir, o professor Nelson Sam­
paio rememora a fase romântica do 
homenageado, tecendo, a propósito, os 
seguintes comentários: 

"A primeira vista, quem encaras­
se o seu aspecto monacal ou algo 
sisudo, suporia que Aloysinho 
fôsse apenas o repórter e cronis­
ta dessas escaramuças amorosas 
que, geralmente, terminavam na 
rendição incondicional do casa­
mento. Todavia, o fino psicólogo 
das manhas femininas, que êle já 
se revelava, deveria falar de ex­
periência própria. Não teria sido, 
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pois, pQr mera "licença" poética 
que o seu contemporâneo de Fa­
culdade, o poeta Carlos Benjamin 
de Viveiros, prateada figura dês­
te Cená.culo, ao traçar-lhe, em so­
neto, o perfil de formatura, assim 
compôs o primeiro quarteto: 

·. Eis o Dr. Aloysio de Carvalho Fi­
lho: 1 Alto, fino de corpo, eleva­
das e finas I Qualidades morais; 
esbeltez de junquilho, I Ou me­
lhor: de caniço, e é doido pDr me­
ninas." 

Fala, após, o orador no profundo 
amor aos estudos que marcava Aloy­
sio de Carvalho Filho, para realçar, 
então, a sua conduta como advogado, 
como promotor público e como pro­
fessor de Direito, atividades em que 
o homenageado se qualificou como 
uma das figuras mais marcantes que, 
em tais setores, a Bahia produziu. 

Em seguida, o orador faz um breve 
apanhado da vida política e parla­
mentar do saudoso Senador, desta­
cando as virtudes altas e incomuns 
que êle invariàvelmente demonstrou 
em todos os momentos de sua carrei­
ra, a ponto de ser justamente consi­
derado como um padrão de dignidade, 
a ser indicado como exemplo à moci­
dade. 

Para ilustrar e justificar suas apre­
ciações elogiosas a Aloysio de Carva­
lho Filho, recorda o orador: 

"No Plenário era um dos maiores 
oradores do Sen~do, e nas Co­
missões figurava entre os autores 
dos pareceres mais notáveis. Bas­
ta relembrar um fato para se ter 
a medida da resoeitabilidade que 
granjeara na Câmara Alta . Os 
antigos adversários da década de 
30 - juracisistas e autonomistas 
-uniram-se, em 1945, sob a han­
de!ra da UDN, na lua-de-mel da 
redemocratização pós-estadono­
vista. Divorciaram-se, porém, por 
incompatibilidade de gênios, em 
virtude da secessão governamen­
tal de 1950. Retirando-se do 
acampamento udenista, Aloysio · 
ficou durante algum tempo sem 
legenda, ·e, como seria de espe­
rar, renunciou aos seus lugares 
nas Comissões, onde representava 
aquêle Partido. A UDN, entretan­
to, não lhe indicou substituto, e 
o Senado. sob aclamação, fêz o 
renunciatário manter-se nas Co­
missões. Não quis dispensar os 
serviços de quem era chamado, 
por um jornal carioca, usina de. 
talento que a Bahia inteligente­
mente mandou para o Monroe." 

Sempre nesse tom, relembrando 
fatos, citando opiniões, evocando ati­
tudes, gestos. atos e palavras do ho­
menageado e de alguns seus contem­
porâneos, o professor Nelson Sampaio, 
em pinceladas de mestre, traça um 
retrato vivo do grande Aloysio de 
Carvalho Fill:lo, demõnstrando, à far-

ta, como o saudoso Senador honrou os 
postos todos que ocupou, no Ministério 
Público, no Jornalismo, no Magisté­
rio Superior, na Política e no Parla­
mento. 

Ainda político ativo, nos últimos 
acontecimentos que abalaram a nos­
sa Pátria, ao orador não escapou a 
atitude assumida por Aloysio de Car­
valho Filho diante dos mesmos, e diz 
a propósito: 

"Critico consciente dos descala­
bros do Govêrno Goulart, reco­
nheceu que a Revolução de 1964 
foi uma necessidade e lhe perma­
neceu fiel, mas sem abdicar do 
seu direito de crítica nem hipote­
car apoio incondicional, que o in­
condicionalísmo político não se 
ajustava ao seu feitio nem às suas 
idéias. Sabia não haver soluções 
instantâneas para problemas se­
culares, mas não desconhecia que 
o senso de paciência se devia ca­
sar com a sabedoria de que as re­
voluções que retardam a institu­
cionalização de seus objetivos 
convidam à instabilidade e às 
surprêsas dos fluxos revolucioná­
rios irrefreáveis. Entendia o com­
bate aos inimigos da liberdade, 
mas não entendia que se supri­
misse a liberdade para êsse fim, 
sob pena de retirar a própria cau­
sa justificadora daquele combate. 
Percebia a necessidade de forta­
lecimento do Poder Executivo, 
mas não às custas da anulação do 
Legislativo." 

Aí, nessas palavras, está, com tra­
ços firmes, delineado o perfil político 
de Aloysio de Carvalho Filho, que, 
durante todo o período de seus man­
atos no Senado, jamais fugiu, por 
um instante sequer, às linhas doutri­
nárias de sua formação democrática, 
cristã e brasileira. 

Em suma: o discurso. do professor 
Nelson Sampaio, ao tomar posse na 
Academia. Baiana de Letras, é um 
grande discurso sôbre um grande Se­
nador e merece, com louvores, figurar 
nos Anais desta Casa. 

Sala da Comissão Diretora, 14 de 
julho de 1971. - Petrônio Portella, 
Presidente e Relator - Carlos Lin· 
denberg - Ruy Carneiro - Ney Bra­
ga - Duarte Filho. 

PARECER 
N.• 226, de 1971 

da Comissão d~ Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 43, de 1971, que uni­
fica o valor do salário~mínimo 
em todo o território nacional, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro. 

RELATóRIO 
Com o propósito' declarado dê uni­

ficar, em todo o País, o salário-míni­
mo, o nobre Senador Vasconcelos Tor-

res oferece o Projeto de Lei do Senado 
n.o 41, de 1971, demorando-se em 
acentuar, em sua justificação, as van­
tagens da aprovação da. medida que 
sugere. 

É o relatório. 
PARECER 

O projeto contém doiS dispositivos, 
que merecem ser examinados separa­
damente. Diz o art. 1.0 que "o valor 
do maior salário-mínimo vlgente no 
País passa a ser devido em todo o ter­
ritório nacional". E como a lei, pelo 
art. 3.0 do projeto, entraria em vigor 
na data de sua publicação, a· aprova­
ção dêsse dispositivo viria alterar a 
vigência do Decreto n.0 68.576, de 3 
de maio ctr 1971, baixado pelo Senhor 
Presidente da República, "usando da 
atribuição que lhe confere o art. 81, 
III, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no art. ~16, § 2.0 , da Con­
solidação das Leis do Trabalho, apro­
vado pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 
de maio de 1943" (Diário Oficial, Se­
ção I, Parte I, de 3-5-1971). Tenho 
para mim que nada impede ao Con­
gresso Nacional, antes lhe ocorre o 
dever, de fixar o salário-mínimo, a 
vigorar no País. li: certo que o invo­
cado art". 116 d~termina que essa fi­
xação se faça através de decreto, mas 
nada impede, se assim o entender o 
Poder Legislativo, que se modifique 
nessa parte o Decreto-lei n,0 5.452, 
objeto aliãs de sucessiv~s alterações. 

A conjugação dos arts. 1.0 e 3.0 do 
projeto surpreenderiam o País a me­
nos de um mês da fixação do último 
salãrio-mínimo, o que se me afigura 
contr3rio ao interêsse nacional, a har­
monia das relações que nos cumpre 
disci-plinar entre capital e trabalho. 
Eis porque não posso acolher o art. 
1.0 do projeto sem extravasar, com 
isso, dos limites regimentais traçados 
a esta Comissão. 

A mesma restrição entretanto, não 
ocorreria, em tese, com o art. 2.0 do 
projeto, in verbis: 

"0 salário~mínimo será sempre 
fixado em bases idênticas para 
todos os empregados brasileiros, 
sem distinção de regiões territo­
riais." 

Nada impede que o Congresso Na­
cional fixe normas gerais agora ou no 
futuro para a fixação do salário-mí­
nim.o, desde que niveladas sejam as 
condições de cada região (art. 1581 I, 
da Emenda Constitucional n.0 1). 

Apenas a expressão "empregados 
brasileiros" poderia dar a impressão 
{que não é desejo do autor do projeto) 
que haveria duas classes de empre­
gadDs, os brasileiros e os estrangeiros, 
e, conseqüentemente, o salário-míni­
mo alcançaria apenas aos primeiros. 

Vale ressalvar que o texto consti­
tucional contêm disposição em bene­
fício do trabalhador e de sua família, 
e· bom será que muito em breve se 
possibilite a unificação desejada pelo 
projeto. 
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Não oferece, entretanto, o autor 
provas (e ê notório que ainda não 
existem) de iguais condições em tô­
das as regiões do País, que justifiquem 
o acolhimento da proposição do no­
bre Senador fluminense, o que a tor­
na inconstitucional. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 
1971. - Daniel Krieger, Presjdente -
Nelson Carneiro, Relator - Accioly 
Filho - Antônio Carlos - Wilson 
Gonçalves - Emival Caiado - José 
Lindoso - Heitor Dias. 

PARECERES 
N.0 • 227 e 228, de 1971 

Sõbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 26, de 1971 (n.0 98-B/71, 
na origem), que altf!ra o item I 
do ~ 4.0 do artigo 64 da Lei número 
3. 807, de 26 de agôsto de 1960, 
que dispõe sôbre a Lei Orgânica 
da Previdênda SociaL 

PARECER N.0 227 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 
Originário do Poder Executivo 

(Mensagem n.0 138, de 1971), o pre· 
sent-e projeto altera a redação do item 
I do § 4.0 do artigo 64 da Lei Orgânica 
da Previdência Social (n.0 3.807, de 
1960), com a finalidade de incluir 
entre as moléstias que isentam o se­
gurado do período de carência para 
a obtenção de aposentadoria por in­
validez ou pensão, aos seus depen­
dentes, ·no caso de morte, mais as se­
guintes•: doença de Parkinson .. espon­
diloartrose anquilosante e nefropatia 
grave. 
2. O Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, em Exposição de Moti­
vos sôbre a matéria, diz que ela tem 
origem em Memorial da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Co­
municações e Publicidade, no qual 
invocam a Lei n.0 5. 483, de 1968, que 
adotou tal providência em relação aos 
servidores públicos. Afirma o Ministro, 
a seguir, que o raciocínio justificador 
dessa assemelhação não é ·a de que 
os planos de amparo devam ser iguais. 
pois baseados sôbre pressupostos diw. 
versos, mas, sim, o de que "se a lei, 
dentro de certo sistema jurídico, qua·· 
lifica uma doença como incapacitante, 
é inadmissível que outra lei, enume·· 
rando causas de incapacidade, a ex­
clua". 

Esclarece, ainda, a Exposição d1~ 
Motivos não se tratar "de criar pres~ 
tação, nem majorá-la, nem muito 
menos estendê·la. Nada se modifica, 
pois, quanto à prestação, sua, medida, 
ou sua causa; a alteração pretendida 
visa, apenas, a subtrair dos efeitos da 
condição imposta (a complementação 
de prazos de carência) certas hipóte­
ses ainda não erigidas em motivos de 
exceção". 

Sôbre a matéria foi ouvido o Con­
selho Diretor do Departamento Ne ... 

eional da Previdência SOcial, o qual, 
na Resolução n.0 72, de 2 de fevereiro 
de 1971, acolheu a pretensão. com as 
modificaçõés sugeridas no projeto. 

Cumpre, finalmente, ressaltar o se­
gujnte tópico da Exposição de Mo­
tivos: 

"Ora, a carência não é um meio 
de obtenção de recursos para o 
custeio das prestações, mormente 
dentro do sistema da "repartição", 
não valendo, assim, como fonte 
específica, cuja substituição de­
vesse ser prevista. Além disso, as 
doenças arroladas como motivos 
de dispensa da carência influem 
de maneira escassa no montante 
dos gastos de manutenção dos be­
neficios, sendo ainda de menor 
relêvo, as agora indicadas para 
integrar-lhes o elenco." 

3. Como se verifica e foi ampla e 
perfeitamente esclarecido na Exposi­
ção de Motivos, trata-se de dar trata­
mento justo, humano e eqüânime aos 
segurados da Previdência Social, de 
acôrdo com os melhores conceitos ju­
rídicos e atendendo ao preceito cons­
titucional da eqüidade. Realmente, 
conforme bem salientou a citada Ex­
PD.I3ição de Motivos, não se procura 
igualar o segurado ao servidor público 
num só plano de amparo, mas a re­
conhecer que, existindo duas leis 
enumerativas de doenças incapacitan­
tes, não é cabível que uma exclua 
para uns o que a segunda reconhece 
para outros. A boa praxe jurídica e 
constitucional exige, em tal circuns­
tância e sem vinculação dos sistemas, 
pois diversos, que em ambos os casos 
as causas de exceção sejam as mes ... 
mas. E é isto que o projeto propõe, 
com clareza e justeza, nos moldes dos 
verdadeiros princípios que devem nor­
tear, sempre, a Justiça SociaL 
4. Ante o exposto e tendo em vista 
que o projeto aprimora, realmente, o 
sistema previdenciário brasileiro, ade­
quando-o melhor à realidade nacional 
e aos legítimos interêsses dos traba­
lhadores, opinamos pela sua aprova­
ção. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 
1971.- Franco 1\lontoro, Presidente­
Orlando Zancaner, Relator - Paulo 
Tôrre~ - Benedito Ferreira. 

PARECER N.0 228 

Da Comissão de Saúde 
Relator: Sr. Fernando Corrêa 
No dia 29 de junho findo, estêve o 

presente projeto em exame nesta Co­
missão, quando tivemos a oportunida­
de de apresentar a Emenda n.0 1-CS 
e sugerir que fôsse solicitada a opinião 
do Ministério da Saúde sôbre o assun­
to, tendo essa providência merecido a 
aprovação dêste órgão técnico. 

Agora, decorrido o prazo de 14 dias 
e não vindo a resposta ao nosso ofício 
n.0 35/71-CS/SA, e nem, sido atendida 

a reiteração, por via do telex, que au­
torizei fôsse transmitido ao Chefe do 
Gabinete do ExceJentíss!mo Senhor 
Ministro da Saúde e, ainda, se tra­
tanCo de projeto urgente, com trami­
tação em 90 dias no Congresso Nacio­
nal, confortne desejo manifesto de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da Re­
pública, cabe-me propor a esta douta 
Comissão a aprovação do projeto com 
a emenda constante do nosso parecer 
preliminar, nos têrrnos dos argumen­
tos que tivemos a oportunidade de 
apreciar naquela ocasião. 

É, pois, o parecer definitivo pela 
aprovação do projeto com a Emenda 
n.0 1-CS. 

Sala das Comissões, 13 de julho de 
1971. - Ruy Santos, Presidente em 
exercício - Fernando Corrêa, Relator 
- Adalbe:rto Sena - Waldemar Al­
cântara - Cattete Pinheiro. 

PARECER PRELIMINAR 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
Nos têrmos do art. 51 da Constitui­

ção. o Senhor Presidentewda República 
submete à deliberação do Congresso 
Nacional o presente projeto de lei que 
"altera o item I do § 4.o do artigo 64 
da Lei n.• 3. 807. de 26 de agôsto de 
1960, que dispõe sôbre a Lei Orgânica 
da Previdência Social". 
2. A nova redação do referido item 
I é a seguinte (art. 1.0 ): 

"I- a concessão de auxílio-doen. 
ça ou de aposentadoria por inva­
lidez ao segurado que, após ingres­
sar no sistema da previdência so­
cial, fõr acometido de tuberculo~ 
se ativa, lepra, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, pa­
ralisia irreversivel e incapacítan­
te, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose an­
quilosante ou nefropatía grave. 
bem como a, de pensão por morte, 
aos seus dependentes." 

3. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social esclarece que a proposição não 
cria, majora ou estende qualquer pres­
tação de benefícios pois a alteração 
pretendida visa, apenas, a subtrair dos 
efeitos da condição imposta (a com­
plementação de prazos de carência) 
certas hipóteses não erigidas em mo­
tivos da exceção. 

4. O mesmo documento afirma que 
as doenças arroladas como motivos de 
dispensa da carência aparecem com 
menos relêvo ou freqüência do que as 
anteriormente indicadas (tuberculose 
ativa, lepra, alienação mental, neopla­
sia malign&, cegueira, paralisia ou car­
diopatia grave), influindo, desta for­
ma, de maneira escassa no montante 
dos gastos de manutenção dos benefi­
clos, mormente dentro do sistema da 
"repartição". 
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5. Afirma a Exposição de Motivos 
que a matéria foi examinada pelos ór­
gãos técnicos do Ministério do Traba­
lho; através do Conselho Diretor do 
Departamento Nacional da Previdên" 
cia Social, que acolheu a pretensão 
~com as modificações já introduzidas 
pelo projeto, ora objeto de nossa apre­
ciação (Resolução n.o 72, de 2 de fe­
vereiro de 1971 do DNPS). 
s·. Argumenta o Ministro do Traba­
lho e Previdência Social que idêntica 
providência foi. adotada em relação 
aos servidores públicos ''e que se a lei, 
dentro de certo sistema jurídico, qua­
lifica uma doença como incapacitante, 
é inadmissível que outra lei, enume­
rando causas de incapacidade, a ex­
clua". 
7. Acha-se· em tramitação nesta Ca­
<;a, no entanto, resultante de Mensa­
gem Presidencial (n.o 138, de 1971) e 
acompanhada de Exposição de Motivos 
de Diretor-Geral do DASP, o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 24, de 1971, pro­
pondo nova redação ao atual item III 
do art. 178 da lei que rege os Funcio­
nários Públicos Civis da União, já alte.­
rado pelas Leis n."" 5.233, de 1967, e 
5.483, de 1968, incluindo entre as mo­
léstias de natureza incurável: "estados 
avançados da doença de Paget (osteite 
deformante)". · 

8. Dessa forma, somos de opinião 
gue, desde logo, aproveitando o pre­
~ente projeto, seja feita a inclusão da 
•itada doença de Paget entre as mo­
!éstias enumeradas no item 1 do § 4.0 

do artigo 64 da Lei n.0 3.807, de 1960. 
Essa Inclusão, saliente-se, além do seu 
aspecto humano, coaduna-se perfeita­
mente com o entendimento do Senhor 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, acima referido. 
9. Ante o exposto, opinamos, prell­
minarmente, que seja ouvido o Mi­
nistério da Saúde a respeito do Pro­
jeto ora em estudo e sôbre a emenda 
que apresentamos, para, posterior­
mente, emitirmos a nossa opinião, em 
definitivo e mais estribada nos argu­
mentos que, por certo, serão alinhava­
dos pelos órgãos técnicos e especiall­
zados daquela Secretaria de Estado. 

EMENDA N.o 1-CS 

Ao artigo 1.0 : 

Dê-se a<l item "I" do § 4.0 do art. 
64 da Lei n.0 3.807, de 1960, com as 
modificações constantes do artigo 1.0 
·do projeto, a seguinte redação: 

"I - concessão de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez 
ao segurado que, após ingressar 
no sistema da Previdência Social, 
fôr acometido de tuberculose ati­
va, lepra, alienação mental, neo­
plasia malign.a, cegueira, par~li­
sia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Par­
kinsori, espondlloartrose anquilo­
sante ou nefropatta grave e esta-

dos avançados de Paget (ostelte 
· deformante), bem como a de pen­
são por morte, aos seus dependen­
tes." 

Sala das Comissões, 29 de junho de 
1971. -Fausto Castello-Branco, Presi­
dente em exercício da Presidência 
Fernando Corrêa, Relator. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N.0 11, DE 1971 
EM 14 DE JULHO DE 1971 

Diversos: 

- de D. Luiz Gonzaga da Sllva, 
Reitor da Congregação dos Mis­
sionários da Santíssima Trinda­
de, comunicando a composição 
da Reitoria da citada Congre­
gação; Caet.és - PE; 

- do Sr. Achllles Amorim, Secre­
tário da Câmara Municipal dei 
Recife, comunicando a aprova­
ção da proposição de aut<lria do 
Vereador Rubem Gamboa, de 
aplauso ao Senador João Calmon 
pelo seu discurso sôbre as 200 
milhas marítimas; 

- do Sr. Ach!lles Amorim, Secre­
tário da Câmara Municipal do 
Recife, comupicando a aprova­
ção do requerimento de autoria 
do Vereador Arisro!anes de An­
drade, de aplausos e congratula­
ções com o Exm.0 Sr. Presiden­
te da República e com o Con­
gresso Nacional pela lei que fixa 
em 200 milhas os limites das 
águas territoriais brasileiras; 

- do Sr. José Mace na de Oliveira, 
Presidente da Câmara. Municipal 
de Dois Riachos - AL, comu­
nicando a eleição da nova Mesa 
Diretora; 

- do Sr. Augusto Lopes Pontes, 
Presidente do Abrigo dos Filhos 
do Povo - Salvador, BA, reme­
tendo o Relatório da Instituição 
corre:;pondente · ao· exercício de 
1970; 

- do Sr. José Manoel Araújo Frei­
tas, 1.0 -Secretário da Câmara 
Municipal de Feira de Santa­
na - BA, enviando cópia do re-

. querimento de autoria do Ve­
reador Anronio Carlos Coelho, 
solicitando apoio para os proje­
tos de lei que ampliam o mono­
pólio da PETROBRAS sôbre os 
derivados de p~tróleo; 

- do Sr. Luiz Monteiro da Sllva, 
Presidente da Câmara Municipal 
de Coxim MT, comunicando· 
a eleição da nova Mesa Dire­
tora; 

- do Sr. Anobades Inácio, Presi­
dente da Câmara de Vereadores 
de Leopoldo de Bulhões - GO, 
solicitando providências no to­
cante à Assistência Médico­
Hospitalar do Municipio·; · 

- do Sr. Senador Wilson Gonçal­
ves, Presidente do Grupo Brasi­
leiro , do Parlamento Latino­
americano, comunicando a elei­
ção da Comissão Diretora que 
dirigirá os trabalhos do Grupo 
Brasileiro na 7.a. Legislatura; 

- do Sr. João Ramos de Vascon .. 
celas César, Procurador Regio­
nal, enviando o Reposirorio de 
Jurisprudência do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 7.• Re­

. gUio; 
- do Sr. Deputado Flávio Marcí­

llo, Presidente do Grupo Brasi­
leiro da União Interparlamen­
tar, encamhihando o relatório 
dos trabalhos da Delegação Bra­
sileira à 108.a Reunião do Con­
selho Interparlament~r, realiza­
da em Caracas; 

- do Sr. Geraldo da Costa Manso, 
Diretor-Geral da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, so­
licitando autorização para re­
produzir no Boletim Eleitoral o 
trabalho "Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos" - Quadro Com­
parativo - publicado pela DI­
retoria de Informação Legislati­
va do Senado Federal; 

- do Sr. Oskar Ribeiro de Castro, 
Presidente da Associação Co­
mercial de Aimorés - MG, co­
municando a eleição da nova 
Diretoria; 

- do Sr. Antônio Alves da Sllva, 
Presidente da Câmara Munici­
pal de Sapucaia - RJ, comuni­
cando a constituição da Banca­
da da citada Casa Legislativa; 

- do Sr. Elmiro Chiesse Coutinho, 
Presidente da Câmara Municipal 
de Barra Mansa - RJ, solici­
tando apoio ao Projeto apresen­
tado pelo Senador Paulo Tôrres 
que estende ao Estado do Rio de 
Janeiro os direitos a incentivo 
fiscal do Decreto-lei n.o 157; 

- do Sr. lldison Augusto Coelho, 
Presidente da Legião- Brasileira 
dos Inativos- Rio de Janeiro -
GB, enviando cópia do Memo­
rial dirigido ao Presidente da 
República solicitando completo 
amparo ao velho inativo; 

- do Sr. Luisant Mata Roma, Pre­
sidente do Sindicato dos Empre­
gados no Comércio do Estado. da 
Guanabara, solicitando rápida 
tramitação para o Projeto de 
Lei do Senado que reduz para 25 
anos de serviço a obtenção da 
aposentadoria peJa mu1her; 

- da Comissão de Acadêmicos de 
Direito de São Paulo solicitan­
do apoio ao Projeto do Senador 
VasConce1os Torres contra o 
Exame de Ordem; 

" •,. I.- • 

- (jo ,. Sr.. Adelv!o Viscardl, Presi­
dente da Câmara Municipal de 
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Neves Paulista - SP, enviando 
cópia de Moção de autoria do 
Vereador Alcyoni José Magalhães 
contra a implantação do divór­
cio no Brasil: 

- do Sr. José Rojo Alonso, Presi­
dente do Instituto de Auditores 
Independentes - SP, comuni­
cando a constituição da Direto­
ria Provisória e das Comissões 
Permanentes; 

- do Sr. João Cano, Presidente da 
Câmara Municipal de Bento de 
Abreu - SP, comunicando a 
eleição da Mesa Diretora; 
do Sr. Cid Vieira, Presidente da 
Ordem dos Advogados de São 
Paulo, manifestando o repúdio 
da Classe dos Advogados ao Pro­
jeto do Senador Vasconcelos 
Torres que abole o Exame de Or­
dem; 

- do Sr. Maviael Prudente de 
Souza, Secretário-Geral da Or­
dem dos Cavaleiros da Concór­
dia - SP, encaminhando exem­
plar do balanço financeiro da 
Instituição; 

- do Sr. José de Castro, Presiden­
te em exercício da Associação 
dos Advogados de São Paulo, se 
manifestando contra o Projeto 
do Senador Vasconcelos Torres 
referente ao Exame de Ordem.; 

- do Sr. Jona_, Ferreira de Lima, 
Presidente da Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias 
Extrativas do Estado de São 
Paulo, comunicando a eleição da 
nova Diretoria; 

- do Sr. Armando Casseb, Presi­
dente da Câmara Municipal de 
São José do Rio Prêto - SP, 
comunicando a aprovação do 
requerimento de autoria do ,Ve­
reador Walter Dias no sentido 
de apoiar os estudos do Depu­
tado General Gerson Fina sôbre 
correção monetária; 

- do Sr. Armando Casseb, Presi­
dente da Câmara Municipal df! 
são José do Rio Prêto- SP, en-· 
viando Moção dos mutuários do 
BNH propondo a alteração d<J 
Plano de Financiamento da Ca·· 
sa Própria; 

- da Sra. Lucilla BalaUal, Presi­
dente do Instituto do Câncer de 
Londrina - PR. hipotecando so-. 
lldariedade ao Projeto n.o 91/71 
de autoria do Deputado Ardimtl 
Ribas; 

- do Sr. Sadi Zamin, Presidente 
da Câmara Municipal de Pla.­
nalto ~ RS, enviando cópia da 
Indicação de autoria do Veree.­
dor João Xavier no sentido c.e 
que seja tornada. _.extet;Isiva aos 
oolonos a Aposentadofía pelo 
FUNRURAL, ainda êste :ano; 

- do Sr. Wilson Delapieve, Pr~si­
dente da Câmara Municipal de 
Santiago - RS, solicitando apoio 
ao Projeto do Deputado Alipio 
Carvalho que autoriza o INPl:l a 
prestar assistência médico-hos­
pitalar aos contribuintes do 
IPASE, em lugares onde êste 
não dispuser de condições para 
prestar a devida ru;sistência aos 
seus segurados; 
do Sr. Brasilêncio I:;opes Ma­
chado, Presidente da Câmara 
Municipal de Alegrete - RS, so­
licitando apoio ao Projeto de Lei 
de autoria do Deputado Alipio 
Carvalho que autoriza o INPS a 
prestar assistência médico-hos­
pitalar aos contribuintes do 
IPASE, onde êste não dispuser 
de condições para fazê-lo; 

~ do Sr. Cleom Guatimozim. 1.0 

Vice-Presidente da Câmara Mu­
nicipal de Põrto Alegre - RS, 
encaminhando cópia do reque­
rimento de autoria do Vereador 
Glênio Peres, apoiando a pro­
posição do Senador Franco Mon­
toro pela coincldência do salá­
rio-mínimo em todo o País. 

O SR. PRESIDENTE (Petronio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu-
blicação. 

Sóbre a mesa, requerlmento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte; 
REQUERIMENTO 
N.• 131, DE 1971 

Requeremos urgência. nos têrmos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 24, de 1971 ln.O 58-B/71, na 
Casa de origem), que modifica o item 
I!I do art. 178 da Lei n.• 1.711, de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da Uhião}. 

Sala das Sessões, em 14 de ju1ho de 
1971. - Ruy Santos, Vice-Líder no 
exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O Requerimento que acaba 
de ser Udo será votado após a Ordem 
do Dia. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretárío. 

E lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.• 65, DE 1971 

Altera e revoga dispositivos da 
Lei n.0 5.453, de 14 de junho de 
1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Redija-se assim o art. 1.0 

da Le! n.• 5.453, de 14 de junho de 
1968; 

u Art. t.o - Os Partidos Políticos 
poderão instituir, na forma pre~ 

vista nesta Lei, até três sublegen­
das nas eleições para Prefeito." 

Art. 2.0 
- O caput do art. 16 da: Lei 

n.• 5.453, de 14 de junho de 1968, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 -.Não será permitida a 
celebração de acôrdo entre can­
didatos de partidos ou sublegen­
das diferentes, ciu entre candida­
tos de partidos diversos, para fins 
eleitorais." 

Art. 3.0 
- Fica revogado o art. 12 

da Lei n.0 5.453, de 14 de junho de 
1968. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 
- Revogam·se as disposi­

ções em contrário. 

Justificação 

As sublegendas foram introduzidas 
na legislação brasileira, em caráter 
transitório, a fim de acomodar as di­
versas correntes que, surpreendidas 
pelo blpartidarismo, não tendiam, no 
primeiro momento, à almejada unida­
de partidária. Hoje, no entanto, ultra­
passada aquela primeira fase de aco­
modação, ê injustificável a presença 
dêsse instituto em nosso Direito Par­
tidário. Isso mesmo expusemos em 
discurso pronunciado nesta Casa, em 
sessão de 15 de junho do corrente ano. 

Nosso reiterado ponto de vista, co­
mo o do MDB, é pela eltminação total 
da sublegenda. Reconhecendo, entre­
tanto, o grande número dos que, con­
trários ao nosso entendimento, de­
fendem a permanência da sublegenda, 
partimos para esta fórmula concilia­
tória, de admitir sua permanêncifl 
mas sem aquela conseqüência, que 
nos parece incompatível com o obje­
tivo ético-político ensejante d~ esco­
lha do melhor {pressupostamente o 
mais votado) e permissiva da dJluição 
da preferência pela repartição dos 
votos entre candidatos em demasia, 
com prejuizo, muitas· vêzes, do candi­
dato mais votado. 

Cancelamos, também, a inovação de 
sublegendas nas eleições diretas para 
Governador. 

Assim, tendo em vista a volta à prá­
tica do princípio majoritálio, para os 
executivos municipal e estadual, sem 
exceção, mesmo em se tratando de 
casos de instituição de sublegendas, 
propomos à consideração do Congres­
so Nacional o presente projeto, alte­
rando e revogando os malsinados pre­
ceitos da Lei n.0 5.453, de 14 de junho 
de 1968, com o que estaremos igual­
mente colaborando para o fortaleci­
mento da unidade partidária. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 
1971. - Nelson Carneiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 0 5.453 
DE 14 DE JUNHO DE 1968 

"Institui o sistema de sublegen­
das, e dâ outras providências." 

Art. 1.• - Os Partidos Políticos po­
derão instituir, na forma prevista nes­
ta Lei, até três sublegendas nas elei­
ções para Governador e Prefeito. 

Parágrafo único - Consideram-se 
sublegendas listas autônomas de can­
didatos concorrendo à mesma eleição 
dentro da organização partidária re­
gistrada na forma da lei. 

Art. 2.0 - A instituição de sublegen­
das será concedida pela respectiva 
convenção partidária estadual ou mu­
nicipal, dentro de IBO (cento e oiten­
ta) dias anteriores à data fixada para 
as eleições. 

Parágrafo único - Cada sublegenda 
será qualificada Pela denominação de 
Partido, seguida dos números I a 3, 
na ordem decrescente dos votos com 
que foram instituídas na convenção, 
havendo sorteio em caso de empate. 

Art. 3.0 - As convenções a que se 
refere o artigo anterior serão realiza­
das sob a presidência, respectivamen­
te, de Juiz do Tribunal Regional Elei­
toral, do Juiz Eleitoral da Zona ou de 
representante indicado pela Justiça 
Eleitoral. 

Parágrafo único - Nessa reunião 
serão indicados candidatos a Gover­
nador e Prefeito, obedecidas as se­
guintes normas: 

a) presença de mais da metade dos 
convencionais; 

b) número mínimo de to% (dez 
por cento) dos convencionais pa­
ra aquelas indicações; e 

c) votação secreta e uninominal. 
Art. 4,0 

- Submetidos os nomes in­
dicados ao escrutínio secreto, serão 
considerados candidatos do Partido em 
sublegendas os 3 (três) mais votados, 
desde que haja obtido, cada qual dê­
les, o mínimo de 20% (vinte por cen­
to) dos votos dos convencionais. 

§ I.•- Escolhidos os 3 (três) candi­
datos mais votados, os subscritores da 
indicação de cada qual dêles {artigo 
3.o, §. 1.o, item b) serão considerados 
instituidores da sublegenda para to­
dos os efeitos da lei. 

§ 2.0 - Para efeito da escolha dos 
candidatos à eleição proporcional, se­
rão atribuídos, a cada sublegenda que 
se organizar, o número de lugares que 
guarda a mesma proporção verificada 
na votação obtida por cada uma delas 
(artigo 7.0 ), 

§ 3.0 
- Tôdas as deliberações das 

convenções partidárias, para escolha 
de candidatos e instituição de suble­
gendas, deveráo constar de ata cir­
cunstanciada para os fins de direito. 

. {"') Art. 5.0 - A convenção para a 
escolha dos candidatos será realizada, 
no máximo, até 60 (sessenta) dias an~ 
tes do término do prazo para o seu 
registro perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 - As convenções serão consti~ 
tuídas na forma prevista na Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos (Lei n.0 

4.740 (•), de 15 de julho de 1965). 
~ 2.0 - No caso dos artigos 18 e 19, o 

prazo será o de até 30 (trinta) dias 
antes do pleito. 

Art. 6.0 - Quando da eleição dos 
delegados à Convenção Nacional ou 
Regional verificar~se existência de 
20% {vinte por cento), no mínimo, 
de opiniões divergentes no órgão in~ 
cumbido da escolha, distribuir~se~á o 
número de delegados por critério pro­
porcional, sempre que numéricamente 
possível, entre as diversas correntes. 

Parágrafo único - O princípio da 
proporcionalidade estabelecido neste 
artigo será observado na eleição para 
a composição dos Diretórios Munici­
pais, Regionais e Nacional e das chu~ 
pas às eleições proporcionais. 
·Art. 7.0 

- Nas eleições para a Câ­
mara dos Deputados, Assembléia Le­
gislativa e Câmaras Municipais, cada 
Partido poderá registrar tantos can­
didatos quanto os lugares a preen­
cher, mais 100%. 

§ 1.0 .::.... Havendo sublegendas nos 
têrmos do artigo 1.0, cada uma con­
correrá pela legenda do Partido, nas 
eleições para Câmara Federal, Assem­
bléia Legislativa e Câmara de Verea­
dores, com um número de candidatoo; 
proporcional aos votos recebidos na 
Convenção e o acréscimo previsto nes­
te artigo será distribuído entre elas, 
ainda proporcionalmente, cabendo a 
sobra, se houver, à sublegenda n.0 1. 

§ 2.0 - É licito a qualquer das sub­
legendas não concorrer com o total 
dos candidatos a que tem direito, nos 
têrmos do parágrafo anterior, poden­
do reduzir o número de seus candida­
tos, conforme fôr de sua conveniên­
cia. 

Art. s.• - O registro de candidatos 
do Partido, incluindo as sublegendas, 
se houver, será requerido pelo Presi­
dente do Diretório Estadual ou Muni­
cipal, na forma da lei e das Instru­
ções da Justiça Eleitoral. 

§ I.•- Sob pena de perda <).o cargo, 
o Presidente do Diretório é obrigado 
a fornecer aos instituidores de sub­
legendas ou -a seu representante có­
pia autêntica da ata a que se refere 
o § 3.0 do artigo 4.0 Em caso de recusa 
do Presidente, apresentado o requeri­
mento do registro, com essa alegação, 
a autoridade eleitoral competente re­
quisitará cópia da ata da convenção 
para instruir o processo. 

§ 2.0 
- Na hipótese do parágrafo 

anterior, o prazo para o registro de 

(•) O prazo de 60 {sessenta) dle.s nã.o vi­
gorou paru. as eleições realizadas em 15-11~70 
(Lei n. 0 5.581/70). 

candidatos ficará d!latado de lO (dez) 
dias. 

Art. 9.0 
- No pedido de registro de 

candidatos serão indicados até 6 (seis) 
Delegados Especiais, em número igual 
para cada sublegenda. 

§ 1.0 - As sublegendas serão re­
pr~sentadas perante a Justiça Elei­
toral, até o trânsito em julgamento 
da decisão que diplomou os eleitos. 
por delegados especiais escolhidos em 
reunião dos respectivos instituidores. 

§ 2.0 
- Os Instituidores das suble­

gendas, em reunião convocada pelo 
primeiro signatário, poderão a qual­
quer tempo, pela maioria dos seus 
membros, substituir os representantes 
de que trata êste artigo. 

Art. 10 - As sublegendas serão as­
segurados os mesmos direitos que a 
lei concede aos Partidos Politicos no 
que se refere ao processo eleitoral, es­
pecialmente quanto à propaganda po­
litica através do rádio e da televi­
são, fiscalização das mesas recepto­
ras, juntas apuradoras e demais atos 
da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 
- Os horários de propaganda 

política serão distribuídos igualmente 
entre as sublegendas, cabendo aos De~ 
legados Especiais de cada uma orga­
nizar a participação idêntica de todos 
os candidatos. 

§ 2.• - O Fundo Partidário será 
distribuído dentre as sublegendas que 
concorrem a eleição. 

§ 3.0 
- Além dos Delegados Espe­

ciais referidos no § 1.0 do artigo ante­
rior, cada sublegenda, por indicação 
dos seus instituidores ou de candi­
datos, poderá credenciar para todos os 
atos do processo eleitoral. 

Art. 11- Os convencionais institui­
dores de cada sublegenda escolherão, 
dentre êles, três representantes, que 
se substituirãO em ordem numérica 
nos seus impedimentos ou em caso 
de ausência. 

Art. I2 - Nas eleições em que hou­
ver sublegendas, somar-se~ão os votos 
dos candidatos do mesmo Partido. 

§ 1.0 
- Se o Partido vencedor tiver 

adotado sublegenda, considerar-se-á 
eleito o mais votado dentre os seus 
candidatos. · 

§ 2.0
- Havendo empate na votação 

entre candidatos do mesmo Partido, 
será considerado eleito o mais idoso. 

§ 3.0
- Se o empate ocorrer entre a 

soma dos votos das sublegendas de 
Partidos diferentes, será considerado 
eleito o do Partido que elegeu maior 
número de representantes para o ór­
gão legislativo correspondente e, per­
sistindo, o candid~to mais idoso. 

Art. 13 - Quando na eleição para o 
Senado existirem, na· circunscrição. 
duas ou três vagas a preencher, as con­
venções partidárias decidirão pelo vo­
to secreto, uninominal, em um único 
escrutínio. 
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§ 1.0 -Os candidatos escolhidos se­
rão os dois ou três mais votados, desde 
que obtenham, cada qual déles, mais 
de 20% f vinte por cento) dos votos. 

§ 2.0 ~ N"a hipótese de não ser aten­
dido o mínimo previ-sto no parágrafo 
anterior, haverá um segundo escrutí­
nio para o preenchimento da vaga ou 
vagas existentes. 

Art. 14 - A filiação partidària re­
gula-se, no que fôr aplicável, pelo pa­
rágrafo único do artigo 88 do Código 
Eleitoral (Lei n.O 4. 737, de 15 de julho 
de 1965), observando o seguinte: 

I - nas eleições federais e esta­
duais, o candidato deverá ser tWado 
ao Partido na circunscrição em que 
concorrer, pelo prazo de 18 (dezoito) 
me-ses antes da data das eleições; 

I! - nas eleições municipais, pelo 
praw de 1 (um) ano anterior à data 
do pleito. 

§ 1.0 - Nas eleições a serem reaJi .. 
zadas em novembro de 1968 o prazo 
estabelecido no inciso li será de 60 
(sessenta} dias e de 120 (cento e vin ... 
tel para a cte 15 de novembro de 1969. 

§ 2.0 - 'Para os candidatos com a 
idade de 21 anos, os prazos dos Itens 
I e U serão reduzidos pela metade. 

§ 3.0 -Na hipótese de formação de· 
outras ag:remiações partidárias, os 
prazos a que se refere êste artigo se·· 
rão contados da data de 30 (trinta) 
dias após o seu re~istro pela Justiça 
Eleitoral. 

Art. 15 - Os livros de filiação par­
tidária, abertos e rubricados pelos Tri­
bunais Superior Eleitoral, Regionais 
Eleitorais ou Juízes Eleitorais, não es­
tão sujeitos a padronização e serão 
encerrados, em cartório, até a véspera 
da convenção para escolha do cand:.­
dato. 

§ I. 0 - A modificação do proces~;o 
de registro de fl!iação partidária pre­
vista neste artigo será regulada m~~­
diante instruções do Superior Trib1l­
nal Eleitoral, respeitadas as filiações 
já registradas. 

§ 2.0 - O eleitor, ao manifestar a 
sua fíUaçào, lançará, no livro o nú.:.. 
mero do seu título eleitoral, a seção 
respectiva e a data em que estã se 
inscrevendo . 

Art. 16 - Não será permitida a cele­
bração de acôrdo entre candidatos de 
Partidos diferentes ou candidato de 
Partido e outro Partido para fins elei~ 
torais. 

§ 1.0 - comprovada devidamente a 
existência de acôtdo a que se reJere 
êste artigo_. o Diretório Nacional, me­
diante representação do Diretório Es­
tadual ou Municipal, promoverá, ouvi­
das as partes, o cancelamento da re­
gistro do candidato faltoso. 

§ 2.o - O candidato que simular a 
existência de acôtdo com o propósíto 
de prejudicar o candidato de outro 

Partido, ficará sujeito às penas de 
cancelamento do registro de sua can­
didatura, imposto pela Jm;tiça Elei­
toral. 

§ 3.0 - A denúncia de celebração <le 
acôrdo, motivada por emulação, êrro 
grosseiro ou com objetJvos de tumul­
tuar o processo eleitoral .. !5ujeitarã o 
denunciante a pena de 2 a 6 anos de 
detenção e multa de NCr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros novos). 

Art. 17 - O Tribunal Superior Elei­
toral, dentro de 15 (quinze) dias após 
a promulgação desta Lei, fixará o ca­
lendário para as eleições municipais a 
serem, realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1.0 - Para os efeitos de execução 
do disposto neste artigo, o prazo para 
registro dos candidatos a que se refere 
o artigo 93 do Código Eleitoral, termi­
nara, improrrogàvelmente, às 18 ho­
ras de 15_de outubro do corrente ano. 

§ 2.0 - As eleições para o preenchi­
mento de vagas, acaso verificadas no 
Executivo Municipal, em virtude de 
morte, renUncia ou em conseqüência 
de sentença judicial, serão realizadas 
em data fixada no calendârio previsto 
neste artigo. 

§ 3.• - Vetado. 
Art. 18 - Para as eleições munici~ 

pais a se realizarem em novembro de 
1968 .. os Diretórios Municipais substi~ 
tuirão as convenções nas atribuições 
a estas conferidas na presente Lei. 

Art. 19 - Nos Municípios em que 
não tenha sido constituído Diretório 
Municipal, a atribuição da criação de 
sublegendas e indicação de candidatos 
será deferida à Comissão Executíva 
Regional. 

Art. 20 - Passa a vigorar com a se­
guinte redação o § 1.0 do artigo 41 da 
Lei n.o 4. 740, de 15 de julho de 1965 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos): 

"Art. 41- .............. · ·. · .. · · 
§ 1.0 - o numero dos delegados a 
que se retere o item li serà de 
três e mais um por cada quinhen­
tos mil eleitores inscritos na cir~ 
cunscriçào, não podendo nenhu­
ma Seção Regional ter menos de 
quatro delegados, respeitada a pro­
porcionalidade das correntes nê~ 
Ies representadas." 

Art. 21 - o Tribunal Superior Elei­
toral expedirá as necessárias in.stru~ 
ções para fiel execução desta Lei. 

Art. 22 - A presente Lei entrara em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 
-A. Costa e Silva, Presidente daRe~ 
pública. 

(A Comissão de constituição ~ 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Por­
tella) - Publicado o projeto que aca­
ba de ser lido, será éle dls\ribuido à 
Comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella} -Comunico ao Plenário que es­
ta Presidência, nos têrmos do art. 279 
do Regimento Interno, determinou o 
arquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n.0 42/67, que altera a reda­
ção do art. 132 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas, considerado rejei­
tado em virtude de ter recebido pa­
recer contrário, quanto ao mérito, da 
Comissão a q u e foi distribuído. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Por­
tella) - A Presidência resolve ante~ 
cipar para as 20 horas a Sessão Con~ 
junta anteriormente convocada para 
as 21 horas de hoje e destinada à lei­
tura da Mensagem n. 0 58/71, CN 
(n.o 234/71, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n.o 1.180, de 6 
de julho de 1971, que "altera o art. 8.0 
da Lei n,0 5. 508, de 11 de outubro de 
1968". (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - Defiro requerjmento do no­
bre Líder Ruy Santos, em que solicita 
a :palavra no início do Expediente. 

Com a palavra o nobre Lider da 
AI\ENA. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o Brasil com­
pareceu há poucos meses à 56.a. con­
ferência Internacional do Trabalho, 
realizada em Genebra. A delegação 
brasileira foi presidida pelo Sr. Mi~ 
nistro do Trabalho e Previdência So~ 
cial, Professor Júlio Barata, nome 
acatado, pelos seus méritos de grande 
conhecedor dos problemas trabalhis­
tas e das questões sociais no Brasil. -

Ao comparecer à Conferência, pro­
nunciou o eminente Ministro do Tra­
balho um discurso de que faço ques­
tão de destacar alguns trechos: 

Lendo: 
"A mensagem, que o Brasil, por 
intermédio do Chefe de sua Dele­
gação, traz a êste Plenário inter­
nacional. contém, de um lado, o 
anúncio de medidas efetivas e já 
em execução, que consubstanciam 
a política social do Govêrno bra­
sileiro, em harmania com as gran­
des linhas da politlca da OIT, e, 
de outro, nossa opinião, franca e 
sincera, ditada pelo espirito de 
associação de esforços, sôbre o te­
rna capital desta reunião -o pro­
blema mundial do emprêgo. 

No decurso de um ano apenas, is~ 
to é, de junho de 1970 até esta 
data, o Brasil, mediante legislação 
aprovada pelo Congresso, ínstituíu 
e pôs em prã ti c a vãrios programas 
e reformas, que se caracterizam, 

·como disse o Presidente Médici, 
pelo seu timbre profundame.nte 
humanista e contemplam o ho· 
mem - trabalhador ou empresa­
rio - como um fim e não como 
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um meio, para que o trabalho se~ 
ja não só trabalho do homem, mas 
trabalho em prol do homem. 
Acreditamos firmemente na. pos~ 
sibilidade de equilíbrio entre o ca­
pital e o trabalho. Tudo fazemos 
para que ao fortaleciment-o da 
·emprêsa corresponda sempre a 
promoção social do trabalhador e 
signifique a humanização crescen­
te da economia em marcha para 
uma sociedade aberta, livre e de­
mocrática, com iguais oportuni­
dades para todos. 

Por isso, num País como o nosso, 
onde o crescimento do produto 
nacional bruto já atingiu a taxa 
de nove por cento ao ano e cuja 
posição de crédito perante os or­
ganismos financeiros internacio­
nais está con::;olidada, o esfôrço 
de aperfeiçoamento das estrutu­
ras básicas se concentra na valo­
rização do homem, nosso maior 
capital e nosso primeiro investi­
mento. 

o Programa de Integração So­
cial, elaborado pelo GQvêmo Mé­
dici e votado unânimemente no 
Congresso, com apoio total do 
Partido oposicionista, é o exem­
plo eloqüente da política de si­
multânea valorização do trabalho 
e do capital. 

A fôrm.ula brasileira é diferente 
da tradicional fórmula de parti­

. cipação dos empregados nos lu-
croS das emprésas, tentada, com 
resultados mínimos e decepclo­

. nantes, em alguns países." 

E mais adiante: 

''Folgamos em registrar que, em seu 
relatório oficial sôbre o progra­
ma mundial de emprêgo, a OIT 
estabeleceu, com firmeza e clare­
za, as relações entre a política de 
comércio. exterior dos países de­
senvolvidos e o problema da colo­
cação de mão-de-obra nos países 
em desenvolvimento." · . 

Mas o eminente Ministro do Traba­
lho, em sua fala naquela Assembléia, 
fêz questão de manifestar a sua pri­
meira divergência com a orientação 
da OIT, e disse: 

"Entretanto, é nosso dever discor­
dar francamente das idéias ex­
postas sôbre a missão da OIT, 
que seria, segundo o relatório do 
Diretor-Geral: a de simplesmente 
comunicar aos países em desen­
volvimento as regalias e a orga­
nização política conquistadas pe­
los trabalhadores nos países de­
senvolvidos. 

Essa concepção, demasiado for­
mal, "impregnada da mentalidade 
jurídica dos que vivem em países 
altamente industrializados, não 
se coaduna com as linhas gerais 
da estratêgia para o desenvolvi-

mento, tais como as deparamos 
no § 26 do documento A/L 600, 
emanado da CNUCD. 

Pleiteamos, por isso, a colabora­
ção da OIT para ;;t formação, nos 
países desenvolvidos, de uma opi­
nião capaz de fornecer o estímulo 
político necessário à adoção das 
medidas recomendadas pela Re­
solução n. 0 21 da CNUCD: maio­
res recursos públicos para finan~ 
ciamento de projetos nos países 
em desenvolvimento e concessão, 
a êsses países, pelos países indus­
trializados, das preferências ge­
rais não recíprocas. para produ­
tos manufaturados e semi-acaba­
dos. O relatório do ilustre Dire­
tor-Geral e o documento sôbre o 
problema mundial de emprégo 
omitem essa recomendação e pre­
ferem acentuar as conseqüências 
da liberalização do comércio in­
ternacional em relação com o ni­
vel de emprêgo nos países desen­
volvidos." 

A tese e a orientacão do Govêrno 
têm.se caracterizado,~ principalmente 
no último Govêrno Revolucionário, 
pelo desenvolvimento com Integra­
ção - integração social e integração 
de regiões no conjunto geral do Pa.ís. 

E disse, nesse discurso, o Ministro 
do Trabalho: 

"De nossa parte, no Brasil, tudo 
estamos fazendo para q\.le o de­
senvolvimento não seja dissocia­
do da promoção social do traba­
lhador e, ao passo que acelera­
mos o ritmo de nossa expansão 
econômica, nos preocupamos em 
criar programas e fórmulas, que, 
ao lado do avanço tecnológico, 
assegurem o maior aproveitamen­
to de mão-de-obra." 

Dentro dessa orientação, Sr. Pre­
sidente, no ano passado, o Brasil apre­
sentou à OIT um projeto de Resolução 
da mais alta importância partt. os paí­
ses em desenvolvimento. A tese bra­
sileira continha dois Itens capitais: 
primeiro, o ·reconhecimento de uma 
relação ·necessária entre a solução do 
problema mundial do emprégo e o 
livre acesso dos países em desenvolvi­
mento aos merc::tdos internacionai.s; 
segundo, a necessidade de transfor­
mar a OIT em veículo e intérprete das 
aspirações dos países em desenvolvi­
mento perante os organismos intern::t­
cionais da famílla. das Naqóes Unidas. 

No Relatório cto Diretor-Geral, ao 
abrir a Sessão, nossa posição não era 
apoiada. Mas, no plenário dêste ano, 
tivemos a adesão do Presidente Leo­
pold Senghor, do Senegal, que pro­
nunciou discurso em consonância com 
os pontos de vista do BraSil. 

O discurso do Ministro JUlio Ba­
rata deu, assim, ênfa.se à posição bra­
sileira. e mereceu comentários entu­
siásticos de inúmeros países. 

A moção brasileira, colocada em 
pauta em 8.0 lugar, face à repercussão 
que teve o pronunciamento do Minis­
tro Júlio Barata e à adesão do Pre­
sidente do Senegal, que compareceu à 
reunião, passou para melhor posição e 
foi votada. As Comissões que a exa­
minaram, propuseram modificações no 
preâmbulo da moção, alterando bas­
tante o tom afirmativo e claro do do­
cumento. Mutilado em sua forma, éle 
prevaleceu porém ·íntegro ~m &ua. 
essência. E tanto isto ê verdade que o 
Sr. Wilfred Jenks, Diretor-Geral da 
Organização Internacional do Traba­
lho. ao falar no encerramento da 
reunião da OIT, declarou: 

"A COnferência. tem agora diante 
de si uma resolução pràticamente 
sôbre o mesmo tema, em que se 
pede se leve a têrmo um estudo 
das relações entre os princípios, 
normas e práticas de comércio 
Internacional, e o Programa Mun­
dial de Emprêgo, e se estabeleça. 
contacto com os órgãos compe­
tentes das Na~ões Unidas e com 
o Acôrdo Geral de Tarifas Adua­
neiras e Comércio com o fim de 
assegurar-se de que, ao elaborar J 
e concluir seus próprios progra­
mas durante o Segundo Decênio 
das Nações Unidas para o De­
senvolvimento, tendo em conta os 
efeitos do desenvolvimento econô .. 
mico e do comércio sôbre o em .. 
prêgo, os salãrios e às condições 
de vida. 

Examinei com a Mesa do Conselho 
de Administracão - diz o Dire ... 
tor-Geral da ÓIT - o procedi­
mento que se deveria seguir para 
tratar desta questão, de maneira 
rápida e eficaz, e a Mesa concor­
dou em que a ordem do dia da 
reunião de novembro do Conselho 
de Administração se deveria in­
cluir um item especial e impor. 
tante sôbre o comércio, a ajuda, 
o emprêgo e a mão-de-obra. 

EntretantO, me proponho fazer 
duas coisas. 

Em primeiro lugar. informarei ao 
Conselho Econômico e Social. em 
seu próximo periodo de sessões, 
que terá lugar dentro em quinze 
dias, de que esta questão fol 
proposta na conferência e foi 
submetida ao conselho de Admi­
nistração, que a examinará antes 
da próxima Conferência da ....• 
UNCTAD, no ano que vem. 

Em segundo 1Úgar, prosseguirei 
também com as consultas preli­
minares com os diretores das ou­
tras organizações internacionais 
intere&'mdas na questão, de ma .. 
nelra que o Conselho de Adminis­
tração possa examinar o assunto 
em novembro, com pleno· conheci­
mento da relacão entre o que 
estão fazendo ' as organizações 
primordialmente responsáveiS em 
matéria de comércio e de ajuda, 
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e o que a ()IT poderia juntar a 
êstes esforços. Dentro em pouco 
discutirei esta questãà· com o Se­
cretário-Geral das Nações Unidas. 
Celebramos conversações prelimi­
nares com o Secretário-Geral da 
UNCTAD e com o Secretário­
Geral da Organização de Coope­
ração e Desenvolvimento Econõ ... 
micO, aos quais tivetnos o prazer 
de acOlher na Conferência pela' 
primeira vez h9. dez dias atràll. 
Entrarei imediatamente em con­
tacto com o Diretor-Geral do 
GATT, que está atualmente au­
sente de Genebra, tão lago re­
gresse, e continuarei ampliando 
essas consulta.s, buscando, dessa 
forma, uma. base de acôrdo sôbre 
qual delas o Conselho de Admi­
nistração pudesse examinar, as­
sim. como qual a cooperação que a 
OIT pudesse dar às outras orga­
nizações interessadas. 

As relaçõ~ entre o comércio, a 
ajuda, o emprêgo e a mão-de-abra 
não escapam de nossas preocupa­
ções e responsabilidades, senão 
que se acham na mesma base de 
nossa missão de fixar continua~ 
mente a atenção nos objetivos 
sociais do cteaenvolvímento eco­
nômico e de contribuir com a ação 
complementar, tomada em suas 
respectivas esferas, por tôdas as 
demais organizações do sistema 
das Naçõe& Unidas." 

No fim da .semana p8.8Sada, entre-· 
tanto, o meu eminente colega Senador 
Franco Montoro, deixando de lado 
essa participação de fato eficiente e 
vitoriosa da delegação do Brasil, na 
Conferência da OrganiZação Interna­
cional do Trabalho, achou de se ape­
gar ~ e S. Exa. hã. de c()nsiderar im­
portante o ponto a que se apegou -­
a um ponto secundário, desprezando a 
mais importante que foi a vitória da 
delegação bra.síleíra. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.• 
me permite um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre s~~~ 
nadar Ruy Santos, tâda a primetra 
parte do discurso de V. Exa., relati•1a 
à atuação do Ministro Júlio Barata e 
das vitórias parciais que o Bras!! ob­
teve, foram objeto de uma considera­
ção feita neste Plenário e de requeri­
mento para que o discurso do Sr. Mi­
nistro fõsse transcrito nos Anais do 
Senado. O MDB, por unanimidade, vo­
tou favoràvelmente. Portanto, não 
deixamos de reeãnhecer os aspectos 
positivos. Entretanto, nossa função é 
de fiscallzar a atuação do Oovêrno. 
Houve aspectos positivos. De- forrna 
nenhuma aflrmamos aqui tivesse a 
atuação do Brasil sido apenas negati­
va, ou só tivesse aspectos negativos. 
Apontamos êste aspecto negatívo, que 
nos pareceu grave: o de que na vota~ 
ção . de uma das convenções, em que 

houve pràticamente unanimidade, 100 
países votaram favoràvelmente à sua 
recomendação; sOmente () Brasil, Ser­
ra Leoa, Costa Rica e Etiópia votaram 
contra ~ sendo que os representan­
tes da Etiópia, Serra Leoa e Costa Ri­
ca erarn representantes dos e_mprega­
dores. O único govêrno do mundo que 
votou contra essa convenção, foi o 
Brasil. Essa circunstância não podia 
deixar de causar uma e~tranheza e a 
medida que o MDB tomou, de solicitar 
ao Govêrno uma explicação sob êste 
aspecto. Vemos hoje que V. Exa. vem 
trazendo essa explicação. Agrade­
Cemos a atenção de V. Exa., e vamos 
ouv1r. Mas agora é que ~ameça a res~ 
pasta de V. Exa. à nossa Interpelação. 
Não houve, de nossa parte, nenhuma 
falta em apontar o aspecto negativo. Ao 
apresentar êste aspecto não negamos 
que o Ministro tenha tido êste ou 
aquêle resultado positivo; aliàs, a pes­
soa do Ministro, a sua autoridade, a 
sua competência têm sido sistemàti­
camente proclamadas e reconhecidas 
por todos nós. Mas é nosso dever -
e i.nterêsse do Govêrn() ~ que seus 
atos sejam fiscalizados e acompanha­
dos. ~ holnenagem que prestamos à 
Delegação do Brasil acompanhar e fis~ 
caUzar os seus atos. É o que queria 
dizer, para não deixar no ar esta afir~ 
mação, de que houvésSiemos dito ter 
ha1•ido apenas nspectos negativos. 

O SR. RUY SANTOS - V. EJ<a. verá 
que nem êsse aspecto negativo, apon­
tado por V. Exa., existiu. 

O Sr. Franco Mont-oro - Ficarei 
muito satisfeito Se V. Ex.a: demonstrar. 

Q SR. RUY SANTOS - Mas o dis­
curso é meu, a orientação é minha, e 
eu achei do meu dever deixar, na co­
meço da minha fala, bem destacada 
a participação do Brasil nesta última 
reunião da OIT, em que os nossos pon­
tos de vista foram pràticamente vito-
riosos. · 

Sr. Presidente, não só trechos do 
discurso do Ministro, apesar de estar 
nos Anais, eu trouxe para aquí. Trago 
também trechos do discurso cte S. Exa., 
o Senador Franco Montoro, que tam­
bém estão nos Anais. 

Diz o Senador Franco Montoro: 

"Sr. Presidente, no dever de fisca­
lizar a atuação do Govêrno e de 
representar o eleitorado que nos 
conduziu ao Congtesso, trago hoje 
ao conhecimento do Senado e da 
opinião pública o estranho com­
portamenro dos representantes do 
Governo brasileiro em uma das 
Sessões da última Conferência da 
OIT. 

O Brasil foi um dos quatro paises 
que votaram contra a Convenção 
que assegura proteção aos repre~ 
sentantes dos empregados nas em­
prêsas. Junto com o Brasil yota~ 
ram apenas Serra Leoa, Etiópia e 
COsta Rica, sendo que o voto dês-

tes últimos paises fot dado, ape­
nas, pelos representantes dos em~ 
pregadores. 

Como sabemos, na OIT a represen 
tação ê tríplíce: votam os repre 
sentantes do Govêmo, dos empre­
gados e doS empregadores. 
Os votos de Serra Leoa, da Costa 
Rica e da Etiópia - os únicos que 
votaram com o Brasil contra a 
Convenção - eram dos empre 
gadores. O Brasil foi o único País 
em que o voto dos representantes 
governamentais foi contra a Con~ 
venção em favor da proteção de 
um direito elementar dos traba­
lhadores. 

Sr. Presidente, êsse estranho com­
portamento, contraria a linha de 
justiça social, de humanismo e de 
respeita à dignidade dos trabalha­
dores, insistentemente proclama­
da pelo Presidente da República. 
Contraria, também, a letra e o es­
pírito da Constituição que, no seu 
art. 165, assegura .aos trabalhado­
res o direito à integração na vida 
e no desenvolvimento das emprê~ 

-' sas." 
O Sr. Senador F"ranco Montoto, no 

seu discurso, em mais de uma oportu­
nidade, fêz referências como que di~ 
minuindo a Brasil e não diminuiu; fêz 
referências a que, com o Brasil, vota­
ram apenas Serra Leoa, Costa Rica e 
Etlópia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
sei se por que baiano, não me posso 
esquecer da presença do admirável 
Rui Barbosa na CQnferência. de Haia, 
quando já então defendia a princípio 
da igualdade dos países na.s conferen~ 
cias internacionais. Para Rui Barbosa 
não existem grandes ou pequenas nro 
ções. Tôdas ali .são nações, represen­
tando povos Uvres, ansiando por uma 
união e pela participação de todos. 

Quando foi submetida à comissãQ a 
proposta para a participação de re­
presentantes de trabalhadores nas 
emprêsas, vale lembrado que na agen­
da da Convenção estava - e a Sena­
dor Franco Montara, ex-Ministro do 
Trabalho, conhecedor dêsses proble­
mas, S. Exa. já esteve na OIT, e sabe 
disso - estava a recomendação. De­
pois passaram para recomendação e 
convenção e, assim, foi submetida. 

·o resultado da votação ~ está aqui 
na tradução da Ata da OIT - na Co­
missão foi o seguinte: 319 votos a fa­
vor, 7 contra e 15 abstenções. E decla­
ra o Presidente: a Recomendação foi 
adotada. 

"Agora dare! a palavra ao Sr. 
Araujo Mesquita, conselheiro téc­
nico governamental do Brasil, 
para uma declaração de voto. 

O SR. ARAUJO MESQUITA (Con­
selheiro técnico governam~ntal do 
Brasil) - A delegação governa-
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mental do Brasil votou contra os 
documentos submetidos. Votamos 
porque os textos, tanto de Convê­
nio como da Recomendação, nos 
parecem demasiado ambiciosos e 
na realidade, só correspondem a si­
tuações existentes em muitos pou­
cos países. Para dizer o menos, a 
codificação em um instrumento 
internacional, como um Convênio 
ou uma Recomendação, de práti­
cas limitadas a poucas Estados, se 
nos afigura prematura." 

O Senhor Senador Franco Montoro 
nos deve estar acompanhando, e acre­
dito que a tradução esteja mais ou 
menos fiel. 

"Poderíamos aceitar apenas algu­
mas partes do Convênio e da Re­
comendação, todavia, para ser­
mos sérios e honestos para com 
esta Organização devemos dizer 
que nos sentimos sem condições 
de aceitar integralmente o Convê· 
nio e a Recomendação. 
Existe outro aspecto da questão 
para o qual desejava pedir a aten~ 
ção da Conferência. A delegação 
governamental do Brasil veio a 
Genebra preparada para debater 
Unicamente um projeto de reco­
mendação; em virtude, porém, de 
uma decisão tomada por maioria 
de vot.os na Comissão se viu fren­
te a um projeto de convênio e a 
um projeto de recomendação. Evi­
dentemente a maioria tem o di­
reito de impor a sua vontade, to­
davia tôda delegação tem por sua 
vez o direito de discordar neste 
assunto, como em qualquer outro 
assunto semelhante, de procedi­
mento tão pouco usual." 

Mas, como disse o Ministro Júlio 
Barata no seu discurso na OIT, não 
pode a Organização Internacional do 
Trabalho impor modelos impróprios e 
soluções inadequadas aos paises em 
desenvolvimento. 

Vamos. agora, rigorosamente à 
questão levantada Pelo eminente Se­
nador Franco Montara. 

O art. 165 da Constituição diz: 
"A Constituição assegura aos tra­
balhadores os seguintes direitos, 
além de outros que, nos térmos da 
lei, visem à melhoria de .sua con­
dição social:" 

O esfôrço para essa melhoria de 
condição social vem sendo feito no 
Programa de Integração social, na 
assistência ao trabalhador do campo, 
na construção de Casas populares, no 
fortalecimento dos sindicatos, na con­
cessão de bôlsas de estudo, no MO­
BRAL, pelos governos da Revolução. 
E a Constituição ao enumerar os di­
reitos a que se refere o caput do arti­
go 165, diz no item V: 

"V- integração na vida e no de­
senvolvimento da emprêsa, com 

participação nos lucros e, excep­
cionalmente, na gestão, seguq.do 
fôr estabelecido em le~;" 

Vê aí o Senado, vê V. Exa., Sr. Pre­
sidente, como o constituinte foi cuida­
doso no elaborar esta alínea do arti­
go da Constituição: 

e, excepcionalmente, na ges­
tão, segundo fôr estabelecido em 
lei;" 

Repito: excepcionalmente. 
O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 

V. Exa. um aparte? 
O SR. RUY SANTOS -Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sou um 
parlamentar que gosta dêsses assun­
tos trabalhistas. Estou entendendo que 
o Ministro Júlio Barata varreu a tes­
tada. Por outro lado, compreendo a 
intervenção do nobre Senador Fran­
co Montara, que é um expert em Di­
reito Trabalhista, no Congresso bra­
sileiro. Queria, se V. Exa. me permi­
tisse, fazer uma pequena observação 
que vem em abono da tese defendida. 
E, aqui, vou colocar o adjetivo, since­
ramente, do grande Ministro Júlio Ba­
rata, do mestre. do homem cuidadoso, 
compet.ente, muito cioso dos seus de­
veres. Nada impede. constitucional­
mente, que um trabalhador possa fa­
zer parte da direção de uma emprêsa. 
Trabalhador não quer dizer só aquê~ 
le que pega no pesado. Trabalhador é 
o servidor, o funcionário. Na Compa­
nhia Siderúrgica de Volta Rectond_a, 
por exemplo, na Diretoria Industrial, 
na Diretoria de Servic;os Sociais. ge­
ralmente, são recrutados homens que 
trabalhanl na CSN. Acho que não ha· 
vendo nenhum impedimento, o voto 
tendo sido esclarecido, deixou muito 
bem a posição do Brasil. Peço perdão 
por tê-lo interrompido. mas em se 
tratando de matéria, digamos assim, 
na minha paixão nesta Casa, apar­
teei V. Exa., para manifestar minha 
soJidariedade ao Ministro do Traba­
lho e Previdência Social. 

O SR. RUY SANTOS - V. Exa. é 
um apaixonado por tudo. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Inclusi­
ve pela atuação de V. Exa. 

O SR. RUY SANTOS - Muito obri­
gado. Agradeço a V. Exa. esta inter­
venção, que vem melhorar, indiscuti­
velmente, o meu discurso. 

Mas a Constituição fala em "excep­
cionalmente", e só aí el;itá a razão. a 
meu ver, de sobra para que o Brasil 
não pudesse assinar ou votar a favor 
de uma recomendação que obriga a 
participação do trabalhador na ges~ 
tão das empresas. 

Vamos admitir que se apresentas­
se à OIT uma recomendação, por 
exemplo, p-ara a participação do tra­
balhador nos lucros da emprêsa e o 

Brasil votasse contra. Viria, então, o 
eminente Senador Franco Montoro 
dizer que a representação do Brasil 
votou com desatenção a dispositivo 
constitucional. 

Mas sabemos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, como desde 1946 teve uma 
vida, e uma vida de tropeços, êsse dis­
positivo constitucionaL ~ comêço 
desta sessão legislativa, acho que cin­
co ou seis projetos de participação do 
trabalhador nos lucros da emprêsa fo­
ram arquivados. Durante essas legis­
laturas tôdas, em que tive a honra de 
representar o meu Estado no Con­
gresso, desde 1946, inúmeras proposi­
ções foram apresentadas para regula­
mentar aquêJe dispositivo e nunca se 
conseguiu chegar, finalmente, a essa 
regulamentação. 

SOmente no atual GoVêrno, como 
bem destacou o Ministro Júlio Barata 
no seu discurso na OIT, através da­
quela forma engenhosa e sábia do 
Programa de Integração Social, foi 
possível se dar, sem a designação de 
participação nos lucros da. emprêsa e 
sem, rigorosamente, ser uma partici­
pação nos lucros, mas uma "integra­
ção na vida e no desenvolvimento da 
emprêsa com participação nos lucros 
da emprêsa". Mas quanto à participa­
ção na gestão, eu já disse que o dispo­
sítivo constitucional fala em "excep­
cionalmente". Por que "excepcional­
mente?" Porque o legislador, o consti­
tuinte. sabe que não é fácil fazer isso. 
Então, colocou em têrmos de excep­
cionalidade. 

Nenhuma emprêsa séria pode ter a 
pretensão de ignorar a existência do 
trabalhador eficiente e capaz. Qual­
quer direção de emprêsa se faz efi­
cientemente ou não em decorrência 
dos seus auxiliares que, nos escalões 
mais abaixo, estão, em verdade, parti­
cipando da direção e do futuro da em­
prêsa. E como escolher êsse diretor 
para representar os trabalhadores na 
direção da emprêsa? Por eleição en­
tre os trabalhadores? Sabemos que os 
trabalhadores, em tôdas as emprêsas, 
de categoria abaixo da média, de pre­
paro técnico e mesmo de preparo ln­
telectual, são maioria e êstes homens 
haveriam, naturalmente, de eleger um 
dos seus para participar da direção da. 
emprêsa. 

O Sr. Franco I\lontoro - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - PoiS não. 
O Sr. Franco Montoro - Teria duas 

ponderações a fazer a V. Ex a. nesta 
parte do seu discurso mas, primeiro, 
aguardo a justificativa do voto do 
Brasil. porque, até agora ... 

O SR. RUY SANTOS - Ja li, Exce­
lência. 

O Sr. Franco JUontoro - ltsse voto 
é a explicação de que o Ministro en­
dossa também? 



0 SR. RUY SANTOS - Endossa 
perfeitamente. 

O Sr. Franco Montoro - Esta expU­
cação, nobre Senador, de forma ne­
nhuma satisfaz. 

O Slt. RUY SANTOS - V. Exa. está 
no papel de não aceitar explicações. 

O Sr. Franco Montoro - Direi por­
que: ela contradiz, inclusive, a decla­
ração feita aos jornais pelo Ministro 
Interino que, neste momento, estava 
na Secretaria-Geral do MinistériO do 
Ttabalho, Sr. Armando de Brito, de­
clarando que o Brasil não votou em 
Genebra a favor da Con~nção por­
que êle jâ protege o trabalhador. E 
afirmou: 

"A Convenção propunha a criação 
de Conselhos de Empregados e 
Empregadores que funcionariam 
como tribunal moderador nos li­
tígios com o empregador, servin­
do ao mesmo tempo, de instru­
mento capaz de assegurar ao tra­
balhador participação nos 11 'Crfl~; 
das emprêsas. Os dois objetivml 
já foram atingidos com o Progra-· 
ma de Integração Social. Todo 
trabalhador partidpa dos lucros 
das ernprêsas, mesmo que elas se~ 
jam deficitárias, é, em segundo 
lugar, a Justiça do Traba1ho tem 
representação classista, dispondo 
os trabalhadores de inteira liber­
dade de ação para defender os 
seus inte'rêsses." 

Esta explicação dada à imprensa 
~>elo Ministro do Trabalho, a qual 
contraria a dada por V. Exa. 

O SR. RUY SANTOS - Acho, aliás, 
(tue não está contrariando nada. V. 
E.xa. deve ter notado que estou tra~ 
zendo para aqui documentos oficiais. 

Não estou trazendo declaração de 
lornais, porque V. Exa., e nós todos 
sabemos, muitas vêzes os jornalistas 
não interpretam bem e saí deforma­
do o pensamento de quem deu a de­
claração. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Exato. Há, 
entretanto, uma contradição entre a 
declaração de voto que V. Exa. leu, 
- e consta da Ata e não me pare­
ce, de forma nenhuma, satisfatória 
direi mais adiante por que - e a 
declaração dada aos jornais pelo Se­
cretário~Geral do Ministério do Tra~ 
balho. Há uma contradição. A se­
gunda observação, nobre Senador 
Ruy Santos, é relativa à participação 
na gestão da emprêsa. V. Exa. disse 
que seria necessária, a eleição de tra~ 
balhadores para a direção da emprê­
sa, a fim de que se caracterízasse sua 
participação na gestão. 

O SR. RUY SANTOS - Pergunto a 
V.- Exa.: como se .escolheria êsse ele~ 
mente para participar da_ direção da 
emprêsa? 

O Sr. Franco 1\-fontoro - A partici­
pação na vida da emprêsa .não impli­
ca na e.scolpa de um trabalhador pa­
ra participar da diretoria dessa em~ 
prêsa. É! outra coisa, é outro proble­
ma. É um tipo, uma modalidade de 
participação, mas há inúmeras outras 
modalidades. Em meu discurso tive 
oportunidade de mencionar, e já é 
lei no Brasil, as Comissões Internas 
de Prevenção de Acidentes, as CIPAs. 
Sã-o órgãos jnternos de representação 
dos empregados, com objetivo deter­
minado. Há várias emprêsas no Bra~ 
síl, privada~ e públicas, que têm re~ 
presentação dos empregados. 

O SR. RUY SANTOS - Tenho a 
relação. 

O Sr. Franco Montoro - Então, vê 
V. Exa., não é necessário que parti­
cipe da direção. 

O SR. RUY SANTOS - Mas V. Exa. 
disse que é uma das maneiras de par­
ticipação na direção. 

O Sr. Franco Montoro - Permita­
me compl~tar. Portanto, não é ne­
cessári-o que participe da direção. o 
segundo aspecto: V. Exa. tem em 
mãos essa convenÇão? Conhece V. 
E:xa. o conteúdo das recomendações? 
Essa recomendação propunha a par­
ticipação dos empregados na direcão 
das emprêsas? Não havia nada diSto. 
Então, V. Exa. está defendendo aqui­
lo que ... 

O SR. RUY SANTOS - Vou dizer a 
V. Exa.: é um negócio vazio. A con­
venção proposta é uma coisa vazia 
sàmente de efeito. Sabe V. Exa. oo~ 
que se faz? <Soa a campainha.) Faz­
se por influência socialista. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) <Fazendo soar a campainha.) 
- Lembro ao nobre Orador que o 
tempo de V. Exa. está esgotado. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, V. Exa. sabe que discutir ou 
debater <::om o eminente Senador 
Franco Montara é quase impossível. 
O dispositivo regimental estabelece 
que os apartes devem ter a duração 
de dois minutos, e S. Exa. gasta dez_. 
quinze! V. Exa. Sr. Presidente, vai-me 
permitir :mais cinco minutos, e con­
cluirei. 

O Sr. Benedito Ferreira - Antes 
que V. Exa., ilustre Senador Ruy ·san~ 
tos e~gote os cinco minutos que a Me­
sa generosamente vai conceder, pedi~ 
ria me desse a oportunidade de par­
ticipar ligeiramente do. debate. 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu diria 
que as declarações à imprensa de S. 
Exa., o Secretário-Geral do Ministé~ 
rio do Trabalho, o Dr. Armando·, de 
Brito, quando respondendo -pelo Mi.­
nistério, e da forma como fêz S. Exa., 

não estava contraditando, pelo con­
trário, confirmando a orientação da 
Delegação brasileira em Genebra. 
Sabe V. Exa., o que realmente inte­
ressa, o que realmente importa ao 
trabalhador ê a justiça social Assinar 
um convênio, assinar uma convenção 
que não seja exeqüível, que não seja 
aplicável à realidade brasileira, é 'ato 
de hipocrisia. Dai por que o Govêrno 
brasileiro, face à legislação avança­
da que temos no setor trabalhista, 
permite que nosso empregado, permi­
te que o trabalhador brasileiro parti­
cipe daquilo que maís significa para 
êle: a Justiça do Trabalho, seja eni. 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
em Tribunais Regionais do Trabalho 
e - o mais importante, o mais sério 
-- até mesmo no Tribunal Superior 
do Trabalho. Logo, não vejo porque 
a preocupação dêsses ligeiros acrésci­
mos. Na verdade, o que preocupa o 
Senador Franco Montoro é uma dura 
realidade e que <:onstitui uma bênção 
para o operário brasileiro. Em 1969 
tínhamos, no Brasil, 5. 360.000 empre­
gados registrados nos livros próprios 
das emprêsas na. área urbana, e não 
os 20 e tantos mílhões que S. Exa. 
tentou sofismar e mostrar aqui. Ama­
nhã, em nome da Liderança do Go­
vêrno, trarei êsses detalhes. Digo 
mais: em fevereiro de 1971, éste 
número aproximava~se de 8 milhões. 
Agora, pergunta-se: será que críamos 
ésses empregos novos assim de repen~ 
te, quase 2 milhões em menos de dois 
anos? Não, não se trata disso. Em 
verdade, criou-se em média 500 mil 
novos empregos na área urbana em 
conseqüência da orientação re~olu~ 
cionária na política econômica e na 
política trabalhista. O mais importan­
te,. e êste ponto quero exaltar, é que 
hOJe o e~pregado, que antes briga­
va para nao set registrado, para não 
ver os descontos que lhe faziam para 
os Institutos, descontos que se desti­
navam, antes de tudo, aos banquetes 
dos "pelegos" e a financiar palacetes 
aos apaniguados, hoje o empregado 
sente que, realmente, o desconto é re­
vertido em favor de si e de sua· famí­
lia. Então, êle briga, êle luta para que 
seja um empregado registrado e pa­
gante do Instituto Nacional de Previ­
dênd~ Social, e, assim, possa, de fato, 
auferir e desfrutar, juntamente com 
s~a família, de todos aquêles benefí­
Cios que o Govêrno da Revolução vem 
fazendo, e que lamentàvelmente tan­
to desagradam a S. Exa., o Seflador 
Franco Montara. Eram estas minhas 
considerações. ' 

O SR. RUY SANTOS - Muito obri­
gado a V. Ex.a 

Sr. Presidente, o Brasil andou acei-­
tado em Votar contra a proposta da 
recomendação. Seria letra morta, por­
que o próprio "excepcionalmente" do 
d\spositivo constitucíonal prova a ina­
plicabilidade ctO ditàme entre nós. 
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O trabalhador brasileiro, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, já está pre­
sente numa infinidade de órgãos go­
vernamentais que dispõem ou têm 
atribuições sôbre a sua vida: 

"MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
PI\EVIDÉNCIA SOCIAL 

órgãos de que Participam Repre~ 
sentantes Classistas 

1) Conselho Superior do Trabalho 
Marltimo - CSTM 

Decreto n.0 58.840-A de 15-7-&6-
Capítulo I1 - art. 2. 0 - Alíneas 
f2 e g2 

2) Conselhos Regionais do Traba­
lho Marítimo - CRTM 

Decreto-lei n.0 3.346 de 12-6-41-
art. 3.0 

3) Conselho de Recursos da Pre­
vidência Social - CRPS 

Resolução n.o 168 de 6-8-68 
art. 1.0 - (D.O. de 24-B-68) 

4) Departamento Na c i o na I da 
Previdência Social - DNPS 

Decreto n.0 51.087 de 31-7-61 
Regulamento - Capitulo III 
Seção II - art. 9.o 

5) Departamento Nacional de 
Mão-de-Obra 

Conselho Consultivo de Mão-de­
Obra - DNMO/CCMO 

Lei n.0 4.589 de 11-12-64- art. 5.0 

6) Conselho Nacional de Política 
Salarial (eventualmente) - CNPS 
Decreto n.o 54.018 de 14-7-64 
art. 12 ~ Parágrafo único 

7J Departamento Nacional do 
Trabalho 

Comissão de Enquadramento Sin~ 
dica! - DNT ICES 

Decreto n.0 67.284 de 28-9-70 -
art. 3.0 

8) Juntas de Recursos da Previ­
dência Social - JRPS 

Resolução CD/DNPS n.0 754 de 
18-10-67 - Regimento - art. 2.0 

9) Programa Especial de Bôlsas de 
estudo - PEBE 

Decreto n.0 63.177 de 27-8-68 -
art. 5.0 - Alínea c 

10) Fundo de Assi&tência ao Tra­
balhador Rural - FUNRURAL 

Lei Complementar n.0 11 de 25 de 
maio de 1971 - art. 22 

11) Fundação de Assistência aos 
Garimpeiros - FAG 
Lei n.0 3.295 de 30-10-57 - arti­
go 4.0 

12) Conselho Fiscal do !NPS 
art. 103 da Lei n.0 3. 807, de 26 
de agôsto de 1960 · 

13) Autarquias de Fiscalização do 
Exercicio Profissional 

Comissões 

1) Comissão de Enquadramento 
Sindical 

2) Comissão da Ordem do Mérito 
do Trabalho 

3) Comissão Especial para Coor­
denação dos Serviços Portuários 
de Santos - (COSEPS) 

4} Comissão Consultiva Imobiliá­
ria e de Habitação 

5) Comissão Cousultiva Rural 

1J Conselho .Diretor do Departa­
mento Nacional da Previdência 
Social - (CD/DNPSJ 

2) Conselho Regional do Trabalho 
Maritimo- (CRPM) 

3) Conselho Consultivo de Mão­
de-Obra - (CCMO) 

4) Conselho Administrativo do 
Programa Especial de Bôlsas de 
Estudo - (CA/PEBE) 

5) Conselho Curador do Fúndo de 
Garantia do Tempo de Serviço -
\CC/FGTS) 

6) Conselho Diretor do Funrural 

Fundações 

1) Fundação centro Nacional de 
Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho - (FUNDACENTROJ 

Juntas 

1) Junta de Recursos da Previ­
dência Social - (JRPS) 

Serviços 

1) Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Industrial - (SENAI) 

1.1) Conselho Nacional do Servi­
ço Nacional de Aprendizagem 
Industrial. 

1. 2J Conselho Regional do Serviço 
Nacional cte Aprendizagem 
Industrial. 

2) Serviço Social do Comércio -
(SESC) 

2. I) Conselho Nacional do Serviço 
Social do Comércio. 

2. 2J Conselho Regional do Serviço 
Social do C~mércio. 

2. 3) Conselho Fiscal do Serviço 
Social do Comércio. 

3) Serviço Social da Indústria -
(SESI) 

3 .ll Conselho Nacional do Servi­
ço Social da Indústria. 

3.2) Conselho Regional do Servi-
ço Social da Indústria. 

4) Serviço Nacional de Apre"ndiza­
gem Comercial - (SENAC) 

4.1) Conselho Nacional do Serviço 
Nacional de Aprendizagem 
Comercial. 

4.2) Conselho Regional do Servi­
ço Nacional de Aprendiza­
gem Comercial. 

4.3) Conselho Fiscal do ~erviço 
Nacional de Aprendizagem 
Comercial. 

Comissão de Colaboração de 
Inspeção do Trabalho - CSC!T 
(em organização). 

Tõdas as Juntas de Conciliação 
e Julgamento, todos os Tribunais 
Regionais do Trabalho e o Tri­
bunal Superior do Trabalho têm 
trabalhadores como juízes." 

Sr. Presidente, a propósito da Jun­
ta de Justiça do Trabalho, vale des­
tacar que o Brasil é dos pouquis.si­
mos países do mundo que tem Jus­
tiça do Trabalho, nos termos da le­
gislação brasileira - e o Senador 
Franco Montoro pode atestá-lo -, 
integrando o Poder Judiciário, com 
eficiência inegàvelmente indiscutível. 
Por tudo isto, nossa legislação fu­
tura não podia estar submetida 9- cri­
térios não oriundos de nossas próprias 
e autônomas fontes de Direito. Seria 
inverter, numa antecipação inexpli­
cável, o processo legislativo, fazendo 
com que êle se originasse de uma 
organização internacional, a cujas 
determinações, pela Convenção, uma 
vez aceita, teria de subordinar-se, 
antes mesmo de manifestada a von­
tade nacional pelo nosso Congresso 
ou pelo Govérno, que é Executivo e 
Legislativo, órgãos representativos de 
vontade do povo e detentores. como 
integrantes dos Podêres do Estado, 
de tôdas as prerrogativas inerentes 
à nossa soberania. 

No dfcorrer do seu discurso, o emi­
nente Senador Franco Montoro, res­
pondendo a uma aparte meu, disse: 
"Não é isso, Sabe V. Exa. que os re­
presentantes, de certa forma, depen­
dem do Govêrno." 

E mais adiante: "Vê V. Exa. que 
estou com os documentos oficiais para 
responder. Há outras hipóteses, como 
a de que a representação não seria 
tão combatida, autêntica e represen­
tativa, como se desejaria.'' 
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Aqui, V. Exa. lançou - eu não es­
tou. muito ao gósto de outros, no 
propósito de intrigar V. Exa. com os 
dirigentes sindicais ou com os repre­
sentantes das confederações - duas 
acusações aos representantes que par­
ticiparam da Conferência de Gene-· 
bra: em primeiro lugar, que êles de­
pendem do Govêrno; em segundo, 
que êles não são autênticos. 

A verdade, porém, meu eminente 
colega .. é que, de 5.912 sindicatos exis­
tentes no Brasil - pode ser que te­
nham aument<;1.do, porque pode ter 
sido autorizado o funcionamento de 
outros, mas é o número que tenho 
- apenas 23 estão sob intervenção e 
a pedido dos próprios associados. Tra­
ta-se, pois, de uma representação 
autêntica a que compareceu a Gene­
bra. 

Não devemos estar a nos preocupar 
com o passado, a não ser tendo-o 
como um quadro triste a que não de­
vemos. nem podemos voltar. O Pre-· 
sidente Médici disse, certa feita, que 
não devemos estar a lançar pedra~; 
sôbre o passado; antes, devemos te·­
uni-las para a construção do edifício 
da grandeza nacionaL 

Assim, em Genebra, decidimos por 
nôs mesmos, dentro da orientaçã-o 
nossa, do ponto de vista nosso. Para 
afirmar a soberania brasíleira, no 
tocante às 200 milhas, não procura­
mos ouvir a Rússia e Serra Leoa, ou 
os Estados Unidos e Costa Rica, ou 
a França e a Nigéria. O Govêrno bra­
sileiro vela pela soberania nacional; 
quer entendimento com os demais 
países. mas com suas idéias próprias, 
buscando soluções nacionais para os 
problemas nacionais. Ao Govêrno bra­
sileiro não interessa o que fêz Serra 
Leoa ou o que fizeram os Estados 
Unidos, o que fêz a Nigéria ou o que 
fêz a Alemanha; interessa o que o 
Brasil precisa fazer em favor do seu 
desenvolvimento e da grandeza na­
cional. O que nos preocupa, e preo­
cupa principalmente o Govêrno, é o 
bem-estar do povo brasileiro, é a i.n­
tegração nacional, é o desenvolvimen­
to nacional. E êstes virão, forçosa­
mente, porque somos uma Nação in­
discutivelmente ciente e consciente 
dos seus deveres e dos seus ansç·ios. 
e ninguém - a frase já está feita -
nos deterá na nossa prosperidad(~ e 
na nossa grandeza. 

Acredito, Sr. Presidente, estou mes­
mo convencido, que a ARENA I·es­
pondeu, por meu intermédio. à inter­
pelação do Movimento Democrático 
Brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. DANTON JOBIM - Peco a 
palavra, Sr. Presidente, como LídÊ:r. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos ILin­
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
nador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Pre­
sidente, na forma do artigo 66, pará­
grafo único, de nosso Regimento, de-

lego a palavra, para responder ao emi­
nente Líder da Maioria, ao nosso ilus• 
tre Colega Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, de início, 
quero reiterar o nosso agradecimento 
pela resposta que o Govêrno, através 
de sua representação nesta Casa, deu 
à nossa interpelação. 

Talvez tenhamàs que voltar mais 
longamente ao debate mas, desde já, 
desejamos fixar alguns pontos funda­
mentais, estabelecendo aquilo que foi 
e aquilo que não foi fixado na respos­
ta. Ficou clara, em primeiro lugar, a 
procedência do fato que trouxemos ao 
Congresso, isto é o voto do Brasil con­
tra essa recomendação, tendo ao seu 
lado apenas três países - Serra Leoa, 
Costa Rica e Etiópia-, e de outra par­
te o voto unânime de quase tôdas as 
nações civilizadas, grandes e pequenas 
- não vale a invocação de Rui Bar­
bosa, ao falar das pequenas nações. 
As nações pequenas e grandes ficaram 
a favor dessa recomendação. O Brasil 
foi o Unico País em que a representa~ 
ção governamental votou contra. E o 
fato foi reconhecido honestamente pe~ 
la Lideranca do Govêrno. O fato tra~ 
zido é aceíto, a sua interpretação .. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO -'Con­
cedo o aparte a V. Ex.a 

O Sr. Ruy Santos - Não insista 
V. Ex.a em considerar não civilizados 
os Países que votaram com o Brasil. 

O SR. FRANCO MONTORO - Náo 
falei em países civilizados. 

O Sr. Ruy Santos -Veja, pelas no­
tas taquigráficas, que V. Ex.a disse "os 
países civilizados votaram a favor", 
logo, os não civilizados votaram con­
tra. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ne­
nhum país votou contra! Serra Leo.a, 
Costa Rica e Nigéria tiveram o voto 
contrário dos empregadores não o dos 
Governos. O único Pais que - pela 
representação do Govêrno - votou 
contra foi o Brasil e sem uma justi­
ficativa razoável. A posição do Brasil 
é realmente incômoda. As razões tra­
zidas, agora, são justificativas? Pare­
ce-me que tais explicações não justi­
ficam a posição do Brasil. Vou dizer 
porque: o voto lido por V. Ex.a, do 
nobre representante do Brasil, Sr. 
Araújo Mesquita, referia: "votamos 
contra o convênio porque nos parecem 
demasiado ambiciosas as propostas 
nesta Convencão." Portanto, é uma 
proposta que eStaria longe da realida­
de. E de outro lado, tôda a justifica­
ção apresentada -'J)or V. Ex.a foi no 
sentido de que o Brasll já realíza isso, 

l 

e que, em nosso País, dezenas de em­
prêsas se apresentam jâ com repre­
sentação dos empregados nas suas di­
reções, e ainda, na Justiça do Traba­
lho, existe a representação dos traba­
lhadores. 

Mas, se o Brasil já tem, já realiza 
essas medidas, por que não aprovou 
uma recomendação ou uma convenção 
para que os demais países adotem 
essas medidas? 

Veja, V. Ex. a, que a posição doBra­
sil é realmente insustentável. 

com o brilho de sua inteligência, de 
sua cultura, de seu traquejo parla­
mentar, o nobre Senador Ruy Santos 
conseguiu, trazendo considerações sô­
bre a atuação do Brasil na Conferên­
cia, em outros pontos, fazer parecer 
menos grave a situação. Na realidade, 
ern relação à interpelação aqui formu­
lada, o Govêrno não se justificou. 

o Sr. Ruy Santos- Permite-me V. 
Ex. a? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer! 

O Sr. Ruy Santos - Não é de hoje 
que nos conhecemos ... 

O SR. FRANCO MONTORO -Muito 
me honra a velha amizade. 

O S:f. Ruy Santos - ... V. Ex. a é 
dessas figuras humanas admiráveis, 
que, quando afirmam uma coisa, ;mor­
rem dizendo. V. Ex.a vai morrer dizen­
do que o Brasil só contou com Serra 
Leoa, com a Nigéria, com a Etiópia; 
que o Brasil ficou mal, que o Brasil 
etc .... 

O SR. FRANCO MONTORO ~ Mas 
não é verdade? Quero saber se é ou 
não verdade. A verdade pode doer; 
por isso, podem não querer ouvi-la, 
xnas a realidade é essa. 

o Sr. Ruy Santos - O Brasil nunca 
negou ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Na 
resposta anterior, V. Ex. as procuraram 
derivar para outra questão. E hoje, 
da mesma maneira, V. Ex.a trouxe 
outras considerações, a que nós não 
nos opomos. Nossa oposição não é 
sistemática, não é intransigente. Mas 
quandO apresentamos a interpelação, 
foi para que houvesse explicação, e 
esta não foi dada. 

Outras nações, como os Estados Uni­
dos, Portugal, Espanha, Finlândia, 
tôdas, aprovaram a Convenção, que 
se destinava a assegurar direitos e 
garantias àqueles que representam os 
empregados nas emprêsas. 

O Sr. Ruy Santos - O Brasil nunca 
negou seu voto. E seria tolice negar 
isto, porque está na Ata. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
o Congresso e a opinião pUblica des-

,, 
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conheciam. A matéria ficou sendo co­
nhecir'~ porque foi trazida a debate 
pelo MDB. A Oposição trouxe o fato 
para o conhecimento da Nação. Es­
tamos, agora, exatamente exercendo 
uma das funções autênticas da Opo­
siÇão e pedindo ao Govêrno que ex­
plique a razão daquele voto. 

, O Sr. Ruy Santos· - Mas os repre­
sentantes dos trabalhadores que es­
tavam lá explicaram. Não há nada 
de extraordinário. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
con.heço essa explicação. Não esta­
mos também discutindo a questão da 
representação dos empregados. 

O Sr. Ruy Santos - Istc não é se­
grêdo. Tudo que se faz hoje é segrêdo 
de polichinelo. 

O SR. FRANCO MONTORO - O 
ponto que estamos discutindo é a po­
sição do Govêrno brasileiro. A expli­
cação trazida, positivamente .. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Estou 
numa dúvida muito séria. V. Ex.a 
disse que a função da Oposição é fa~ 
zer críticas e interpelações. Quero crer 
que, realmente, esta é a função da 
Oposição, mas fazê-lo fundado em da~ 
dos insofismáveis. O Senador Ruy 
Santos acabou de ler o resultado da 
votação: 15 abstenções e 7 votos con ... 
tra. Ora, Senador Franco Montare, 
corista-me que, da forma como V. 
Ex.a. está colocando, quatro foram os 
votos, inclusive do Brasil, contrários 
àquela proposição. No entanto, aí 
·esta, na Ata, o resultado da votação 
verificada, e que constou exatament.e 
o inverso, da maneira bem diferente 
daquela. que V. Ex.a sustenta, ou seja, 
_7 votos contra e 15 abstenções. Parece 
Qlie é o contrário do que V. Ex.3 

afirmou. 
O SR. FRANCO MONTORO - Devo 

interromper o aparte, de V. Ex.a 
que faz uma acusação grave e não 
pode impedir que eu responda, princi­
palmente sendo eu o orador que está 
na tribuna. 

O Sr. Benedito Ferreira - É difícil 
discutir com V. Ex.a., porque V. Ex.a. 
tem um desamor aos números, um 
desaprêço aos números realmente im­
pressionante. Gostaria que o nobre 
Senador Ruy Santos repetisse o resul­
tado da votação para que, assim V. 
Ex.a se capacitasse de que as coisas 
não têm a feição que V. Ex. a quer dar, 
para impressionar. 

O SR. FRANCO MONTORO - Cla­
·rifique seu pensamento. V. Ex.a acha 
que minha afirmação não corresponde 
à verdade? 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu· não 
digo que ... 

O SR. FRANCO MONTORO - En­
táo, é verdade. 

O Sr. Benedito Ferreira - .A ver­
dade deve ser esclarecida e eu pro­
curo esclarecê-la. Pedi ao Senador 
Ruy Santos que repetisse o resultado 
da votação dentro do plenário, mas 
parece que a V. Ex.a não convêm que 
se esclareça. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pelo 
contrário. V. Ex.a verá que meu obje­
tivo é apenas esclarecer. Se o nobre 
Senador Ruy Santos quiser dar os 
números, tem S. Ex.a o aparte. 

O Sr. Ruy Santos - Sou fraco de 
memória e já mandei meus dados 
para a Taquigrafia. Se não me falha 
a memória, os números são êstes: 330 
e poucos votos sim, 7 não e 15 ou 17 
abstenções. 

O SR. FRANCO MONTORO - En­
tão, V. Ex.a. se refere à Recomenda­
ção e não â Convenção que foi objeto 
da interpelacão. Quanto à Convenção, 
tenho a Atá da OIT em mãos. Está 
aqui o resultado: a favor, 320. Não são 
países, são votos, pOrque cada país 
tem o voto dos empregadores, dos em­
pregados e do oovêrno. 

O Sr. Benedito Ferreira - Votação 
tríplice. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vo­
ta_ção contra: cinco votos, dos quais 
dois votos do Brasil. {Os votos dos Srs. 
Saraiva Guerreiro e Curado Fleury); 
um voto da Etiópia; um voto da Cos­
ta Rica e um voto da Serra Leoa. 't 
o que consta da Ata da Organização 
Internacional do Trabalho, que tenho 
em mãos e está à disposição de V. 
Ex.a.s 

() ST. Ruy Santos - Mas no pri­
meiro discurso, V. Ex. a disse que só 
o representante do Govêrno brasileiro 
votou contra. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exa­
to. Disse-a naquela ocasião e repito 
agora. Os dois representantes do Go­
vêrno · do Brasil, que são os Srs. Sa­
raiva Guerreiro e Curado Fleury, fo­
ram os únicos representantes gover­
namentais a votar contra. 

O Sr. Ruy Santos - costa Rica 
votou contra. Quem foi o seu repre­
sentante? 

O SR. FRANCO MONTORO - O Sr. 
Berrocal Soto, representante dos em­
pregadores de Costa Rica. 

O Sr. Ruy Santos - Foram cinco 
votos, no resultado. 

O SR. FRANCO MONTORO - Cin­
co votos, porque o voto do Brasil 
pesou por dois representantes, o Sr. 
Saraiva Guerreiro um voto, o Sr. 
Curado Fleury um voto com um total 
de dois votos; Costa Rica um voto. 
Três votos. Etiópia um voto. São qua­
tro votos. Serra Leoa um voto. SãÇJ 
cinco votos. 

O Sr. Ruy Santos - Quem é o re­
presentante do Govêmo, nesse voto 
do Brasil? 

O SR. FRANCO n10NTORO - Os 
representantes do Govêrno são os 
Srs. Saraiva Guerreira e Curado 
Fleury . O Brasil tem dois votos. 

O Sr. Benedito Ferreira - O Brasil 
vota diferente. Tem direito -a dois 
votos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
só o Brasil. E os dois votos estão ano­
tados, ou V. Ex.a quer modificar a 
Ata e o regimento. da OIT? 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero 
que V. Ex. a. o esclareça. 

O Sr. Ruy Santos - Um dêles é 
empregado ou empregador? 

O SR. FRANCO MONTORO - São 
dois votos. do Govêrno. Se V. Ex.a 
quiser) passarei às suas mãos a in­
dicação, passo à Taquigrafia as no­
tas. Vou ler: Brasil: Sr. Saraiva 
Guerreiro (G, significa Govêrno); 
Sr. Curado Fleury (G, significa Go­
vêrno); Costa Rica: Sr. Berrocal Soto 
(E, significa Empregadores); Etiópia: 
E. Abate (E, significa Empregado­
res); Serra Leoa: A. Benjamin (E, 
significa Empregadores) . 

O Sr. Benedito Ferreira - Mas V, 
Ex. a. é mais que legislador, V. Ex. a 
deu ao Govêrno brasileiro dois vot-os. 

O Slt. FRANCO MONTORO - lll o 
regimento da 01T, não eu. Peço a 
V. Ex.a. que me permita concluir. 

O Sr. Benedito Ferreira - Perfeito, 
mas, V. Exa. é mais que represen-. 
tante, mais que legislador, V. Ex.• 
deu direito ao Govêrno brasileiro de 
dois votos, quando êle deveria ter um 
só. Isso é uma realidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Hã 
um limite de desconhecimento da 
matéria, que não pode ser supera-do 
de outra forma senão com a informa­
cão. E a informação é a seguinte: na 
biT, os representantes do Govêrno 
são indicados pela letra "G"; os re­
presentantes dos empregadores são 
indicados pela letra "E" e os dos tra­
balhadores, pela letra "T". 

Não vou discutir a legislação da 
OIT, que não comporta nenhuma dú­
vida séria. 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero 
de V. Ex. a. um esclarecimento: cons­
ta-me, por afirmação de V. Ex. a, que 
o voto é tríplice - o Govêrno tem um 
voto os empregadores um voto e os 
trab~Ihadores um voto. Logo, não há 
como entender-se que o Govêrno 
brasileiro, de repente, sem mais essa 
nem aquela, pudesse ter dois votos 
nessa Con~:ençáo. 

O SR. FRANCO MONTORO - No­
bre Senador .. nunca foi dito que Çl 
oovêrno brasileiro tem, apenas, um 
voto; Disse várias vêzes, que o voto 
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é tríplice. isto é, existem três til){)s de 
votos. Mas eu posso ler para V. Ex.a. 
- infelizmente em, lugar de respon­
der ao discurso do Senador Ruy San­
tos, vou te:t que dar uma pequena 
aula de Direito do Trabalho. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu 
aceito. 

O SR. FRANCO MONTORO - Está 
aqui: o primeiro voto a favor: Afega·· 
nistão- Sr. Zakarya (Govêrno), Sr. 
Samer roovêrno). Portanto. não é 
privilégio do Brasil; Repúblíca Fe·· 
deral da Alemanha: Sr. Knolle (Go­
vêrno), Sr. Thomas <Govêrno), Sr. 
Schlotfeldt (Empregador), Sr. Muhr 
<Trabalhador). Veja V. Ex. a, que 
não há nenhum privilégio do Brasil. 
Podia continuar a ler. Em lugar de 
defender o Govêrno, derrubando os 
meus argumentos, V. Ex.8 está que­
rendo criticar a OIT que dispõe sô­
bre o número de votos. Mas me per­
mito pensar que a questão está per­
feitamente esclarecida e não preciso 
discutir mais esta parte. 

O Sr. Benedito Ferreira - Se V. 
Ex.a quiser ser honesto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Dis­
se que era e é rigorosamente a ver. 
dade. O que pode ter havido ê igno. 
rância ou desconhecimento da parte 
daqueles que não conseguiram apre­
ender. exatamente, o que estava sen­
do dito. Alíás. o nobre Senador Ruy 
Santos reconheceu expressamente o 
fato. E procurou justificá-lo. 

O Sr. Ruy Santos - Não é a pri· 
meira vez que o Brasil comparece em 
organismos internacionais e fica em 
situação minoritária. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ai 
a situação não é minoritâ.ria. É iso· 
lada. 

O ·Sr. Ruy Santos - Mas eu não 
quero usar a expressão de V. Ex.a de 
que o Brasil ficou ao lado de Serra 
Leoa ... 

O SR. FRANCO MONTORO - ~­
cou sOzinho. 

O Sr. Ruy Santos - ... a atit.ude 
depreciativa de V. Ex.a para com Ser­
ra Leoa, Costa Rica, Etiópia. O Bra­
sil, por exemplo, na Organização dos 
Estados Arnericanos, o Brasil ficou só, 
êle se retirou. O que quero dizer a 
V. Ex.a é que o Brasil vota e assume 
a responsabilidade do seu voto, vota 
e assume a atitude do seu pronuncia­
mento. Nós nunca negamos que o 
Brasil tenha votado contra isso. O 
que dizemos. e V. Ex. a não pode con­
testar, é que a aprovação dessa. re­
comendação ou dessa convenção 
criasse para nós, em verdade, pela 
exiqüibilidade do fato, criasse para 
nós a obrigatoriedade de fazer com 
que o trabalhador brasileiro partici­
pe da gestão das emprêsas. 

O SR. FRANCO MONTORO ·~ Aí 
está exatamente o ponto _da dúvida. 

• 

V. Ex.a disse, quando lhe perguntei, 
que não tinha em mãos essa con­
ve~ção. 

O Sr. Ruy Santos - Aqui não te­
nho, mas a conheço. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. 
Ex. a argumentou com a representação 
dos empregados em emprêsas oficiaís, 

, e o Sectetário do Ministério do Traba­
lho argumentou com a Justiça do 
Trabalho, mostrando que nós já pos­
suímos na nossa Justiça uma situação 
impar. Se rã, nobre Senador; que essas 
nações tôdas, exceto o Brasil - insis­
to, tôdas, pelo voto do Govêrno, me­
nos o Brasil, aprovaram a convenção 
- serã que elas t.êm uma legislação 
mais avançada que a nossa, ou V. Ex.a 
há de concordar comigo de que o voto 
do Brasil foi realmente um voto in­
feliz? 

O Sr. Ruy Santos - Não. Não !oi 
infeliz. 

O Sll. FRANCO MONTORO - O 
voto do Brasil não se justifica. 

Vamos ver a argumentação do re­
presentante que V, Ex.a transcreveu. 
~le considerou demasiado ambiciosa a 
Convenção. Mas V. Exa. sustentou 
que o BrasH está na frente dessa le­
gislação. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a. mos­
trou que a própria Constituição fala 
em excepcionalmente. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não 
se tratava de remcomendação deter~ 
minando participação na gestão. A re­
comendação estabelecida que se devia 
outorgar aos representantes dos em­
pregados nas emprêsas ... 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a. leu o 
dispositivo constitucional, no seu dis­
curso, para mostrar que o voto do Go­
vêrno foi em desacôrdo com o disposi­
tivo constitucional. 

O SR. FRANCO MONTORO- Foi 
em desacôrdo com a letra e o espírito 
da Constítuíção, que admite a gestão 
até como preceito constitucional. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a. leu o 
preceito constitucional. A Constitui­
ção brasileira estabelece. 

O SR. FRANCO MONTORO - A 
Constituição brasileira estabelece o 
princípio da participação ou lntegra­
ção do trabalhador na vida da em­
prêsa. 

O Sr. Ruy Santos - Na gestão, ex­
cepcionalmente. 

O SR. FRANCO ~IONTORO - Na 
gestão, excepcionalmente e nos lucros, 
sempr-e. Mas a integração na emprê­
sa, sempre! 

O Sr. Ruy Santos - E nos têrmos 
da lei. 

O SR. FRANCO MONTORO- E se 
essa Convenção visava outorgar ga­
rantias aos representantes dos traba­
lhadores nas emprêsas o Govêrno do 
Brasil não podia votar contra. 

t 

A posição do Brasil é realmente in­
defensável. V. Ex. a não pode preten­
der que outras nações, a começar pelo 
Afeganistão e a terminar por Zâmbia, 
tenham em sua legis1ação a participa­
ção na gestão. ou todos êsses países 
votaram errado, e só o Brasil votou 
certo. Ou então a posição do Brasil é 
realmente insustentável. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Ex.a 
um aparte? · 

O SR. FRANCO MONTORO- Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Sabe V. Ex.a 
que evito sempre o debate pessoal, 
quer dizer, o debate pessoal em cha­
m~r à colação, para usar a expressão 
do.'S bacharéis. Mas V. Ex. a toí Minis­
tro do Trabalho, porque então não fêz 
isso quando era Ministro do Trabalho? 

O SR. FRANCO MONTORO- Gra­
ças a Deus, não fiz isso, isto é, não fui 
à Organização Internacional do Tra­
balho votar contra uma convenção 
que assegura um direito dos trabalha­
dores. 

O St. Ruy Santos - Não é preciso 
recomendação da OIT. V. Ex.a, quan­
do Ministro do Trabalho, podia ter 
proposto. se achasse medida justa, a 
participação dos trabalhadores na ges­
tão das emprêsas. 

O SR. FRANCO MONTORO - In­
formo a V. Ex.a que o preceito consti­
tucional que estabelece a participação 
na gestão é posterior à minha passa­
gem peJo Ministério do Trabalho e fot 
conseqüência de uma proposta minha 
e do nobre Deputado Daniel Faraco. 
Sou um dos autores dêsse dispositivo 
constitucional. Mas V. Ex.a foge do 
problema em.debate. 

O Sr. Ruy Santos - Porque V. Ex. a. 
não providenciou isso? 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a me pergunta porque não fiz isso 
quando Ministro; eu não fiz quando 
Ministro duzentas mil coisas; fiz algu­
mas e respondo por elas. Fiz, por exem­
plo, o salário-familia_. que beneficia 10 
milhões de trabalhadores todos os me­
se-s; iniciei a sindicalização rural. 
Durante um ano de Ministério V. Ex.a. 
não pode pretender que eu pudesse, 
em menos de um ano, fazer tôdas as 
leis. 

O Sr. Ruy Santos- Um ano de MI­
nistério para um homem do brilho de 
V. Ex.a foi tempo para fazer muito 
mais. 

O SR. FRANCO MONTORO- Se V. 
Ex.8 tivesse acompanhado ... 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a. fêz 
muito pouco, para o brilho da sua in ... 
teligência. 

O SR. FRANCO ~IONTORO - Se 
tiver oportunidade de voltar a debatel.' 
a minha atuação, com muito prazer~ 
debateremos a mlnha atuação no ·Mi ... 
nistério. Mas V. Ex.a insiste em evi ... 
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tar que eu argumente em relação ao 
ponto em debate. Nós estamos dl.s­
cutlndo a participação do Brasil na 
Assembléia da OIT. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar as campai­
nhas.} - Solicitaria aos Srs. Senado­
res que não mais aparteaSsem o ora­
dor. Q tempo de S. Ex.• está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO 
Concluo, Sr. Presidente, declarando 
que a acusação feita permanece de 

. pé, na sua inteireza. O fato é real e 
incontestável. A justificativa foi apre­
sentada, mas não nos 'parece rawávei, 

· e vou demonstrar porque, em duas 
palavra.s, se os apartes não me inter­
romperem. 

A 'justificativa feita pelo Sr. Araújo 
Mesquita, que falou, ao defender o 
ponto de vista do Bra.sil, apresenta 
dois argumentos que foram aqui re­
produzidos: primeiro, a Con~enção é 
ambic1osa demais. ora, os debates 
mostraram que o Brasil tem inúmeras 
leis já, neste sentido. Tem legislação 

· Ih~is avançada do que outros países. 
Mais avançada h.Ivez, do que a da 
maioria dos países que votaram a 
favor da Convenção. Portanto. o argu­
mento não é válido. .segundo diz o 
representante qo Govêrno, em texto 
que foi aquí apre.sentado, também, 

. pelo nobre Senador Ruy Santos: "Há 
outro aspecto da questão. A delegação 
governamental do Brasil velo a Ge­
nebra disposta a estudar Unicamente 
um projeto de recomendação, e, por 
uma maloria de votos na Comissão, 
se viu frente a uma Convenção e a 
uma Recomendação. Evidentemente, 
a maioria tem o diretto de Impor a 
sua vontade, ma.s a delegação do 
Brasil votará contra." 

Ora, se a d-elegaçãO do Brasil foi 
· preparada para ·votar a Recomenda­

ção que depois -se transformou em 
Convenção e Recomendação,: o má­
ximo Que a delegação do Brasil pode­
ria 'fazer seria· abster-se, porque a 

. transformação não se deu por acaso. 

r 

Foi debatida, foi votada. 

.Q Brasil não poderia alegar que não 
estava preparado para votar esta 
m·atéria. E se não estava preparado 
pára votar a favor,· também não es­
tava preparado para ·votar contra. 
Deveria abSter-se. 

A solução normal seria a abstenção. 
E não ficaríamos na solução real­
mente estranha e difícil de sermos a 
única Nação da terra, ... 

O Sr. Ruy Santos - Rep'ita com 
S~rra Leoa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não! 
Como voto do Govêrno foi a única 
Naç.ão que votou contra a Convenção. 

As razões trazidas não acrescentam 
uma letra à declaração de voto, e essa 
declaração não pode deixar de ser jul­
gada não satisfatória. Quando o 
Brasil vota uma Convenção, deve lem­
brar-se de que ·está . representando 
uma Nação que é uma daS malores da 
terra, e que os trabalhadores do 
mundo intelro têm o direito de ver 
essa Nação cristã, humana, com uma 
legislação avanç-ada, dar apoio à.s suas 
reivindicações, e não assumir uma 
posição extranha e isolad,a como se 
viu. Era o Que eu tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. <Muito bem! Palmas.) · · 

COMPARECEM.MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - José Esteves 
- Virgílio Távora - Wil.<on Gon­
çalves - Jessé Freire - Domíeio 
Gonctim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio Fer­
-nandes ......:... Eurico Rezende ·- João 
Calmon - Amaral Peixoto -
Vasconcelos Torres Milton 
campos - Carvalho Pinto __.:_ br·­
lando zancaner - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado - Osires 
Teb,eira - Filinto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho -
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
clenber) - Sôbre a mesa, projeto de 
lei que será lido pelo Sr. I. 0 -Secretá. 
rio. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 66, de 1971 

Dispõe sôbre o salário-mínimo 
profissional do Contador e Téc­
nico em Contabilidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.0 - 1!: instltuido, em todo o 

território nacional, o jfsalário-míni­
mo profissional" para os Contadores 
e Técnicos em Contabilidade que, di­
plomados e regiStrados no Ministério 
da Educação e Cultura e nos Conse­
lhos Regionais de Contabilidade, pres­
tem serviços, com relação de emprê­
go e jornada normal de trabalho, a 
emprêsas privadas, individuais ou co­
letivas, de qualquer natureza ou ati­
vidade. 

Art. 2.0 - O "salário-minimo pro­
fissional" a que se refere o artigo· 1.0 

é fixado em quantia igual a quatro 
vêzes o salário~minimo vigente na 
região em que o serviço fôr prestado. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4. 0 
- Revogam -se as disposi­

ções em contrário. 
Sala p.as Sessões, 14 de julho de 

1971, ...., Franco Montoro. 

f 

Justificação 

A complexidade e a crescente res­
ponsabilidade dos Contadores e Téc­
nicos em Contabilidade na vida da 
emprêsa e na economia nacional im­
põem ao Poder Público o -dever de 
zelar pelo exercício condigno dessa 
atividade. 

Constitui, por isso, imperativo de 
· interêsse público e exigência de' rigo­

rosa justiça social, assegurar a êsses 
profissionais remuneração compatí­
vel com o preparo especializado, hoje 
exigido para o exercício de suas fun­
çõ~s._ 

,2. Nos . <;lias atuais, o Contador ou 
Técnico em Contabilidade não é mais 
o simples escriturário dos lançamen-

, tos contábeis, porém se constitui no 
fiel da firma, orientando, organizan­
do, acompanhando pari passu tôda 
a vida da mesma, procurando corri­
gir seus defeitos, melhorandO seus 
lucros e ajudando, com o ~eu esfôr­
ço, o progresso e bom andamento da 
emprêsa. 

Ademais, ês.ses proflssionais são 
responsáveis, concomitantemente com 
o titular ou sócio da emprêsa, peran­
te as repartições públicas pela fide­
dignidade dos registros contábeiS e 
fiscais, dos lançamentos e escritura­
ção de livros .e- documentos sob sua 
responsabilidade. 

3. A medlda ora proposta tem basé 
no princípio constitucional da iso­
nomia, face à eXistência de nume~o­
sos precedentes legais, que têm ins­
tituído o salário-mínimo para outras 
profissões. 

Nesse sentido, podemos mencionar 
o Decreto-lei n.0 7.037, de 1944, re­
lativo à remuneração mínima dos que 
trabalham em ativi-dades jornalísti­
cas, o Decreto-lei n.o 7 .858, de 1945, 
sôbre a remuneração mínima dos Re­
visores, o Decreto-lei n.o 7. 984, de 
1945, que flxou níveis mínimos de re­
muneração dos que trabalham em 
emprêsas de radiodifusão1 a. Lei n.0 

2 .641, de 1955, que instituiu o salá­
rio-mínimo dos médicos, modificada 
pé la Lei n.0 3. 999, de 1961, que esten­
deu o beneficio aos cirurgiões-dentis­
tas. e a Lei n.0 4.950-A, de 1966, que 
dispõe sôbre o salário-minimo dos 
profissionais diplomados em Enge­
nharia, Quimica, Arquitetura e . Vete­
rinária. 

Por sua justiça e interêsse público, 
estamos certos, o projeto será aco­
lhido favoràvelmente pelo Congresso 
Nacional. 

. .Sala das Sessões, 14 de julho de 
~971. - Franco- Montoro. 

• 
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LEGISLAÇãO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 7.037 
DE 10 DE NOVEMBRO DE !944 

"Dispõe sôbre a remuneração 
minima. dos que trabalham f~m 
atividades jornalísticas, e dá ou~ 
tras providências." 

Art. 1.0 
- A remuneração devida 

àqueles que trabalham em emprêsas 
jornalísticas, nas atMdades classi!i­
cadas por êste Decreto-lei, não será 
inferior aos níveis mínimos previstos 
nas tabelas que o acompanham. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o Rrt. 
180 da Constituição, decreta: 

ATOS 00 PODER EXECUTIVO 

Tabelu a que 1e refere () art. 1.0 do Decreto-lei n.0 '7 .037, 

de 10 de novembro de 1944 

Ta.bela I 

FUNÇOE:S EM COMISSAO 

Localidades 

Rio de Janeiro e S. Paulo .. 

POrto Alegre, Santos, Belo 
Horizonte, RecUe e Belém 

Curitiba, Juiz de Fora, Nite~ 
rói, Fortaleza e Manaus ... 

Que contém 50.000 ou mais 
habitantes ................ . 

l'unc;õts em Comissão 

( 
Di:retor ............... . 
Redator~chefe ............... . 

1 
Secretârio .................. . 
subsecretário ........... , ... . 
Chefe de reportagem .... . 
Chefe de revisão .... 

Diretor ............. . 
Redator-chefe ............... . 
Secretário .................. . 
Subsecretário ................ . 
ct·.~fe de repor~::tgem ....... . 
Chefe de revisão .... , ...... . 

I)iretor ..................... . 
R.edator-chefe ............... . 
Secretário .................. . 
Subsecretário ................ . 
Ch~fe de reportagem ....... . 
Chefe de revisão ... 

!)iretor ..................... . 
Redator-chefe .............. .. 
Secretário .................. . 
Subsecretário ... : . ........... . 
Chefe de reportagem ....... . 
~r~fe de revisão ........... . 

Que contém menos que 50.000 l 
iesm~~~. :~~.:~~ .. ~~ . . ~~~~~~~~ 

Diretor . . . . . ......... . 
Redator-chefe ............... . 
Secretário ..... . 
Subsecretário ....... , ........ . 
Chefe de reportagem ....... . 
Chefe de revi~ á() .......•...• 

Diretor ..................... . 
Que contém menos que 10.000 

habitantes .......... . 
Redator~chefe .............. .. 
Secret~rio .......... . 
Subsecretário ...... , ......... . 
Chefe de reportagem ....... . 
Chefe de revisão ........... . 

Níveis mínimos da. 
gratificação mensal 
em dinheiro, incluí­
do o nível da fun­
ção permanente, 
quando houver. 

(CrS) 

3.600,00 
2. 700.00 
2.500.00 
2.300,00 
2.300.00 

830,00 

2.400,00 
1.800,00 
1.600.00 
1.400,00 
1.400,00 

680,00 

I. 300.00 
1. 350,00 
1.200.00 
1.100.00 
1.100.00 

600,00 

1.500,00 
1. :WO,OO 
I. ooo.oo 

900,00 
900,00 
550,00 

1.200,00 
900,00 
800.00 
700,00 
700,00 
500,00 

1.000,00 
750,00 
650,00 
600,00 
600.00 
450,00 

DECRETO-LEI N .o 7. 858 
DE 13 DE AGOSTO DE 1945 

"Dispõe sôbre a remuneração 
mínima dos que exercem a atl~ 
vidade de Revisor, e dã. oUtras 
providências." 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o_ ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - A remuneração devida a 
todos aquêles que exerçam a atividade 
de revisor, quer em emprêsas jorna­
lísticas, quer em estabelecimeritos 
gráficos ou quaisquer outras organi ... 
zações de caráter privado, não será 
inferior aos níveis mínimos, fixados 
pelas tabelas que acompanham o pre­
sente Decreto-lei, obedecida a classi­
ficação de funções que êle estatui. 

DECRETO-LEI N .0 7. 984 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1945 

"Fixa os niveis mínimos de re­
muneração dos que trabalham em 
emprêsas de radiodifusão, e dá 
outras providências." 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- A remuneração devida 

àqueles que trabalham em emprêsas 
de radiodifusão, obedecida a classifi­
cação da atividade prevista no pre­
sente Decreto~leí, não será inferiOr 

1 aos níveis mínimos fixados pelas ta­
belas que o acompanham. 

LE:I N.0 2.641 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1955 

"Dispõe sôbre o salário~mínimo 
dos médicos, e dá outras provi­
dências." 

O Congresso Nacíonal decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.0 , 

da Constituição Federal, a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 
- A remuneracão devida 

àqueles que, com o carater de em­
prêgo, trabalham em serviços médi~ 
cos de natureza privada ou em tare~ 
tas auxiliares, classificadas na pre­
sente Lei, ná.Q será inferior aOs níveis 
mínimos previstos nas tabelas ·que a 
acompanham. 

Art. 2.0 
- A classificação de ativi­

dades ou tarefas, desdobrando-se Por 
funções, dentro do grupo respectivo, 
será a seguinte: 

a) grupo médico (seja qual fôr a 
especialidade); 

b) auxiliares (auxiliar de Iaborãto­
rista, auxiliar de radiologista e in~ 
terno). 
. . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
..................................... 
..................................... 
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NtVEIS MíNIMOS DA REMUNERAÇAO DOS Mll:DlCOS 

Tabela I - Grupo Médico {seja. qual fõr a. especialidade) 

Primeira 
segunda 
Terceira 
Quartp. 

Categoria 

LEI N,0 4.950-A 
DE 22 DE ABRIL DE 1966 

"Dispõe sôbre a remuneração (fe 
profissionais diplomados em En­
genharia, Química, Arquitetura, 
Agronomia e Veterinária." 

Faço saber que o Congresso Nacio­
mal aprovou ·e manteve, após veto 
presidencial, e eu, Auro Moura An­
drade, Presidente do Senado Federal, 
de acôrdo com o disposto no § 4.0 do 
art. 70 da Constituição Federal, pro-
mulgo a seguinte Lei. · 

Art. 1.0 
- O salário-mínimo dos di­

plomados pelos cursos regulares su­
periores mantidos pelas Escolas de 
Engenharia, de Química, de Arquite­
tura, de Agronomia e de Veterinária 
é o fixado pela presente Lei. 

Art. 2.0 - O saJário~mínimo fixado 
pela presente Lei é a remuneração 
mínima. obrigatória por serviços 
prestados pelos profissionais definidos 
no art. 1.0 , com relação de emprêgo 
ou função, qualquer que seja a fonte 
pagadora. 

Art. 3.0 - Para os efeitos desta Lei, 
as atividades ou tarefas desempenha­
das pelos profissionais enumerados no 
art. 1.0 são classificadas em: 

a) atividades ou tarefas com exi­
gência de 6 (seis) horas diárias de 
serviço; 

r 

b) atividades ou tarefas com exi­
gência de mais de 6 (seis) horas 
diárias de serviço. 

Parágrafo único - A jornada de 
trabalho é a fixada no contrato de 
trabalho ou determinação legal vi­
gente. 

Art. 4.0 -Para os efeitos desta Lei, 
os profissionais citados no art. 1 .. 0 são 
classificados em: 

a) diplomados pelos cursos regula­
res superiores mantidos pelas Esco­
las de Engenharia, de Química, de Ar­
quitetura, de Agronomia e de Vete­
rinária com curso universitário de 4 
!quatro) anos ou mais; 

b) diplomados pelos cursos regula­
res superiores mantidos pelas Escolas 
de Engenharia, de Química, de Arqui­
tetura, de Agronomia e de Veterinária 
com curso universitário de menos de 4 
(quatro) anos. 

Remune- Total 
ração diário 

horária (4 horas) 

Cr$ 

84,00 
70,00 
60,00 
50,00 

Cr$ 

336,00 
280.00 
240,00 
200,00 

Remune­
ração 

mensal 

Cr$ 

8.400,00 
7.000,00 
6.000,00 
5.000,00 

Art. 5.0 - Para .a. execução das ati­
vidades e tarefas classificadas na alí­
nea a do art. 3.o, fica fixado o salá­
rio-base mínimo de 6 (seis) vêzes o 
maior salário-minimo comum vigente 
no País, para os profissionais rela­
cionados na alínea a do art. 4.0

, e de 
5 (cinco) vêzes o maior salário-mí­
nimo comum vigente no Pais, para os 
profissionais da alínea b do art. 4.0 

Art. 6.0 - Para a execução de ativi­
dades e tarefas classificadas na alí­
nea b do art. 3.0 , a fixação do salário­
base mínimo será feita tomàndo-se 
por base o custo da hora fixado no 
art. 5.0 desta Lei, acrescidas de 25% 
as horas excedentes das 6 (seis) diá­
rias de serviço. 

Art. 7.0 - A remuneração do traba­
lho noturno será feita na base da re­
muneração do trabalho diurno, acres-. 
cidade 25% (vinte e cinco por cento}. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vigpr 
na data de sua publica~ão, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de abril de 1966; 145.0 

da Independência e 78." da República 
- Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado FederaL 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça' e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -O projeto está justificado. 

Irá às Comissões competentes. 
Passa-se à 

ORDEM .DO DIA 

TRABALHO DAS COMISSúES 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à votação do Re­
querimento n. 0 131/71, lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 24, de 1971. 

os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­

denberg) - Passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Proieto de Lei da Câmara núme­
ro 24/71, que modifica o ltem 
III do artigo 178 da Lei n.0 I. 711, 

f 

de 28 de outubro de 1952, depen­
dendo dos pareceres das Comis­
sões de Serviço Público Civil, de 
Saúde e de Finanças. 

Sôbre a mesa os pareceres ctas Co­
missões Técnicas, que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 
PARECERES 

N.o' 229, 230 e 231, de 1971 
Sôbre o Projeto de Lei da Câ­

mara n.0 24, de 1971 (n.0 58-B/71 
na o.rigem), que modifica o item 
III do art. 178 da Lei n. 0 L 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União). 

PARECER N. 0 229 

Da. Comissão de Serviço 
Público Civil 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 
Originário do Poder Ex e c u ti v o 

{Mensagem n.o 81, de 1970), o presen­
te projeto dá nova redação ao. it~m Ill 
do artigo 178 da Lei n.0 1. 711, de 1952 
- Estatuto dos Funcionàrlos Públicos 
Civis da União - que enumera as 
doenças graves, Contagiosas e incurá­
veis, assecuratórias da aposentadoria. 
dos funcionários, com proventos inte­
grais; consoante dispõe a Constituição, 
em seu art. 102, item li, 1etra b. 

A redação atual do item III do art. 
178 citado, com a.s modificações que 
lhe foram introduzidas pelas leis n.os 
5. 233, de 1967 e 5 .4B3, de 1968, é a se­
guinte: 

"Art. 178- . . . . . . . . . . ........ . 

IH - Quando acometido de tu­
berculose ativa, alienaçãÇ> mental, 
cegueira, lepra, _paralisia irrever­
sível e incapacitante, cardiopatia. 
grave, doença de Parkinson, es­
pondiloartrose anquilosante, ne- · 
fropatia grave e outras moléstias 
que a. lei indicar com base nas 
conclusões da medicina especiali­
zada". 

A proposição ora sob exame inclui 
no texto os "estados avançados de 
Paget (espécie deformante)" e supri­
me a expressão _.... "e outras moléstias 
que a 1el lndicar'1 . 

2. A exposição de· motivos do De­
partamento Administrativo do Pessoal 
Clv\1 (DASP) sóbre a matéria, anexa 
à Mensagem Presidencial, esclarece 
que "estudos recentemente realizados 
tiveram :;tprovaçáo do Ministério da 
Saúde no sentido da inclusão entre as 
moléstias de natureza incurável que 
merecem o tratamento dispensado às 
demais especificadas no item III do 
artigo 178 da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, a doença de Paget 
(espécie deformante), nos· estados 
avançados". Essa doença, segundo 
afirma a exposição de motivos: 

a) é uma enfermidade crônica do 
esqueleto do adulto, de etiologia 

• 
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ainda desconhecida, caracteriza­
da por destruição da estrutura 
histológica dos ossos, sob forma 
localizada ou disseminada; 

bl embora rara antes dos 35 anos, 
conhecem-se casos de apareci-
mento juvenil; -

c) freqüentemente se manifesta nos 
ossos ou segmentos ósseos sub­
metidos às tensões ou esforços 
maiores; 

d) é mats comum nas partes infe­
riores da coluna vertebral, nos 
fêmures e tíbias; 

e) provoca dores e fraturas espon­
tâneas, repetidas, que determi­
nem o aumento da espessura ós­
sea e deformidades; 

f) não possui tratamento específico 
e sôbre ela há uma grande inci­
dência da arterioesclerose, do 
carcinoma osteogênico (câncer 
do osso) e da insuficiência car­
díaca. 

3. Essa, como se verifica, é a tercei­
ra modificação a ser introduzida no 
item !li do artigo 178 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis. 

Como é óbvio, tais alterações são 
indispensáveis e isso porque não de­
vendo o Direito ser estático e, sim, di­
nâmico, as suas normas têm que ser, 
gradualmente, mudadas, a fim de 
compreenderem tôdas as situações 
novas que vão aparecendo. 

O ideal seria, no caso, uma norma 
mais elástica, mais flexível, dando 
maior poder às Juntas Médicas para 
decidirem, casu a casu, quais as mo­
léstias que realmente incapacitam os 
funcionários para o trabalho, país é 
sabido ainda existirem grande núme­
ro de situações, não compreendidas na 
lei mas que justiflcam a aposenta­
doria. 

Enquanto isso não corre, entre­
tanto, quaisquer ínclusões, no texto da 
let, justas e corretas, devem ser aco­
lhidas. 
4. No âmbito· da competéncia regi­
mental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao projeto, cujo tex­
to obedece aos melhores preceitos da 
técnica legislativa e do Direito Admi­
nistrativo. 
5. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do p~esente projeto. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 
1971. - Tarso Dutra, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência - Amaral 
Peixoto, Relator - Celso Ramos 
Magalhães Pinto - Jessé Freire. 

PARECER N.0 230 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Sr. Fausto Castello-Branco 
Volta a esta COmissão o Projeto de 

Lei da Câmara n.0 24, de 1971, que 
"modiflca o item III do art. 178 da 

Le-i n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União)". 
2. Em parecer anterior e antes de 
mn pronunciamento definitivo sôbre 
a matéria, não obstante o prazo de 
tramitação exíguo, estabelecido no 
art. 51 da Constituição, achamos de 
todo conveniente fôssem ouvidos os 
órgãos técnicos especializados do Mi-· 
nistério da Saúde. 
3 Como, até a presente data, não 
nos foi enviado nenhum esclareci­
mento, soUcitado àquele Ministério 
pela Presidência desta Comi~ão (Ofí­
cio n.• 30/71-CS-Sal, passamos ao es­
tudo do projeto. 
4. A redação atual do item III do 
art. 178, com as modificações que 
lhe foram introduzidas pelas Leis 
n.0 s 5.233, de 1967, e 5.483, de 1968, 
é a seguinte: 

"Art. 178 - .... 
111 - quando acometido de tu­
berculose ativa, alienação men­
tal, cegueira, lepra, paralisia ir­
reversível e incapacitante, car­
diopatia grave, doença de Par­
kinson, espondiloartrose anquilo­
sante, nefropatia grave e outras 
moléstias que a lei indicar com 
base nas conclusões da medicina 
especializada." 

JL A proposição inclui, no texto do 
dtado artigo (item IIIJ, os estados 
avar.çados de Paget (osteíte defor­
mante) e suprime a expressão - "e 
o:>utras moléstias que a lei indicar". 

'Ô. A Exposição de Motivos do De­
partamento Administrativo do Pes­
soal Cívíl (DASP) sôbre a matéria, 
anexa à Mensagem Presidencial, in­
forma que "estudos recentes realiza­
dos tiveram aprovação do Ministério 
da Saúde no sentido da inclusão en­
tre as moléstias de natureza incurá­
vel que merecem o tratamento dis­
pensado às demais especificadas no 
item UI do art. 178 da Lei n.o 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952, a doença de 
Paget (osteíte deformante), nos es­
tados avançados". O mesmo do­
cumento esclarece que a doença de 
Paget é uma enfermidade de "etiolo­
gia ainda desconhecida, caracteriza­
da por destruição da estrutura his­
tológica dos ossos, podendo aparecer 
de forma localizada ou disseminada, 
sendo maís comum o seu aparecimen­
to nas partes inferiores da coluna 
vertebral, nos fêmures e tlbjas, po­
d ndo estar acometidos, entretanto, 
todos os ossos, exceto os das mãos e 
dos pés, não havendo para. ela, tra­
tamento específico, ficandO os doen~ 
tes submetidos a esquemas terapêu­
ticos, que visem sOmente aos sinto~ 
mas". 

7. Face ao grande desenvolvimento 
científico e tecnológico de quase- tê­
das as ciências que lhe servem de ba-

se, a medicina é, sobretudo, ho!e, uma 
ciência dinâmica e por isso não se 
pode estabelecer conceitos rígidos e 
estatísticos sôbre diagnósticos e tra­
tamentos de algumas doenças consi­
deradas hoje como incuráveis. As­
sim uma doença considerada sem 
cura, atualmente, poderá encontrar 
face às pesquisas em desenvolvimen­
to, tratamento mais e'""Pecifico em 
futuro próximo. 

A nosso ver, em vez de serem indi­
cadas as doenças que incapacitam os 
funcionários para o trabalho, melhor 
seria que a lei apresentasse uma for­
ma mais genérica e elástica ao espe­
cificar as referidas doenças incapaci­
tantes. 
8. Entretanto, quaisquer inclusões 
que forem feitas no texto da lei, com 
a finaUdade de aperfeiçoá-la, trazen­
do com isso reais benefícios à comu­
nidade, devem merecer nossos aplau­
sos. 
9. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão nada há que 
possa ser oposto ao Projeto, raz~o por 
que opinamos pela sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, 13 de julho de 
1971. - Fernando Corrêa, Presiden­
te - Fausto Castello-Branco, Relator 
- Ruy Santos - Cattete Pinheiro -
Waldemar Alcântara. 

PARECER N.O 231 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 
Nos têrmos do art. 51 da Constitui­

ção, o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Congres-, 
so Nacional o Presente projeto de lei 
que modifica o item III do art. 178 
do Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da União (Lei n.0 1.711, de 
1952). 

A nova redação do referido item III 
é a seguinte (art. 1.0 ): 

I 

"III - Quando acometido de tu­
berculose ativa, alienação m:>ntaL 
neoplasia maligna, cegueira, le­
pra, paralisia irreversível e inca­
pacitante. cardiopatia grave, do­
ença de Parkinson, espondlloartro­
se anquilosante, nefropatia grave, 
estados avançados de Paget (os­
teíte deformante), com base na-; 
conclusõeS da medicina especiali­
zada." 

A Exposição de Motivos diz: 
"A atual Constituição prevê em 
seu artigo 102, item I, lPtra b, a 
aposentadoria com proventos in­
tegrais ao funcionário que "se in­
validar por acidente em serviço, 
por moléstia profissional ou doen­
ça grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei." 

A especificação das doenças gr::~.­
ves, contagiosas ou incuráveis, 
consta do item !!I do ar\lgo 178 
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da Lei n.0 L711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União), cuja 
redação atual é a seguinte: 
"Art. 178- ...... _. __ .... - .. - .. 
III - Quando acometido de tu­
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, le­
pra, paralisia irreversivel e inca­
pacitante, cardiopatia grave, do­
ença de Parkinson, espondiloar­
trose ariquilosante, nefropatia 
grave e outras moléstias que a lei 
indicar, com base nas conclusões 
da medicina especializada." 

Essa redação do dispositivo resul­
tou da Lei n.0 5.483, de 19 de agôsto 
de 1968, que alterou a anterior, dada 
pela Lei n.0 5.233, de 1967. 

Estudos recentemente realizados ti­
veram aprovação do Ministério da 
Saúde no sentido da inclusão, entre 
as molêstias de ·natureza incurável 
que merecem o tratamento dispensa­
do às demais especificadas no item 
III do. artigo 178 da Lei n.0 1.711, de 
28 de outubro de 1952, a doença de 
Paget (osteíte deformante), nos esta­
dos avançados. 

De acôrdo com os estudos, a doenca 
de Paget, ou osteíte deformante, ·é 
uma enfermidade crônica do esquele­
to do adulto, de etiologia ainda des­
conhecida, caracterizada, por destrui­
ção da estrutura histológica dos ossos. 
Pode haver uma forma localizada e 
outra disseminada. 

Sendo rara antes dos 35 anos, são, 
todavia, conhecidos. casos de apareci­
mento juvenil. 

A enfermidade, freqüentemente, se 
manifesta nos ossos ou segmentos 
óssros submetidos às tensões ou esfor­
ços maiores. 

Por isso, é mais comum nas partes 
ii?feriores da coluna vertebral, nos fê­
mures e tíbias, podendo estar acometi­
dos, entretanto, todos os ossos, éxce­
to os das mãos e pés. 

Os doentes queixam -se de dores e 
de fraturas espontâneas, repetidas 
que determinam o aumento da espes: 
sura óssea e deformidades. Apresen~ 
tam-se com aspecto peculiar: arquea­
mento das tíbias, hipertrofias da abó­
bada craniana, artérias temporais sa~ 
Uen tes e tortuosas, com a cabeça se 
deslocando para diante e o queixo 
descansando sôbre o esterno. As ela~ 
vículas são proeminentes, o tórax de~ 
formado e há cifose dorsaL 

Há maior incidência de arterioescle"~ 
rase na enfermidade de Paget bem 
como de carcinoma osteogênico ' ( cân~ 
cer do ôsso) e insuficiência cardíaca. 

A enfermidade de Paget evolui re~ 
belde e gradualmente até produzir de~ 
formidades extensas e a invalidez. 

Não há, para ela, tratamento espe._ 
cífico, ficando os doentes submetidos 

a esquemas terapêuticos que visem 
sOmente aos sintomas. 

O conceito de invalidez deve obede­
cer aos mesmos critérios julgados con­
venientes para que as enfermidades 
relacionadas na Lei n.0 1.711, de 
28-10-1952, possam conduzir à invali­
dez. 

Contudo, no caso da enfermidade de 
Paget, não deve depender de seu es­
tágio evolutivo, visto que a Medicina 
esclarece, definitivamente, ser a do­
ença incurável a de agravamento pro­
gressivo, até produzir a invalidez. 

Tudo faz crer, portanto, que a mo­
léstia é de natureza grave, matéria 
que será melhor examinada pelas Co­
missões de Saúde e de Serviço PúbH­
co Civil. 

Do ponto de vista financeiro, nada 
há a opor à. aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, 23 de junho de 
1971. - João Cleofas, Presidente -
Amaral Peixoto, Relator - Milton 
Trindade - Geraldo Mesquita. - Sal~ 
danha Derzi - Danton Jobim - Lou­
rival Baptista - Flávio Brito - Tar­
so Dutra - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os pareceres lidos, das 
Comissões de Serviço Público Civil, de 
Saúde, e de Finanças, são favoráveis 
à aprovação do projeto. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs, Senadores qui~ 

ser discuti-lo, darei a discussão por 
encerrada. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação: 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

prpjeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado, o projeto vai à sanção. 
€ o seguinte o projeto aprova..: 

do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 24, DE 1971 

(N,0 58-B/71, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Modifica o item III do art. 178 
da Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - O item UI do art. 178 da 

Lei n. 0 I. 711, de 28 de outubro de 1952, 
pa.ssa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 178 - .................. __ .. . 
III - Quando acometido de tu, 
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, le­
pra, paralisia lrreversivel e inca­
pacitante, cardiopatia grave, do-

ença de Parkinson, espondl.loar­
trose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados de Paget 
(osteíte deformante), com base 
nas conclusões da medicina espe­
cializada." 

Art. 2,0 
- Esta Lei entrará em vi- "" 

gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contràrio, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, erros sõbre 
erros se acumularam no Brasil, de 
tal modo e a tal ponto que conhece­
mos, todos, as angústias de nos sentir~ 
mos prestes a rolar pelo terrível des­
penhadeiro da subversão global e da 
indisciplina generalizada a que nos 
conduziam a demagogia e a insensi­
bilidade dos que, formalmente, deti­
nham o poder, mas que, em verdade, 
não dominavam os comandos da vida 
públi~a. seja nu campo- da administra­
ção, seja no setor da política. 

É de ontem a véspera do caos e do 
abismo, pois já havíamos atingido as 
fronteiras da desordem e do desres­
peito, da insânia e da vacuidade, e se 
não as transpusemos, rumo ao terror 
e à calamidade, é que, assistidas do 
que melhor possuímos em reservas ci­
vis, as Fôrças Armadas partiram para 
a solução salvadora e redentora que 
desaguou no movimento vitorioso de 
março de 1964. 

Desde então, dirigido por mãos fir­
mes e patrióticas, o Brasil busca, afa­
nosamente, encontrar~se com o desti­
no grandioso que há de ser necessà­
riamente o seu fado. Ninguém pode 
ignorar o muito que já se fêz, em to­
dos os campos,. para ressarcir os desa­
certos do passado e recompor a reali­
dade brasileira com os grandes inte­
rêsses da nação. Quem quer que, de­
sapaixonadamente, lance os olhos sõ~ 
bre os resultados já colhidos pela 
atual política econômico-financeira do 
Govêrno há de concluir que são aus ... 
piciosos os seus resultados, sobretudo 
os que se situam no plano da elevação 
da taxa de crescimento do Produto 
Nacional Bruto e na crescente arre ... 
cadação dos impostos federais. 

Multivário e imenso, o Brasll se 
compõe, nitidamente, de parcelas 
tão desiguais que é sobremodo difícil 
achar-se soluções nacionais para a 
complexa problemática do País. Clítna, 
produção, meios, cultura, técnica, 
energia, transporte - quase tudo, no , 
Brasil, exige, reclama, impõe- dir-se­
ia - soluções regionais. De certo há 
de haver uma política nacional, mas 
é incpspensável que o administrador 
tenha os olhos voltados para as pe­
culiaridades regionais, sob pena de 
fracasso ou - e também não deixará 
de ser derrota - de beneficiar uma ou 
outra região, em detrimento das de­
mais. 
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É lugar-comum, mas nem por isso 
menos verdadeiro, que o Norte e o 
Nordeste brasUetros estão a reclamar 
atenções e cuidados particulares, ten­
do em vista as suas necessidades se­
culares, como secular é o abandono a 
que estão relegados. 

Cumpro, com o desvanecido orgulho 
de quem tem a honra de represen­
tar nesta alta Casa o meu sofrido Ma­
ranhão, e, com êle, os Estados que so­
frem das mesmos males e pedem que 
o Oovêrno lhes atenda as feridas e 
lhes propicie meios de desenvolvimen­
to, cumpro, dizia, o dever de vir ao tra- · 
to de problemas que não devem nem 
podem mais ser adiados. 

As classes empresariais do Nordeste 
e do Norte tão sofridas clamam, e com 
justas e poderosas razões, contra o es­
trangulamento que estão sofrendo, na­
qu~la área! as pequena e média em­
presas, fontes, geradoras de rtqueza, 
centros onde podem ser absorvidas a 
mão~de~obra e a técnica. 

Conto poder resumir o ponto de vis~ 
ta dos meus patrícios do setentrião, 
que clamam por justiça fiscal, e mais 
do que isso, Sr. Presidente, confio em 
que estas minhas palavras possam ser 
ouvidas pelo eminente Professor Del~ 
fim Netto, titular da Fazenda, e que, 
uma vez ouvidas, possa S. Ex.a en­
contrar as soluções que permitam 
àquelas emprêsas o reencontro com as 
possibilidades de trabalho produtivo e 
remunerador. 

li: de tal premência a necessidade de 
uma solução que atenda aos naturais 
anseios e às justas reivindicações do 
empresariado norte~nordestino que eu 
me permito relembrar ao ilustre Mi­
nistro o apêlo que Camões tão magis­
tralmente decanta no seu imortal "Lu­
siadas"; · 

"Acuda e corre, pai, que se não 
corres 
pode ser que não aches quem so­
corres." 

O Sr. Milton Cabral - Permite Vos­
sa Excelência um aparte? 

O SR. ALEXA!\V!tE COSTA- Com 
prazer, Senador. 

O Sr. Milton Cabral- V. Ex. a nesta 
tarde focaliza um dos problemas mais 
importantes para nós, Representan­
tes do Nordeste. Efetivamente, é pro­
blema muito complexo. A SUDENE 
surgiu para equacionar, para dar so­
lução racional às nossas dificuldades, 
efetivamente, nesses 10 anos, foi mui­
to bem sucedida. Numerosas são as 
realizações e benefícioa trazidos à nos­
sa Região. Como V. Ex.a sabe, o Nor­
deste tem quase 20% do território na­
cional, e quase 30% da população. No 
entanto, contribuímos com uma pe­
quena parcela para a renda do PaÍs. 
Nossa agricultura desenvolv_e-se à ra­
zão de 25% ao ano. ~ índice relativa­
mente muito bom, mas a indústria 

, apenas tem cresctdo à média de 7% . 

As instituições financeiras que dis­
pôem de vários programas de tinan­
cjamento, elas não têm conseguido fa­
zer com que o empresariado nordes­
tino apróvelte êsses programas. Ain­
da há pouco, estava léndo um relató­

. rio a respeito. De modo geral, o cré­
dito no Nordeste tem atingido a média 
razoável de doze por cento ao ano, 
e:m relação -ao crédito distribuído em 
todo o Território Nacional. A pequena 
e média emprêsa, a que V. Ex.a, neste 
momento, está se referindo, não estão 
prepaparadas para utilizar êsses pro­
gramas do BNDE e repassados atra­
vés dos bancos estadua;s ou até mes­
mo as ofertas de crédito do Banco do 
Nordeste. O problema é da maior 
complexidade. Neste momento, há Um 
grupo de Senadores e Deputado~ ana­
l:lsando essas dificuldades para, no fi­
nal, levar nosso pensamento às auto­
ridadee. Estou certo de que o Ministro 
Delfim Netto, como o Sr. Presiden­
te da República, darão a maior aten­
ção a êsse estudo. Esperamos, como 
nordestinos, que tôdas essas dificulda­
cles ainda existentes em nossa Região 
encontrem, dentro do nôvo planeja­
mento anunciado (o Plano de Desen­
volv_imento Econômico - PDE), so­
luções razoáveis, e que nossas difi­
culdades não continuem a ,eterni-
2:ar-se. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, nobre 
Colega, sempre estudioso dos assuntos 
do Nordeste. Concordo perfeitamente 
e peço sejam inseridas no meu dis­
eurso palav_ras tão baseadas. 

Apenas, devo dizer a V. Ex. a, Senador 
Milton Cabral, a..s medidas têm de ser 
urgent-e. Não se pode esperar. A mé­
dia e pequena indústria do Nordeste 
bra~.Ueiro não podem esperar por so­
luções entregues a órgãos cuja buro­
cracia e estudos difíceis - como afir­
mou V. Ex. a - demandam longo tem­
po. É necessãrio encontrar-se, ime­
liiatamente, soluções urgentes para 
amparar a média e pequena indústria 
no Nordeste brasileiro. 

Senhor Presidente, a confederação 
Nacional do Comércio, entidade de 
grau superior e que bem representa a 
classe, já fêz sentir oficialmente ao 
Govêrno a imperiosa necessidade de 
serem revistos alguns itens da vigen­
te legislação do Impôsto de Renda, 
sobretudo aquêles que dizem respeito 
à correção do ativo imobilizado, à ma­
nutenção do capital de giro, 'ao lucro 
tributável, a compensação dos pre­
juízos e à remuneração dos dirigentes. 
Como exemplo definidor, posso tomar 
o dispositivo legal que tornou a cor­
reção compulsôria obrigada a proces­
sar-se segundo os coeficientes máxi­
mos. Nesse caso, então, sucede Que, 
como uma decorrência natural das 
severas medidas antiinflacionãrias to­
madas pelo Govêrno, entre as quais 
se inclui o contrôle de preços, a que 

estão submetidos inuitos produtos, ve­
rifica-se uma distorção no que tange 
ao valor real dos bens que compõem 
o ativo imobilizado das emprêsas. São 
inúmeros o.s produtos cujo v_alor de 
aquisição ou de reajuste é substan­
cialmente inferior ao atualizado, se­
gundo o índice de correção global fi­
xado pelo Ministério do Planeja­
mento. 

Neste caso, que tomei por paradig~ 
ma, como a contrapartida é o aumen­
to do capitaJ, com os resultados liquj­
dos da correçãO, o montante incorpo­
rado ao capital não expressa com fi­
dedignidade, no que tange ao ativo 
fixo, o real valor do património Imo­
bilizado da emprêsa. O resultado é a 
supervalorização do patrimônio da 
emprêsa, representado pelo seu ca­
pital social, o que se denomina "agua­
mento" do capital, com reflexos per­
turbadores na Bôlsa de Valôres, quan­
do as emprêsas lã têm as suas ações 
cotadas. 

Pais em rase de desenvolvimento, 
lutando para afirmar-se no concêrto 
das nações progressistas, o Brasil não 
pode deixar de preocupar~se com o 
amparar a pequ{!na e a média cm­
prêsas, que são muito numerosas e 
que trazem igualmente uma contri­
buição positiva e real para o forta­
lecimento e a expansão do comércio e 
da indüstria. 

Por isso foi que o Conselho Mone­
tário Nacional, coerenle ~;, .• n <'q.,f·le 
ponto de vista de amparo ao médio e 
ao pequeno empresário, definiu, !lara 
fins de concessão de certos benefícios 
de natureza econômico-fiscal, sua le­
gitima conceituação. Trata-se de de­
cisão de suma importância e com re­
flexos inov.adores na estrutura empre­
sarial. As emprêsas que se enquadra­
rem nas categorias passarão a ter 
oportunidades de obtenção de capi­
tal de giro que lhes vai permitir 
absorver novas técnicas gerenciais, 
expandir sua produção, elevar seus 
índices de produtividade, de tal mo~ 
do que a média e a pequena emprêsas 
poderão continuar a desempenhar o 
seu papel pioneiro do progresso, so­
bretudo no interior do País. 

Em meio a tantos problemas, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ainda hã 
mais um em que se debatem aquêles 
empresários: não obstante as suas 
limitações, é substancial o número 
de emprêsas que necessitam de pes­
soal altamente qualificado, exigente 
de salãrio acima da média. OCorre 
que, é prática comum, essas emprêsas 
promov_em ao seu quadro de dirigen­
tes empregados que, pelo seu valor 
profissional, alta especlaUzaç~o e de­
dicação aos interês.ses das fjrmas, me­
recem tal distinção. 

A justa remuneração de taJs ele­
mentos, porém, excede de muito aos 
limites fixados pela lei. Dai, o criar-se 
o 1m passe para o empresãrio: promo­
ver ou manter em posição de em:pre-
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gado pessoal que por todos os títulos 
merece justa promoção. Promoven­
do-o, não pode remunerá-lo à altura; 
não o fazendo, corre o risco de per­
dê-lo, em busca de melhores oportu­
nidades. 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Com 
prazer. 

O Sr. José Sarney - Senador Ale­
xandre Costa, V. Ex.a, com o espírito 
público sempre demonstrado, traz 
ao Senado, como representante do 
Maranhão, um dos problemas mais 
graves atualmente vividos pela nossa 
comunidade, principalmente pela 
classe produtora. Na realidade, preci­
samos desburocratizar imediatamente 
o crédito. Providências do Govêrno 
Federal, nesse setor, têm sido as mais 
vastas, as mais amplas. Contudo, há 
necessidade ímediata de que essas 
providências cheguem aos seus -obje­
tivos. Do planejamento até o final 
da escala, muita água tem que rolar. 
Na realidade, muitas das vêzes as me­
lhores intençóes não surtem os e:feitos 
desejados. O Nordeste, principalmente 
o Meio-Norte, vive crise muito grande 
no setor da comercialização da sua 
produç~o. V. Ex.3 traz à Casa o pro­
blema aa pequena e média emprêsa. 
Quando Governador, tive oportuni­
dade de, em fundando o Banco de 
Desenvolvimento do Maranhão, ini­
ciar programa de ajuda à pequena e 
média emprêsa, sobretudo sabendo 
que eles necessitam mais de crédito 
do que de assistência técnica. O Ban­
co de Desenvolvimento seria o canal 
normal para a cri;;~.ção de um nôvo 
empresariado, base do grande empre­
sariado do futuro. Todavia êsses pro­
gramas todos têm um ponto de es­
trangulamento ~ recursos colocados 
à disposição dessas emprêsas no espa­
ço de tempo menor possível e com a 
maior velocidade. Acredito que seja 
êste problema objetivo. Neste ano 
teremos uma safra extraordinária no 
Maranhão. As pequenas e médias em­
prêsas, catalogadas no Estado pelo 
órgão econômico nessa faixa, estãO 
imobilizadas, perplexas, sem condições 
de atender à velocidade de escoamen­
to da safra. Resultado: dará margem, 
sem dúvida, a desestimulo do pro­
dutor e conseqüente enfraquecimento 
da pequena e média emprêsa. Em ter­
ceiro lugar, e não é desejável, tudo 
isso seja canalizado pelos especulado­
res de última hora, aquêles que, em 
Ultima análise. serão os detentores 
da produção. ~ste é o problema que 
estamos vivendo no Meio-Norte. O 
que V. Ex.a traz representa, realmen­
te, um apêlo dramático das classes 
produtoras do Maranhão. E quem diz, 
num Estado pobre como o Maranhão, 
e. em geral, no Nordeste, "apêlo das 
classes produtoras", quer significar 
"apêlo do interêsse do povo", porque, 
lá, ainda não chegamos a êste está­
gio em que a riqueza pode se~ diviw 

dida e dela todos poderão particlpar; 
estamos ainda na fase em que é di­
:ficil mas necessário se dizer: a única 
coisa que temos a dividir ainda é a 
pobreza. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, que foi 
Governador do Maranhão, e justamen­
te quem implantou e protegeu, com 
seu elevado espírito público, a média 
e a pequena indústria naquele Estado. 
Quero também dizer que o aparte de 
V. Exa., pela sua experiência e ele­
vado espírito público, muito valoriza 
o meu pronunciamento. 

Muito obrigado. 
Dispond.a de todos os dados, con­

tando com todos os elementos, pos­
suindo técnicos os mais competentes 
- sôbre os quais paira a figura do 
honrado Ministro da Fazenda - cabe 
ao Govêrno atender aos reclamos dos 
que, por tôda esta vasta Nação bra­
sileira, ajudam a fazer caminhar o 
progresso e a circular as riquezas. 

As sugestões que estão propostas 
ao Ministro Delftm Netto definem-se 
assim: 

1) Coerente com a política econô­
mico~ financeira em execução, seria 
justo e oportuno que a percentagem 
da tributação das pequenas e médias. 
emprêsas fôsse revista, e que se ado­
tasse alíquotas progressivas, como jã 
se praticou entre nós, com resultados 
satisfatórios para os contribuintes e 
sem prejuízos para o Fisco; 

2) A revisão do critério para o fim 
de. mantida a obrigatoriedade da 
correção, seja ela, contudo, permitida 
até o limite do índice fixado pelo 
Ministério do Planejamento em exa~ 
ta correspondência com o valor real 
dos bens; 

3) Tendo em vista o excelente com~ 
portamento da economia do País e 
os resultados proporcionados pela 
arrecadação do Impôsto de Renda, 
seja considerada a viabilidade de ser 
revista e reajustada para maior a 
atual percentagem de manutenção do 
capital de giro a abater do lucro tri­
butável; 

4) Considerar a viabilidade de al~ 
terar a vigente legislação do Impôsto 
de Renda, no sentido de permitir que 
o prejuízo ocorrido no exercício seja 
compensado com os lucros a serem 
apurados nos exercícios seguintes, 
não condicionado à existência de re­
servas ou lucros em suspenso; 

5) Estudar o reexame da vigente 
sistemàtica para a remuneração de 
dirigentes de emprêsas, no sentido de 
estabelecer que os níveis de remune­
ração e o limite de abatimento do 
lucro tributável seja fixado segundo 
conceituação realística. do que é em­
prêsa média e emprêsa pequena. 

Aí fica o nosso apêlo ao nobre Mi­
nistro da Fazenda, apêlo que traduz 
a nossa justa simpatia por êsses mi-

lhares e milhares de patrícios, sobre­
tudo os sofridos brasileiros do Norte­
Nordeste, a quem é preciso livrar da 
asfixia fiscal que os sufoca para que 
êles possam continuar a servir o .Bra­
sil, que reclama o concurso de todos 
nós. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre .. 
sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbtl'g) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Benedito Ferreira. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

. O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador José Sarney. 

O SR. JOSÉ SâRNEY (Sem revisão 
do orador,) - Sr. Presidente, desejo 
registrar nos Anais desta Casa a rea­
lização, no Maranhão, do 3.0 Semi­
nário Brasileiro de Rádio e Televisão 
Educativa. 

O conclave foi instalado domingo 
passado, os trabalhos estão sendo 
efetivados e êste Seminário é reali­
zado pelo Instituto de Solidariedade 
Internacional da Fundação Konrad 
Adenauer, da Alemanha, pela FunM 
dação do Centro Brasileiro de Tele­
visão Educativa do Ministério da 
Educação e Cultura e pela Secretaria 
de Educação e Cultura do Estado do 
Mararthão. 

E::sse conclave é da maior imporM 
tância para aquêle Estado e para o 
desenvolvimento. das novas técnicas 
audiovisuais no setor de educação no 
Brasil. 

A sua inauguração estêve presente 
o Sr. Ministro da Educação, Senador 
Jarbas Passarinho, que, com o brilho 
de sua inteligência e o prestígio de 
homem público. teve oportunidade de 
fixar, naquele instante, a política do 
Govêrno Federal no setor da televi­
são e o que esta representa para a 
educação no Brasil. 

Trago ao Senado êste registro, com 
certa comoção, porque, Governador 
do Estado do Maranhão, tive a opor­
tunidade de implantar o Centro de 
Televisão Educativa do Estado do 
Maranhão há 4 anos. E, hoje, com 
justificado orgulho, recebo o noticiã.­
rio de que o Sr. Ministro da Educa­
ção, ao inaugurar aquéle conclave, 
teve oportunidade de dizer que a ex­
periência do Maranhão no setor de 
televisão educativa é a mais impor­
tante experiência, nesse setor, exis­
tente no Brasil. 

Sr. Presidente, há cêrca de 15 dias, 
a· USAID, através de sua delegação 
no Nordeste, teve oportunidade de 
fazer avaliacão da experiência da 
Televisão EdU.cativá. no Maranhão. E 
dêsse relatório, que está em minhas 
mãos, remetido, também. à Fundação 
Ford, consta o tópico final onde se 

-
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afirma, através cta Prof.a Mary Ann 
Cusack, o seguinte: 

(Lê.) 

"Mary Ann Cusack, da USAID, 
em Washington. 
O sistema de TVE maranhense 
nunca se orgulhou com a· título 
tão comumente usado por outros 
sistemas de TVE'no Brasi1, prJn­
cipalmente porque foram os pio­
neiros do sistema no Brasil. Qual­
quer que venha a ser a sua po­
sição na estória da comunicação 
no Brasil é grande a sua signifi­
cação em matéria de inovação 
TVE. Se quisermos conhecer al­
go a respeit-o de instrução ou 
TVE, a experiência maranhense 
é a fonte onde podemos buscá-la 
ou, se estivermos interessados no 
desenvolvimento da TVE no Bra­
sU, o Maranhão é sem dúvida o 
local onde podemos adquirir essa 
experiência." 

Sr. Presidente, desejo registrar, no 
Senado, a história do que foi e do que 
é essa experiência de televisão educa­
tiva no Maranhão. 

Ao fazer avaliação da situação atuaJ 
da educação, quando Governador do 
Estado, e da necessidade premente da 
solução do .problema, chegamos à con­
clusão de que, pelos si$temas clássicos, 
jamais poderíamos vencer a luta 
contra o tempo e a escassez de recur­
sos. Traduzindo isto numa avaliação 
extremamente sJmplista, chegamos, 
eu e a minha equipe, à conclusão de 
que se todos os recursos do Estado do 
Maranhão fôs.sem colocados no setor 
da educação, teríamos reduzido, ao 
fim do meu periodo governamental, 
muito pouco a taxa de analfabetismo, 
sem qualquer resultado na estrutura 
global da educação, porque o cresci­
mento demográfico, superior a 4% no 
Estado, venceria todos os sacrifícios 
que pudessem ser feitos nesse setor, 
com os sistemas clássicos. Daí a ne­
cessidade de colocar à prova, de mo­
bilizar o poder de criatividade, de 
imaginação, podemos assim dizer, 
para que pudéssemos, com soluções 
nossas, com recursos nossos, com dis­
ponibilidades nossas, fazer alguma 
coisa de nôvo, de objetiva e de pro­
dutivo nesse setor, 

Sabíamos que se buscássemos o sis­
tema clássico, isto é: a construção de 
escolas da melhor maneira possível, 
nos padrões conhecidos, se buscás­
semos um sistema de treinamento 
clássico para a demanda de profes­
sôres, nós chegariamos a um estran­
gulamento total nesse setor. 

Daí termos criado, no ensino pri­
mário o que nós chamamos "o Projeto 
João-de-Barro", uma sugestão busca­
da no passarinho oleiro que constrói 
a sua própria casa. E, então, lançamos 
êsse programa de construção de es­
colas dentro da comunidade, baseados 
em alguns principias. Em . primeiro 
lugar. -a eScola só seria feita onde a 

comunidade a reivindicasse; em se­
gundo lugar, a escola só seria feita 
com ajuda da própria comunidade, is­
t:> é, construída pela comunidade, 
com os materiais de construção do 
local, com a participação da popula­
ção e sob sua própria responsabilldade. 

Os setores mais dlfíceis seriam os 
da professôra e do material. Então. o 
Bstado entraria com a professôra e 
com a manutenção da escola; o muni­
cípio entraria com o material de con­
~mmo da escola, cabendo contudo à 
eomunidade a principal responsabili­
dade: a construção e manutenção de 
sua escola. 

De início, poderia parecer que a 
população não estaria motivada, de­
vido ao fracasso dos programas de co­
munidade no Brasil. Mas o resultado, 
ao final do meu Govêrno, foi o de 
eonseguírmos construir uma escola 
por dia, no "Projeto João-de-Barro." 
:Mais de 1. 400 escolas foram feitas 
dentro dêsse projeto. E mais ainda: 
o programa foi de tal maneira con­
?;agiante, que extrapolou dó Govêrno, 
:;1assando a ser feito também pelos 
municípios e também, pela iniciativa 
particular e isolada. ÊSse programa 
passou a ser então uma grande 'mos­
tra de mobilização do setor rural da 
educação, no Estado do Maranhão. 

Chegamos também à conclusão de 
que nas sedes municipais, de certo 
modo, o setor da educação era aten­
dido, e é atendido. Isso em quase todo 
o Brasil. O problema principal que· 
sobrecarrega as estatísticas educacio­
nais no Brasil é a parte que se refere 
ao setor rural, de difícil comunicação, 
de difícil apoio administrativo. Era 
êsse setor, sem dúvida, que tínhamos 
de atender. Sabemos que se fôsse 
ctiada uma rêde de apoio adminis­
trativo através da Secretaria, de seu 
mecanismo de comunicacão adminis­
trativa, nós chegaríamoS a uma es­
trangulamento absoluto. Em seguida, 
êste programa de aumentar brusca­
mente as matrículas no setor primá­
rio, no setor rural sobretudo, levaria 
a um ponto difícíl de estreitamento, 
que era o setor do ensino médio. 

Para que se tenha uma idéia do que 
era o problema educacional, no Mara­
nhão, basta dizer flUe, quando as­
sumi o Govêrno, existia apenas um 
ginásio e um curso colegial oficial, 
que era o "Liceu Maranhense", fun­
dado há mais de 100 anos, onde tive 
a honra de fazer o meu curso ginasial 
e colegial. Era a única escola no setor 
do ensino médio oficial que existia em 
todo o Estado do Maranhão. 

Pois bem, a necessidade de atender 
àquela leva de alunos que viria do 
"Programa João-de-Barro" fêz com 
que procurássemos também imaginar 
soluções locais e baratas que permitis­
sem atender, num período muito pe­
queno, a demanda de matrículas no 
setor do ensino médio. 

E ai também o poder de criatividade 
funcionou. Foi criado o "Projeto Ban­
deirante", que era um projeto de 
criação dos ginásios no interior do 
Estado. 21sse projeto se baseava na 
mesma filosofia: desde que nós não 
dispúnhamos de recursos materiais, 
deveríamos procurar absorver os re­
cursos disponíveis que eram recursos 
bumanos, e para isso mobilizamos, 
mais uma vez, a comunidade, o muni­
cípio e o Estado num programa de 
mutirão. 

Conse'$uimos fundar. durante 4 
anos, 74 ginásios - mais de um giná­
sio por mês - no interior do Estado, 
num Estado em que encontramos ape­
nas um ginásio. Mas. para isso sabía­
mos que não tínhamos professôres em 
d]sponibilidade imediata para atender 
a êsse volume do ensino médio. 

Então, a solução buscada foi a de 
que tínhamos de multiplicar o número 
de professôres. Para multiplicá-los, 
em tão curto espaço de tempo, tí­
nhamos duas tarefas a cumprir. Uma, 
de médio prazo, na formação de qua­
dros de pessoal no ensino médio. 
Fundamos uma Faculdade no interior 
do Maranhão para a formação de pro­
fessôres, a Faculdade de 1 Caxias. Mas 
não tínhamos corpo docente para a 
Faculdade. Fomos buscar em São 
Paulo, em convênio com a Universi~ 
dade, professôres para o ensino do 
currículo normal da Faculdade de 
Caxias. Mas, essa formação de pro­
fessôres custaria algum tempo. Re~ 
solvemos multiplicar o número de 
professôres e essa multiplicação 
passou a ser produzida através da 
incorporação de técn!cas novas em 
disponibilidade no mundo inteiro e 
que poderiam ser usadas a serviço da 
educacão. Pensamos na televisão. 
Ora, ié tinhamos um professor, graças 
à televisão podíamos multiplicar êsse 
professôr no número exato de salas a 
que pudesse chegar a sua aula. No 
entanto, nesse setor tínhamos um es­
trangulamento fundamental: pri­
meiro, a falta de qualquer experiên­
cia, no Brasil, nesse ramo; segundo, 
que a experiência existente nos outros 
países era uma experiência muito 
mais avancada e muito mais ambi­
ciosa. ProcUravam já, através da te­
levisão, uma produtividade de horas­
aula e alguns subprodutos v.ue a 
televisão podia· trazer. Nós do Mara­
nhão buscávamos apenas uma coisa 
muito simples, que era a multiplica­
cão do número de professôres, $em 
Pensar, ainda, nos subprodutos da 
técnica audiovisual a serem incorpo­
rados no setor da educação. 

Daí, ambiciosamente, com as mata­
res dificuldades, foi possível coBstituir 
uma pequena equipe que, há quatro 
anos, começou a produzir aulas expe­
rimentais, às quais demos o nome de 
aulas zero, para que pudessem trei­
nar o nosso pessoal, que iria iniciar, 
então, o programa de multiplicação 
do número de professôres. Nãó dis-
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púnhamos de recursos para fazer ins­
talações cte grande porte, e, segundo 
a filosofia que adotei no meu Govêr­
no, de fazer as coisas como elas eram 
possíveis de ser feitas, com o máximo 
rendimento possível, sem ostentação, 
da maneira mais simples e mais po..: 
bre, como é um Estado pobre,. encon­
tramos velhas oficinas do DER, que 

. estavam sendo subutilizadas. Com pe-
quenos trabalhos, transformamos es­
sas velhas oficinas em salas de aula. 
Criamos quarenta e oito salas de aula 
nas antigas oficinas. Transformamos 
essas antigas oficinas no Centro Ma­
ranhense de Televisão Educativa, o 
CEMA. E concomitantemente, à pro­
porção que as obras iam sendo fei­
tas, essa equipe ia sendo treinada. 
Consegui, no Japão, uma bôlsa de es­
tudo. Mandei o Diretor do Centro 
treinar naquele país. :Éle passou qua­
tro meses no Centro Audiovisual de 
Shiba, que eu tinha visitado, vendo a 
experiência dêles no setor de televi­
são. Criamos um circuito fechado de 
televisão, o Centro de Televisão Fe­
chada. Com êsse Centro, com qua­
renta e oito salas cte aula com um 
monitor em cada sala, co~ dois pe­
quenos equipamentos de televisão em 
circuito fechado. E comecamos en­
tão, o curso ginasial, o curÍ-ículo' nor­
TI?al, .como se fôsse qualquer escola 
gmas1al, apenas com uma pequena di­
ferença, é que em cada sala, ao invés 
de termos um professor, (48 professô­
res), nós tínhamos um .só professor na 
nossa sala de produção de aula, sen­
do repetido nas 48 salas com os mo­
nitores, 1 monitor em cada sala, que 
era recrutado no setor de universida­
des, absorvendo as horas o-ciosas do 
pessoal universitário. . ' 

Fizemos exame de admissão curso 
de seleção, mas, antes, já nesSe cur­
so, fizemos o 5.0 ano <!om o treina­
mento dos alunos da escola primária 
que iriam entrar no centro de televi­
são educativa. 

E, devo dizer que ao deixar o Go­
vêrno nós tínhamos 18.000 alunos no 
circuito de sistema de televisão no 
ensino médio. 

A ~erceira série ginasial, já êste ano, 
funciOna normalmente no Maranhão 
como se fôsse um ginásio, igual ~ 
qnalquer ginásio, apenas com uma 
t~:·nha nova que é a técnica de te­
lev ~são. Mas buscamos um plano mais 
ambicioso. Depois do circuito fecha­
do de Wlevisão, nós achamos que tí­
nhamos que abrir o circuito, isto é 
colocar a televisão aberta para tôd~ 
a rêde de ginásios existente no inte­
rior do Estado e, para isso no último 
dia do meu Govêrno, cOm grande 
emoção, colocamos no ar a televisão 
ec!uca.tiva no .Maranhão, Canal 2, que 
nao e uma televisão cultural, ela é 
televisão sem ambições e eu 
gostava de dizer televisão didáti­
ca. Ela é limitada apenas para a re­
produção das aulas que são produzi-

das no Centro de Televisão Educativa 
do Estado do Maranhão. E, assim, a 
rêde de ginásios do interior do Esta­
do - uní.a pequena rêde, porque ain­
da não ,alcança todo o Estado - já 
está constituída por cêrca de dezoito 
estabelecimentos que começaram a 
receber o sinal e, ao mesmo tempo1 o 
currículo normal. Mas desencadeou 
um fenômeno de educação tão gran­
de, que os sindicatos passaram a re­
ceber o sinal da nossa televisão edu­
cativa no currículo normal dos giná­
sios, abrindo, cada um dêles, o pró­
prio ginásio. Recebendo nosso sinal 
de televisão, padres colocaram moni­
tores dentro das igrejas com o currí­
culo normal; salas de aula; ginásios 
particulares. Enfim, iniciou-se um 
processo de verdadeira revolução, no 
setor da educação pela televisão, no 
currículo ginasial. 

Mais ainda, Sr. Presidente: os cur­
sos de treinamento de pessoal, de 
grande volume, que tinham necessi­
dade e problemas de natureza física 
e, também, "de professôres, passaram a 
ser feitos dentro do nosso Centro de 
Televisão. Passamos, então, a também 
ajudar a Escola de Administracão Pú­
blica do Maranhão e seu Celltro de 
Treinamento de Pessoal passou a uti­
lizar o nosso Centro de Televisão Edu­
cativa. 

O curso de madureza, também à 
noite, passou a ser feito com mais de 
dois mil alunos dentro do Centro de 
Televisão Educativa, com suas qua­
renta e oito salas. E náo será pouco, 
vendo o caminho percorrido, vislum­
brar que dentro de poucos anos tere­
moS todo o Estado do Maranhão co­
berto pela Rêde de Televisão Didáti­
ca, provocando uma verdadeira revo­
lução que, a longo prazo, terá, sem 
dúvida, uma excepcional repercussão 
dentro do Estado do Maranhão. 

Para que se tenha uma idéia de 
que isso é, vamos dizer, uma revolu­
ção pela educação, em cadeia, basta 
dizer que a televisão nos obrigou a 
fundar também uma escola de comu­
nicação para preparar o pessoal ne­
cessário à operação do sistema dentro 
de poucos anos. Também está funda­
da a escola, no seu primeiro ano, 
preparando pessoal para a demanda 
da sua expansão. 

Por outro lado, o grande volume de 
alunos exigiu também que buscásse­
mos .soluções atuais para a corre<;-ão 
de provas. Então o Centro de Proces­
samento de Dados, junto à Faculdade 
de Engenharia, passou a corrigir as 
provas do nosso Centro de Televisão e 
da Rêde de Televisáo Educativa, atra­
vés do computador da Escola de En­
genharia e do Centro de Processa­
mento de Dados do Estado do Mara­
nhão. 

Esta foi a experiência que tivemos 
a oportunidade de viver e é com 
grande comoção, como disse nas mi-

nhas primeiras palavras, que traga 
ao Senado a comunicação dêste fato, 
na certeza de que o faço não para 
relembrar o meu Govêrno, mas como 
uma homenagem à equipe do Estado 
do Maranhão, de jovens educadores, 
de professôres pioneiros nesse setor e 
que, no extremo anonimato, com as 
maiores dificuldades, sem nenhum 
recurso té,cníco, conseguiu criar uma 
experiência já agora vitoriosa que le­
va o Maranhão a ser sede do. Semi­
nário Brasileiro de Televisão Educa­
tiva. E mais ainda, de ouvirmos a 
palavra do Sr. Ministro da Educa~ 
çáo e Cultura, com sua autoridade e 
sua inteligência, de dizer que quem 
quiser ver o que se faz, em matéria 
de televisão educativa, de maneira 
prática e objetiva, vá ao Maranhão. 
E. mais ainda, o reconhecimento de 
organismo internacional c o mo a 
USAID, que, visitando o nosso Cen­
tro de Televisão, reconhece que a ex­
periência do Mara1;1háo é extrema­
mente valiosa, capaz de provocar uma 
revolução no Brasil, nes.se setor de 
modernas técnicas a serviço da edu­
cação. 

E, para encorajar, devo dizer que 
se no Maranhão, um Estado pobre, 
sem recursos humanos disponíveis, 
mas com o poder criador da inteli­
gência brasileira, aquela vontade que 
temos de progredir, de suprir nossas 
deficiências, se o Maranhão foi capaz 
de fazer essa revolução, sem recursos, 
o que o Brasil não poderá. fazer nes­
se setor? 

Assim, acredito que a incorporação 
imediata das técnicas audiovisuais a 
serviço da educação, no Brasil, po­
derá e deverá fazer uma rev-olução 
total neste País, capaz de vencermos 
a corrida não .só contra o analfabe­
tismo, mas contra a necessidade de 
formação de quadros técnicos e uni­
versitários que, imediatamente, de 
maneira objetiva, se coloquem a ser­
viço do Brasil. 

As minhas palavras, hoje, no Se­
nado, têm a intenção, o objetivo, em 
primeiro lugar de fazer justiça à 
equipe de televisão do Maranhão e 
aos educadores de todo o Maranhão 
que estão trabalhando nesse projeto, 
durante quatro anos, quase desco­
nhecido do Brasil e que agora está 
sendo descoberto em têrmos nacio­
nais. É uma justiça que faço a êles. 
Em segundo lugar, para fazer um 
agradecimento, em nome do Estado, 
através da palavra de Um Senador do 
Estado do Maranhão, ao Sr. Minis­
tro da Educaçáo, que teve a bondade 
de ir verificar esta experiência, de 
constatã.-la, e sem dúvida de conti­
nuar ajudando para que possa pros­
seguir em benefício do Brasil e do 
desenvolvimento dêsse grande País. 

Muito obrigado. (Muito bem! Mui­
to bem! Palmas. O orador é cumpri­
mentado.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Desisto 
da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - S. Ex.a desiste da pala­
vra. 

Com a palavra o Senador Benja­
min Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Sr. 
Presidente, ocupo esta tribuna para 
fazer un1 registro. Hoje transcorre o 
17.0 aniversário da Associação Brasi­
leira de Relações Públicas. 

Esta entidade, Pr. Presidente, foi or­
ganizada precisamente na data me-. 
morável, na grande data histórica em 
que os franceses, amantes da liber­
dade, arrebentaram os muros da Bas­
tilha, nnma demonstração pública e 
universal do seu valor, da sua bravu­
ra e do seu anseio de liberdade: 14 de 
julho. 

Quero, no intróito dessa pequena 
oração, saudar os bravos da Revolução 
Francesa, a gloriosa França que, em 
todos os tempos, tem evidenciado a 
sua inteligência, a sua cultura e o seu 
amor à Democracia e à Liberdade. 

A França durante longos anos foi 
a praça do pensamento; para ela con­
vergiam povos de tôdas as partes. Nós 
mesmos fomos orientados pela educa­
ção francesa, e os grandes mestres de 
lâ irradiavam o seu saber para todos 
os povos. 

Neste ínstante. saúdo a França. A 
França de Victor Hugo, a França de 
Napoleão, a França da gloriosa Revo­
lução. a Revolução Francesa, a França 
da cultura e da inteligência. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende- Nota-se nes­
te País, de uns anos a esta parte; co­
mo que a desaparecimento do hábito, 
até então usual, de comemorar a Que­
da da Bastilha, e sobretudo, o sentido 
Iibertário do acontecimento que, àb­
viamente, estabeleceu uma encruzi­
lhada decisiva para os destinos do 
mundo, oferecendo as duas opções que 
hoje aí estão, em têrmos de regime. 
O Brasil plasmou a educação da sua 
mocidade na inspiração da Revolução 
Francesa. que foi uma universidade 
perenemente lnstaJada na Hlstórla. 
Observe V. ExY· que até onde chega­
ram os acordes da Marselhesa glorio­
sa e imortal, não se implantou a mal­
dicão do regime comunista. Todos os 
palses que receberam a influência da 
civilização francesa, após a Queda da 
Bastilha ignominiosa, passaram a cul­
tivar, a exaltar e a desenvolver o re­
gime democrático. Quero agora, tam­
bém, embora V. Ex.a seja de outra 
fronteira partidária, dizer que o movl-

mento cívico-popular-militar de 1964 
L1spirou-se nos ideais da Revolução 
F'rancesa e, mais do que isto, impediu 
que caísse a maior cidadela do Cris­
tianisrvo na América, que é o Brasil. 
Então, a Revolução Brasileira foi au­
têntica na interpretação do verda.­
C.eiro sentimento nacional Então, 
busco nesta oportunidade, na ciclópica 
arrancada do povo e das Fôrças Arma­
elas de 1964, e nessa invocação, o me­
lhor motivo de homenagem e de con­
sagração do admirável povo francês 
que, no sacrifício, no sangue e na ale­
luia de 1789 soube discortinar para o 
mundo novos rumos, novos caminhos, 
novos roteiros sob a inspiração perene 
da liberdade. na construcão do Unico 
regime que se compatibÜiza com a 
dignidade da pessoa humana, que é o 
reglme democrátlco. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a que veio en­
riquecer o meu· discurso. 

Falava eu, Sr. Presidente, na glo­
riosa França e, portanto, quero con­
signar aqui, mais uma vez, o meu en­
tusiasmo, a minha grande admiração 
aquele povo generoso e bravo, à Nação 
que tantos ensinamentos deu ao mun­
do através dos seus homens. 

O Sr. Vasconcelos Torres .- V. Ex. a 
::ne permite um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Com 
todo prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Ainda 
agora a amizade franco-brasileira tem 
um capítulo muito importante: a nos­
sa gloriosa Fôrça Aérea possuirá em 
breve os aviões "Mirage", os supersô­
nicos mais completos do mundo, cuja 
base será instalada a poucos quilôme­
tros de Brasília, nas cercantas de 
Anápolis. Há projetada uma exposição 
francesa para o Brasil. No setor cul­
tural são inúmeros os serviços que a 
gloriosa nação francesa tem prestado 
a nosso Pais. Devo dizer a V. Ex.a. que 
esta data sendo devidamente registra­
da. nos Anais, faz com que V. Ex.a não 
esteja falando só em seu nome, mas 
no do próprio Senado. E eu desejo 
aduzir, neste breve aparte, tôda a mi­
nha solidariedade ao seu oportuno dis­
curso. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Muito 
obrigado ao aparte de V. Ex. a, oportu­
no, generoso e que tanto me honra, 
tal é o sentimento de fraternidade 
que nos une. Agradeço as palavras 
simpáticas de V. Ex. a, que tanto brilho 
também vêm dar ao meu discurso. 

Sr, Presidente, no intróito desta 
oracão vinha falando da França, nes­
ta data histórica, o 14 de Julho, que, 
em outros tempos, era feriado e se 
comemorava com a maior intensidade 
no Brasil e no mundo. Mas, não po­
demos esquecer os feitos gloriosos da­
queles que implantaram a Revolução 
Francesa, cujos ensinamentos têm 
proporcionado à Humanidade cami-

nhos cheios de luz, caminhos cheios 
de glória, Portanto, é com êsse senti­
mento. 

O Sr. Ruy Carneiro -V. Ex. a me dá 
licença para um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Com 
muita honra. 

O Sr. Ruy Carneiro - Estávamos 
rigorosamente dispensados de apar­
teá~lo, porque o meu partido, através 
da voz de V. Ex.a, Senador, Médico e 
Professor no Estado da Guanabara, 
teve a lembrança feJiz de referir o 14 
de Julho, a Queda da Bastilha. Os 
outros colegas, do outro partido, já 
vieram ao encontro de V. Ex.a, porque 
o registro que v. Ex.a faz, o discurso 
magnífico que V. Ex. a pronuncia nesta 
tarde, representa para nós, do Senado 
da República, que estamos vigilantes, 
atentos e não deixamos morrer pági­
nas gloriosas da História do mundo, 
como é, por exemplo, a Queda da Bas­
tilha, a Revolução Francesa, que ou­
tros colegas focalizaram tão bem em 
discurso. Congratulo-me com V. Ex.a, 
como seu companheiro de bancada, 
pela felicidade da idéia de vir à tri­
buna lembrar esta data que não podia 
passar despercebida no Parlamento 
brasileiro. 

O SR. BENJAIVIIN FARAH - O 
aparie de V. Ex.a multo me sensibili­
za; V. Ex. a que é meu companheiro 
no Movimento Democrático Brasilei­
ro; V. Ex.a que é representante 
daquela pequenina Paraíba, peque-

. nina mas gloriosa; aquela Paraíba 
que marcou na História dêste País 
uma posição de bravura, de luta, de 
amor ao Brasil; aquela pequenina Pa­
raíba de João Pessoa; aquela Paraíba 
de Epitácio Pessoa, de José América, 
de Ruy Carneiro, de tantas figura.s 
notâveis dês te Pais. O aparte de Vos­
sa Excelência me traz à recordação 
meus dias de estudante no ginásío, 
quando defendíamos a Revolução de 
30, mas glorificávamos sempre, com 
nossos louvores, com o nosso entusias­
mo, com nossa grande simpatia, a po­
sicão corajosa da pequenina, porém 

· válente Paraíba, que V. Ex.a repre­
senta no Senado com tanta dignidade. 

O Sr. Ruy ,Carneiro - Muito obri­
gado. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Senhor 
Presidente, me considero feliz em po­
der proferir algumas palavras sõbre 
o "14 de Julho". 

Na cidade em que me criei, Campo 
Grande, a rua principal recebeu êsse 
nome, tal a simpatia de seu povo pelo 
"14 de Julho". Esta data deve per­
manecer no coração de todos os bra­
sileiros. 

Ainda há pouco o nobre Senador da 
ARENA, o Sr. Eurico Rezende, decla­
rou que a Revolução de 64, a Revolu­
ção de 31 de março, se inspirou na 
Revolução Francesa. Que esta revo­
lução inspire, realmente, aos brasilei-



31SS Quinta-feira 15 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II). Julho de 1971 - -- ·.--.-:__- ----

ros,_ que inspire aos povos americanos, 
qti_e· irispire às nações democrática.s, 
porqUe, e~tribados nos princípios da 
Revolução Francesa, haveremos de 
chegar ao estãgio de liberdade, de 
fraternidade, de compreensão, de paz 
e de amor. (Muito bem!) 

Sr. Presidente, desejo 'saudar a 
França, a França de Victor Hugo, a 
França de Napoleão, a França de Luis 
Pasteur, a França dos poetas, dos sá­
bios; dos santos e dos heróis. 

Realmente, a Associação Brasileira 
de Relações Públicas escolheu uma 
grande data para a sua fundação. Ho­
je, ela completa dezessete anos e tem 
prestado ao País os melhores serviços. 

Em outras nações, esta especialida­
de - relações públicas - é bem mais 
antiga e recebe atenção maior. 

Felizmente, o Brasil já estã. compre­
endendo a importância das relações 
públicas. O Senado mesmo Já possui 
seu .serviço. Nos Ministérios, nas em­
prêsas particulares, enfim, no Brasn, 
essa especialidade toma rumo certo, 
inclusive sentido universitário, Entre­
tanto, é preciso não percamos de vis­
ta a importância das relações públi­
cas. Por isto venho a esta tribuna di­
zer da minha simpatia pela Associa­
ção Brasileira de Relações Públicas, 
simpatia extensiva a seus associados, 
profissionais que prestam serviço tão 
relevante ao nosso País. 

Sr. Presidente; "hoje, a Assembléia 
Legislativa da Guanabara prestou ho­
menagem calorosa a essa Associação. 
Também quero enviar daqui a minha 
saudação à Associação Brasileira de 
Relações Pública~. minhas congratu­
lações, meus parabéns e os meus lou­
vores pelos bons serviços que êsses 
profissionais vêm prestando e hão de 
prestar ao nosso Pais. (Muito betn! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Si. Presidente, Srs. Senadores, os 
sindicaOOs do Município de Campos, 
no Estado do Rio, estão levantando 
problema que deve merecer a melhor 
consideração por parte da Caixa 
Econômica Federal. Iniciaram êles 
um movimento, \Tlsando obter da Cai­
xa Econômica a reformulação da sua 
política de empréstimo. 

Tanto é verdade, que, neste instan~ 
te, vou ocupar a atenção da Casa, co­
mungando~ me com as justas reivin­
dicações dos trabalhadores campis­
tas. 

Ao lado de outros companheiros de 
classe, os ferroviários têm reclamado 
inSistentemente para o fato de que, 
-para obtenção do empréstimo simples, 
a Caixa Econômica exige determina­
do saldo méd\o, ou sela, para obter 

um empréstimo de mil cruzeiros, o 
trabalhador tem de possuir, em de­
pósito, 400 cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, sendo a quan­
tia irrisória e o saldo médio repre­
sentando quase a metade do que se 
vai haver por empréstimo, o traba­
lhador !1 u m I n e n se tem seu de­
sejo por inteiro frustrado e, às 
vêzes, não o desejo, mas. princi­
palmente a necessidade dessa ajuda, 
que, mediante desconto mensal, per­
mite-lhe, em determinada apertura, 
relativa folga em seu orçamento sa­
crilicadíssimo. Os Sindicatos estão 
agindo junto à direção da Caixa Eco­
nômica local. Também já tomaram 
providências junto à Diretoria da 
Caixa Econômica na Capital do Es­
tado. 

Sr. Presidente, desta tribuna faço 
apêlo diretamente à Caixa Econômi­
ca Federal, à sua Direção nacional, 
a fim de que tome conhecimento do 
que ocorre e soLucione o problema 
que, me parece, não é de solução di­
fiei!, eis que pode ser regulado ~r 
uma portaria da brilhante equipe que 
constitui a diretoria dêsse estabeleci­
mento bancário estatal. 

Sr. Presidente, quero, ainda, no dia 
de hoje, dar ciência à Casa de que o 
Prefeito Francisco Tórres, de Volta 
Redonda, está muito agradecido ao 
Sr. Ministro da Fazenda, pelo fato 
de S. Ex.a haver atendido a uma rei­
vindicação que alarmou muito aque­
la administração municipal. Se per­
sistissem as disposições para a co­
brança do ICM, enf.rentariam graves 
dificuldades as várias Escolas Supe­
riores daquele Município fluminense, 
Município que, daqui a três dias, 
comemora o 17.0 aniversário de sua 
emancipação e que possui Escola de 
Medicina, Escola de Engenharia CI­
vil, Escola de Filosofia, uma Escola 
de Engenharia Metahirgica e outras, 
que .sãn custeadas pelo erário muni­
cipal, graças a um percentual da ar­
recadação do ICM. 

Devo, também, um agradecimento 
multo especial a S. Ex.a o Sr. Mi­
nistro Delfim Netto, porque levantei 
o problema, desta tribuna, com da­
dos exuberantes. 

Mostrei que, a prevalecer o crité­
rio anunciado, não sOmente Volta 
Redonda mas vários Municípios do 
Estado do Rio, principalmente os da 
área industrial, seriam sacrificados, 

O Prefeito de Volta Redonda en­
viou-me telegrama, a cuja leitura 
vou proceder, com o máximo prazer: 

"Senador Vasconcelos Torres, 
Ao tomar conhecimento do de­
creto-lei baixado por Sua Exce-. 
Iência o Senhor Presidente da 
República, alterando o sistema 
de distribuição do ICM, que pos­
sibilitará ao Município de Volta 

Redonda um aju.stamento, a V. 
Ex. a., pelo empenho e atuação efe­
tivos na soma de esforços visan­
do aos altos interésses, desenvol­
Vimento de Volta Redonda e 
grandeza do Brasil, e assistência. 
recebida, a V. Ex.a e aos Depu­
tados Federais que traduziram, 
em consonância com a nossa 
preocupação de bem servir ao 
nosso grande municipio, minha 
administração comunga com a.s 
idéias da Revolução de 1964, mes­
mo sentido patriótico e encami-­
nha a V. Ex:. a profundos agrade­
cimentos. - Francisco Fontes 
Tôrres - Prefeito de Volta Re­
donda." 

Sr. Presidente, ainda valendo-me 
da circunstância de me encontrar na 
tribuna, assim neste caleidoscópio, 
queria comunicar que, no domingo 
passado, integrando ~ representação 
do Senado, compareci ao jubileu de 
ouro da Exposição Agropecuária de 
Cordeiro. Foi deveras um espetáculo 
importantissimo, com exibição de es­
pécimes os mals valiosos, raças leitei­
ras e de corte, demonstrando a pu­
jança da pecuária, não apenas do 
meu Estado, mas de outras regiões do 
Brasil, que prestigiaram a Exposição 
de Cordeiro, com essa representação, 
que dá bem conta de que, também 
nesse setor, o Brasil se vem desen­
volvendo bastante. 

Recebi mandato do Senado, Sr. Pre­
sidente, e o cumpri por inteiro, as­
sistindo a tôdas as solenidades rea­
lizadas· no Município de Cordeiro, 
domingo último. 

. Na mesma data, no Município de 
Cambuci, no norte-fluminense, teve 
lugar uma festa muito interessante, 
porque, chamando a atenção do povo, 
associou o aspecto recreativo ao eco­
nômico. Constituiu uma prova elo­
qüente do desenvolvimento não só da 
pecuária eomo da agricultura. 

No Distrito de Sfu:> José -de Ubá, 
realizou-se o Primeiro Festival do 
Tomate. 

Ora, Sr. Presidente, ouço sempre 
falar em festiyal do chope, festival 
do vinho - até festivo' da cachaça 
- mas Festival do Tomate faz com 
que haja motivação por parte dos 
agricultores. l!:les vão exibir os seus 
produtos e, nessa emulação, não só 
fiCam senhores de uma técnica avan­
çada de utllização do adubo e do me­
canismo indispensável à circulação 
dos produtos como também represen­
ta, no caso do Município de Cambuci, 
aquilo que eu, como fluminense, te­
nho defendido insistentemente - a 
diversificação da nossa atividade eco­
nômica. 

Cambuci, que havia pago um preço 
muito caro, porque a sua usina de 
açúcar fôra transferida para outra 
localidade, ou, melhor explicando, não 

,. 
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pràpriamente a usina, as cotas da 
usina, quer dizer, a fábrica ficou com­
pletamente fechada - e isto levou 
ao desemprêgo um sem-número de 
agricultores - com essa nova ativi­
dade, se reencontra com o progresso 
no setor rural. Basta assinalar que, 
hoje, Cambuci é o maior ·centro de 
tomate em todo o Estado do Rio, com 
produção estimada, na presente sa­
fra, em seiscentas mil caixas, com, 
aproximadamente, dezesseis· milhões 
de quilos. 

Recebi oficio do Prefeito de Cambu­
ci - cujo .nome faço questão de men­
cionar - Sad Bou Issa. Só não pude 
Comparecer ao festival pelo motivo 
de o certame se realizar na mesma 
ocasião em que ocorria o de Cordei­
ro, há pouco mencionado por mim. 

Finalmente, Sr. Presidente, queria 
pedir-lhe permissão para demonstrar 
a minha preocupação pela possibili­
dade da extinçáo de uma escola pro­
fissional em Valença, que serve a 
ferroviários da localidade. 

Já na Assembléia. Legislativa, o 
Deputado Clóvis Corrêa da Silva, e, 
na Câmara Municipal, os Vereadores 
Eugênio Borges e Francisco Soares de 
Oliveira abordaram exaustivamente o 
assunto. 

Como o Ministro dos Transportes 
tem sido sempre muito sensível aos 
apelos justos que nós, parlamenta­
res, lhe temos dirigido, eu gostaria 
que S. Ex.a tomasse conhecimento do 
documento que tenho em mãos e vou 
passar ao Serviço de Taquigrafia, 
para que fique constando do meu dis­
curse. · 

Eram os assuntos, Sr. Presidente, 
que eu tinha a abordar em defesa da 
terra que represento no Senado. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR VASCONCELOS 
TORRES EM SEU DISCURSO. 

"Valença, 20 de maio de 1971. 

CIRCULAR 

Assunta: Extinção da Escola Pro­
fissional Mário Castilho. 

Prezado Senhor: 

Considerando,. como fato público, a 
decisão, já firmada pelo Ministro dos 
Transportes, da extinção da Escola 
Profissional Mário Castilho, o que 
ocorrerá definitivamente em 1972. 

Considerando ser Valença centro 
de Cultura, inclusive superior, ina­
ceitável seja nossa cidade desfalcada 
de uma: de suas unidades, justamen­
te no setor técnico - prioritário den­
tro da filosofia educacional do Go­
vêrno do Presidente Médici - como 
é a Escola Profissional Mário Casti-
lho. · 

Considerando, ainda, que como va­
lencianos não podemos aceitar tal 
decisão como meros espectadores, sem 
esboçar um mínimo de reação, já que 
a citada Escola é Patrimônio de to­
dos nós valencianos, filhos ou não 
desta Terra. 

Isto põsto, estamos liderando um 
Movimento, entre ·tôdas as fôrças vi­
vas do Municipjo, para que num es­
fôrço conjunto possamos sugerir e 
reivindicar das autoridades Federais 
(Ministros de Estado do Trabalho e 
dos Transportes), a encampação, pelo 
SENAI, da referida Escola, tentativa 
derradeira que evitará sua transfe­
rência de Valença. 

Assim sendo, gostaríamos de rece­
ber de V. Exa. ou da Entidade que 
representa, com a relativa urgência, 
uma moção de apoio ao nosso traba­
lho, devendo a mesma ser endereça­
da à comissão "Pró-Encampação Pelo 
SENAI da Escola Profissional Mário 
Castilho" no seguinte enderêço - Rua 
Cel. João Rufino. 207/25 - Valença. 

Com os protestos de elevado aprêço 
e distinta consideração. 

Atenciosamente subscrevemo-nos. 

A Comissão: Dep. Clóvis Corrêa da. 
Silva ~ Vereador Eugênio Borges -
Vereador Francisco Soares de Oliveira 
- Dr. Luiz Antonio da Costa Carva­
lho C. da Silva - Gumercindo de 
Oliveira - Fernahdo Graça." 

· O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que hoje, 
às 20 horas, haverá Sessão conjunta 
do Congresso Nacional. · 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a. 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Reque~ 
rimento n.0 121, de 1971. de autoria do 
Senador Lourival Baptista, solicitan~ 
do a transcricão, nos Anais do Sena~ 
do, do discursO pronunciado pelo Pro­
fessor Nelson Sampaio, na solenidade 
de posse na Academia Baiana de Le­
tras, sucedendo o Senador Aloysio de 
Carvalho Filho, tendo Parecer favorà­
vel, sob n,0 225, de 1971, da Comíssão 
Diretora. 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final do Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1971, que suspende, em par­
te, por inconstitucionalidade, a exe­
cução do art. 13 da Lei n.0 1.297, de 
16 de novembro de 1951, do Estado de 
São Paulo (apresentada pela Comis­
são de Redação em seu Parecer núme­
ro 221, de 1971). 

3 

Discussão, em turno único, do Pr~~ 
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 1970 
(n.0 4.045-B/66, na Casa de origem), 
que cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências, tendo Pareceres 
sob n."' 650 e 651, de 1970. e 174. 175 e 
176, de 1971, das Comissões sôbre o 
projeto de Legislação Social, favorà­
vel; de Finanças, favorável. Sôbre as 
emendas de Constituição e Justiça, 
contrário às Emendas 1 e 2 de Plenà .. 
rio e apresentando as de n,Os 1 a 
8-CCJ; de Legislação Social, contrário 
às emendas de Plenário e a.s da Co­
missão de Constituição e Justiça; e 
de Finanças, contrário às emendas de 
Plenário e as da Conüssão de Consti­
tuição e Justiça. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 18, de 1971 
(n.0 2.342-B/70, na Casa de origem). 
de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que reestrutura o Serviço de As­
sistência Religiosa nas Fõrças Arma­
das, considera em extinção os atuais 
Quadros de Efetivos de Capelães Mi­
litares, e dá outras providências, tendo 
Parecer, sob n.0 193. de 1971. da Co­
missão de Segurança Nacional, favo­
rável com emenda que oferece de n.0 

1-CSN. 

5 

Discussão, em turno umco, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n. 0 20, de 1971, 
de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a redação do 
art. 369 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n,0 5,452, de 1943, tendo Pareceres 
sob n.0 ' 195, 196. 223 e 224/71 das Co­
missões sôbre o projeto e a emenda de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; de Legis­
lacão Social, favorável (incluído em 
oidem do Dia nos têrmos do parágra­
fo único do art. 310 do Regimento In­
terno). 

6 

Discussão, em 1.0 turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 29, de 1970. de 
autoria do Senador Aurélio Vianna, 
que estabelece normas para o paga­
mento da pensão prev:ista na Lei 
n.0 4.656, de 2 de junho de 1965, aos 
beneficiários dos empregados de so­
ciedades de economia mista demitidos 
em conseqüência dos Atos Institucio­
nais editados a partir de 9 de abril de 
1964, e dá outras providências, tendo 
Pareceres sob n.os 200, 201 e 202, de 
1971, das Comissões de Constituição e 
Justiça, pela juridicidade e constitu­
cionalidade; de Legislação Social, fa­
vorãvel; e de l~inanças, favoráveL 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se ct Sessão às 17 horaa e 
zo·minutos.) 



3190 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1971 
' 

··,, ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

ATA DA s:• REUNIAO lORDINARIA), REALIZADA 
EM 7 DE JULHO DE 1971 . . 

As dezesseis horas do dia sete de julho de mil nóve­
centos. e setenta e um, na Sala de Reuniões da Comissãó 
de Legislação Social, presentes os Srs. Senadores Franco 
Montara - Presidente, Wilson Cami>os, Bénedito Ferreira 
e Heitor Dias, reúne-se a COmissão .de Ltg!slal)ão Social. 

Deixam de cómparecer.'i>or motivo justificado, os Srs. 
Senadores Orlando Zancaner, Dómicio Oondiltl, Eu.r!r.o 
Rezende e Paulo Tôrres. 

AO constatar a existência de núinero regimental, o Sr. 
Presidente abre os trabalhos .e o Secretário lê a Ata da 
Reunião anterior, que é aprovada ·sem dt~cussãq. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.o 42, de 1967, que "alte­
ra a redação do artlg<> 132 da COnsolidação das Leis da 
Trabalho", o Sr. Senador Wllson Campos oferece parecer 
pela rejeição. Após ter sido submetido_ à dtscus.silo e vota-
ção, o parecer é· aprovado. . · 

Ao Projeto de Lei do Senado n.• 138, de 1968, que 
"altera a redação dos artigos 5.0 e 7.0 da Lei n.0 ·3.373, de 
12 de março de 1958", o Sr. Senador Heitor Diao apresenta 
parecer pela sua rejeição. Submetido à discussão e vota­
ção, o parecer é aprOvado. 

Finalmente, ao ser discutido o Projeto de Lei da Cà­
mara n.o 162, de 1966, o Sr. Senador· Wilson Campos ap~- • 
senta declaração de voto, em que conclui pelo ofereci­
mento de um Substitutivo ao Projeto. Encerrada a dls· 
eussão, a. Comissão aprova sugestão do Sr. Présidente· -
Senador Franco -Montoro, no sentido de que seja adiada 
a votação da matêria, para que seja ouvido prellminar­
mente o Mlnistêrlo da Justiça a respeito do texto origl· 
nárlo da Câmara dOs Deputados, do relatório do Sr. Sena­
dos Heitor Dias e dac declaração de voto apresentada- pelo 
Sr. Senador W:lison Campos. 

Nada mais havendo a tratar,. encerra ... se a Reunião 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Gou!art Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente .. Ata, que, uma vez lida e a:pro-
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. ·· · · 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a 1\fensa­
l"tl\ n.O 54, d~ 19~1 (CN), qu~ submete à ci>nsldera­
ção do Congresso Nacional o. texto do Decreto-lei 
n.0 l.-177, de 21 d-e junho de 1971, que "dispõe sôbJ:oe 
aerolevan.tamentOs no tenit6rio nacional~ e dá ou­
tras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO REALIZADA 
· EM 7 DE JULHO DE 1971 

Aos sete dias do més de julho do ano de mil novecen­
tos e setenta e um, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões 
(!e, Comissão. de Relações ExteriQr~s . do Senado: Federal, 
eol!- a presidência d<> Seilhor Senador· Benjamim Farah, 

.. "' •'' 

presentes os Senhores senadores Ruy Santos, Paulo Tôr· 
res, Dlnarte Mariz, Virglllo Távora, Saldanha Derzi, Luiz 
Cavalcanti, Renato Franco, Helvidio Nunes, Osires Tei­
xeira e os Senhores Deputados Ardina1 Ribas, Edison 
Bonna, Silvio Lopes, Fagundes Netto, Freitas Dinlz, Ltsâ­
neas Maciel ·e ·Marcondes Gadelha, reúne.:se a comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sôbre a Mens~gem 
n.O 54, de 1971 lCNl, que submete à. consideração do Con­
gresso Nacipn~l o texto <lo Decreto-lei n.o 1.177, de 21 de 
junho de ,1971, que "dispõe sâbre aerolevaptamentos '!O 
território nacional, .e ·dã outras providências". 

Ausentes o Senhor Senador José Gulomard e os Se­
nhores Deputa:(!os Garcia Neto, Ruy Bacelar, Tasso de 
Andrade e Hildebrando Guimarães. 

O Senhor Presidente declara aberta a Reunião e coÍl­
cede a palavra ao Senhor Deputadó Silvio Lopes que, na 
qualldade de Relator, procede á leitura de parecer de sua 
autoria, o qual conclui pela aprovasão do Decreto-lei 
n.O 1.177, nos têrmos do Projeto dê Decreto Legislativo 
que oferece. 

Colocado em discussão, pede a palavra o Senhor Depu­
tado Freitas Diniz, que solicita ao Senhor Presidente o 
aqiamento da Reunião, a !lm de que sejam feitos estudos 
mais acurados sôbre os aerolevantamentos, tendo. ~tn vis .. 
ta que envolvem matéria complexa e de· Segurança Nacfo ... 
na!. Ouvida a Comissão, o Senhor !?residente acolhe a 
proposta do Senhor Deputado Freitas Diniz e declara sus ... 
pensa a Reunião, marcando o seu reinício para as dezes­
sete horas do dia treze de julho próximo. 

Aos treze dias do mês de julho do ano .de mil nove­
centos e setenta e um, às dezesseste horas e quinze minu­
tos, na Sala de Reuniões da COmissão de Relações Exte­
riores do Senado Federal, ·sob a presidência 00 Senhor 
Senador Benjamin Farah, presentes os senhores Congres­
sistas aeitna mencionados, sã.o reiniciados os trabalhos. 

Considerando-se que os Senhores Congressistas estão 
cientes do Parecer do Relator, o Senhor Presidente coloca 
a matérla em discussão. 

Com a· palavra o Senhor Deputado Freitas Dlniz, que 
tece considerações sôbre a Lei n.o 960, de 1949, em para­
lelo cóm o Decreto-lei n.o 1.177, de 21 de junho de 1971, 
concluindo pontràriamente a éste. 

A seguir, usam da palavra os Senhores Deputados Fa· 
gundes Netto e Silvio· Lopes manifestando-se pela apro­
vação. 

·o Senhor Deputado Marcondes Gadelha expõe o ·seu 
ponto de vista contrário à aprovação da matéria, 

Finalmente, o Senhor Senador Ruy Santos, expõe 
alguns motivos que levaram o Govêrno a editar o pre­
sen~ Decreto-lei e termina concitando os membros da 
Comissão a aprová-lo· em consonância com o Parecer do 
Relator. 

Encerrada a discussão, passa·se à votação. 

tt: o -p~recer aprovado pela maioria, levandO-se em 
consideração 0 voto contrário e vencido dos Senhores 
Deputados Freitas Dlniz e Marcondes Gadelha. 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor Presidente 
encerra a Re_união. 

Para constar .. eu,_ Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário lavrei a presente Ata que, llda e aprovada, é 
assinada. pelo Senhor- !'!residente· e vai à publlcação. 
Senador Benjamin Farab.. . : 

; --{I ' ", 

-
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I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Benjamin Farah 

Vice-Presidente: Senador Ruy Santos 
Relator: Deputado Silvio Lopes 

Senadores 

Ruy Santos 
José Guiomard 
Paulo Tôrres 
Dinarte Matiz 
Virgílio Távora 
Saldanha Derzi 
Luiz Cavalcanti 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Osires Teixeira 

Benjamin Farah 

ARENA 

!. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

M.D.B 

!. 
2. 
3. 

Depllltados 

Ardin al Ribas 
Garcia Neto 
Ruy Bacelar 
Ediso11 Bonna 
Tasso de Andrade 
Silvio Lopes 
Fagundes Neto 
Hildebrando Guimarães 

Freite.s Diniz 
Lisâneas Maciel 
Marcondes Gadelha 

CALENDARIO 

Dia 25-6·71.- $ lida a Mensagem_. em Sessão Conjun­
ta: - Apresentação do parecer. pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110. do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 15-7-71, na Comissão Mista.; 

Até dia 20-8-71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 

11.0 Andar - Anexo do Senado Federal. 
Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -

Telefone: 43-6677 - Ramais 313 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa· 
gem n.o 56, d~ 1971 (CN), que Slllbmete à conside .. 
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.• 1.178, de U de julho de 1971, que "dispõe 
sôbre a entrega das parcelas pertencentes aos mu­
nicípios, do produto da arrecadação do lnipôsto SÔ· 
bre Circulação de Mercadorias". 

ATA DA !.• REUNIÃO (lNSTALAÇAOl, REALIZADA 
EM 9 DE JULHO DE !971 

Aos nove dias do nlês de julho do ano de mil nove­
centos e setenta e um, às dezessete horas, na Sala de Reu­
nião das Comissões do Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores José Líndoso, Milton Cabral, Milton 
Trindade, Helvídio Nunes, Jessé Freire, Eurico Rezende, 
Saldanha Derzi, Osires Teixeira e Amaral PeJxoto, e os 
Senhores Deputados João Linhares, Paulino Cícero, Silvio 
VenturoJli, Arlindo Kunsler, Milton Brandão, Magalhães 
Mello, Joel Ferreira e Jairo Brum, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensagem 
n.0 56, de 1971 (CNl, que submete à consideração do COn­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei- n.0 1.178, de 1.0 

de julho de 1971 que "dispõe sôbre a entrega das parce­
las pertencentes aos Municípios, do produto da arrecada­
ção do Impôsto sõbre Circulação de Mercadorias". 

Ausentes os Senhores Senadores José Guiamard e Oo­
mício oondi.m e os Senhores Deputados Wilmar Guima .. 
rães, Alair Ferreira e Pacheco Chaves. 

Com base no parágrafo segundo do artigo dez do Re­
gimento Comum, assume a presidência o Senhor Sena­
dor Saldanha Derzi, que declara instalada a Comissão e 
detennina providências' para a eleição do Presidente e 
Vice-Presidente, convidando o Senhor Deputado João Li­
nhares para escrutinador. Procedida a votação verifica­
se o seguJnte resultado; 

Para Presidente 
Senador J essé Freire .. 
Senador Osires Teixeira 
Para Vice-Presidente 

15 votos 
2 votos 

Deputado Joel Ferreira . . . . . . . . . . 13 votos 
Deputado Milton Brandão . . . . . . . . 4 votos 

O Senhor Presidente em exercício, declara eleitos. Tes­
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senhores 
Senador Jessé Freire e Deputado Joel Ferreira. 

O Senhor Presidente, usando de suas atrJbuições de.;. 
signa o Senhor Deputado Arlindo Kunsler para relatar a 
matéria e acata a indicação do funcionáriO Walter Ma­
noel Germano de Oliveira, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, para secretariar os trabalhos da Comis­
são. 

Em seguida, o Senhor Presidente lembra aos Senho­
res Congressistas que o parecer deverá ser proferido, res­
peitando-se o artigo 110 do Regimento Comum. 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião. 

Para constar. eu, Wa_lter Manoel Germano de Olivei­
ra, Secretârjo, lavreJ'a presente Ata que, lida e aprovada, 
é assinada pelo Senhor Presidente e demais membros e 
vai à publicação. - .Senador Jessé Freire, Presidente -
Senador José Lindoso - Senador Milton Cabral - Se­
nador Milton Trindade- Senador Belvidio Nunes- Semi.­
dor Eurico Rezende - Senador Saldanha Derzi - Senador 
Os!res Teixeira - Senador Amaral Peixoto - Deputado 
Joao Linhares - Deputado Paulino Cícero - Deputado 
Sílvio Venturolli - Deputado Arlindo Kunsler - Depu­
tado Milton Brandáo - Deputado 1UagaJhâe5 Mello -
Deputado Joel Ferreira - Deputado Jairo Brum. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Jessé Freire 
Vice-Presidente: Deputado Joel Ferreira 

Relator:· Deputador Arlindo Kunsler 

ARENA 
Senadores Deputados 

José Lindoso I. João Linhares 
José Guiomard 2. Paulino Cicero 
Milton Cabral 3. Sil.,o Venturolll 
Milton Trindade 4. Wilmar Guimarães 
Helvidto Nunes 5. Arlindo Kunsler 
J essé Freire 6. AlaJr Ferreira 
Domício Gondtm 7. Milton Brandão 
Eurico Rezende 8. Magalhães Mello 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 

MDB 
Amara1 Peixoto I. Joel Ferreira 

2. Jairo Brum 
3. Pacheco Chaves 

CALENDARIO 

Dia 8-7-71_-l':.Uda •:Mensagem, em _Sessão c_onjunta; 
~ âpreseJltaçao: do parecer, pela comissao,·de acor:.do· com 
o art. 110 do Regimenro COmum. 
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PRAZO 
Até dia 28-7-'71, na Comissão Mista; 

Até dia 31-7-71, no Congresso Nacional. 
DIRETORIA DAS COMISSõES: Seção de Comissões 

Mistas - 11.0 andar - Anexo do Senado Federal ~ Se­
cretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefo­
ne: 43-6677 - Ramais 313 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa­
gem n.0 57, de 1971 (CN), que submete à considera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.179, de 6 de julho de 1971, que "institui o Pro­
grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo 
à Agroindústria do Norte e do Nordeste <PROTER­
RA), altera a legislação do Impôsto de Renda relati­
va a incentivos fiscais, e dá outras providências". 

ATA DA 1.• REUNIAO UNSTALAÇAOl, REALIZADA 
EM 9 DE JULHO DE 1971 

Aos nove dias do mês de julho do ano de mil nove­
centos e setenta e um, às dezessete horas, na Sala de 
Reuniões das Comissões do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Ruy Santos, Antônio Fernandes, Vir­
gílio Távora, Flávio Brito, Dinarte Mariz, Luiz Cavalcanti, 
Fausto Castello-Branco, Alexandre Costa e Ruy Carneiro, 
e os Senhores Deputados Ary Valadão, América de Souza, 
Marcelo Linhares, Ricardo Fiuza, Edgard Pereira, Nadir 
Rossetti e Thales Ramalho, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 57, 
de 1971 (CN), que submete à consideração do Congres­
so Nacional o texto do Decreto-lei n.o 1.179, de 6 de julho 
de 1971, que "institui o Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nor­
deste (PROTERRA), altera a legislação do Impôsto de 
Renda relativa a incentivos fiscais, e dá outras providên­
cias". 

Ausentes os Senhores Senadores Wilson Campos e Lou­
rival Baptista e os Senhores Deputados Leopoldo Peres, 
Eraldo Lemas, Diogo Nomura e João Menezes. 

Com base no parágrafo segundo ao artigo dez do Re­
gimento Comum, assume a presidência o Senhor senador 
Ruy Santos que declara instalada a Comissão e determina 
providências para a eleição do Presidente e Vice-Presi­
dente, convidando o Senhor Deputado Edgard Pereira 
para escrutinado r. Procedida a votação apura-se o seguin­
te resultado. 

Para Presidente 

Senador Alexandre Costa 
Deputado Ricardo Fiuza 
Para Vice-Presidente 

• 

12 votos 
4 votos 

Deputado João Menezes ........ , , .. , . . . 15 votos 
Senador Ruy Carneiro .. , ....... , 1 voto 

O Senhor Presidente em exercício declara eleitos, res-
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senhores 
Senador Alexandre Costa e Deputado João Menezes. 

O Senhor Presidente, usando de suas atribuições, de­
signa o Senhor Deputado Marcelo Línhares para relatar 
a matéria e acata a indicação do funcionário Walter Ma­
noel Germano de Oliveira, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, para secretariar os trabalhos da Co­
missão. 

Em seguida, o SenhOr Presidente lembra aos Senho­
res Congressistas que o parecer deverá ser proferido res­
peitando-se o artigo 110 do Regimento Comum. 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor Presidente 
encerra a Reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretario, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros e vai 
à publicação. - Senador Alexandre Costa, Presidente -
Senador Ruy Santos - Senador Antônio Fernandes - Se­
nador VitgHio Távora - Senador Flávio Brito - Senador 
Dinarte Mariz - Senador Luiz Cavalcanti - Senador 
Fausto Castello-Braneo - Senador Ruy Carneiro - Depu­
tado Ary V aladão - Deputado Américo de Souza -

·Deputado Marcelo Linhares - Deputado Ricardo Fiuza 
Deputado - Edgard Pereira - Deputado Nadir Rossetti 
- Deputado Thales Ramalho. 

!. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

J. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Deputado João Menezes 
Relator: Deputado Marcelo Llnhares 

Senadores Deputados 

Ruy Santos 
Wilson Campos 
Antônio Fernandes 
Lourival Baptista 
Virgílio Távora 
Flávio Brito 

· Dinarte Mariz 
Luiz Cavalcanti 

ARENA 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

Leopoldo Peres 
Ary Valadão 
Eraldo Lemos 
Diogo Nomura 
América de Souza 
Marcelo Linhares 
Ricardo Fiuza 
Edgard Pereira 

Fausto Castello-Branco 
Alexandre Costa 

M.D.B. 
Ruy Carneiro 1. Nad!r Rossetti 

2. João Menezes 
3. Tha1es Ramalho 

CALENDARIO 

Dia 8.-'1-71 - ~ lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; - Apresentação do parecer, pela Comjssão, de 
acôrào com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 28-7-71, na Comissão Mista; 
Até dia 4:-9-'ll, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 

- 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Walter Manoel Germano de Oliveira - Teiefone: 43-6677 
- Ramais 313 e 303. 

COMISSAO DE SAúDE 

ATA DA 3.0 REUNIAO (ORDINARIA), REALIZADA 
EM 13 DE JULHO DE 1971 

As quinze horas do dia treze de julho do ano de mil 
novecentos e setenta e um, sob a Presidência dos Senhores 
senadores Fernando Corrêa- e Ruy Santos, na Sala das 
Comissões, presentes os Senhores Senadores Fausto Cas­
tello-Branco, Lourival Baptista, Cattete Pinheiro, Walde­
mar Alcântara e Adalberto Sena, reúne~se a Comissão de 
Saúde. 

E: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

São lidos os seguintes pareceres: 

Pelo Senhor Senador Fausto Castello-Branco: 
~ favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 24, dé 

1971, que modifica o item Ill do art. 178 da Lei n.o 1. 711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União). 

-
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Pelo Senhor Senador Cattete Pinheiro: 
- contrário ao Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 

1971, que proíbe o trabalho noturno à empregada gestan­
te, após o terceiro mês de gravidez. 

Pelo Senhor Senador Fernando C<J•rrêa: 

·- favorável, com emenda, ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 26, de 1971, que altera o item I do § 4.0 do art. 64 
da Lel n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 1960, que dispõe sôbre 
a Lei Orgânica da Previdência Social. 

Pelo Senhor Senador Waldemar Al4~ântara: 
- consulta a entidade se seria de seu interêsse a apro­

vação da proposição e, em caso positivo, as necessárias 
providências no sentido de serem cumpridas o que fixa 
a Lei n.0 91, de 1935, relativo ao ProjetJ de Lei do Senado 
n.0 72, de 1968, que declara de utilidade pública a Santa 
Casa da Misericórdia de Piedade, no Município de Pieda~ 
de, Estado de São Paulo. 

Os pareceres são aprovados~ por unanimidade, pela 
Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, eneerra-se a reunião, 
lavrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária da Co­
missão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será assi­
nada peJo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúllUCO CIVIL 

ATA DA 4.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA 
EM 13 DE JULHO DE 1971 

Aos treze dia.s do mês de julho d·o ano de mil nove~ 
centos e setenta e um, à.s dezessete horas, na Sala das 
Comissões, sob a Presidência do Senhor Senador Tarso 
Dutra, Vice-Presidente no exercício d.a Presidência, pre­
sentes os Senhores Senadores Benja.mm Farah, Heitor 
Dias e Jessé Freire, reúne-se, extraordinàriamente, a Co­
missão de Serviço Público Civil. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Sena~ 
dores Augusto Franco, Celso Ramosj Amaral Peixoto e 
Osires Teixeira. 

Il dispensada a leitura da Ata da reunião anterior 
que, dada como aprovada, é assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

O Senhor Presidente, a seguir, a fim de dar inicio ao 
exame da matéria constante da pauta, concede a palavra 
ao Senhor Senador Heitor Dias. 

Em prosseguimento, o Senhor Senador Heitor Dias, 
com a palavra, oferece parecer ao Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 36, de 1971 (160-A/71, na Casa de origem), que 
"concede aumento de vencimentos aos funcionários das 
Secretarias e Serviços AuXiliares do Poder Judiciário da 
União, do Distrito Federal, e dá outras providências.". Con~ 
cluindo pela aprovação do projeto, solicitando, quanto à 
matéria pertinente à organização judiciária do Distrito 
Federal, audiência da Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão, por unanimidade, aprova o parecer. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en~ 

cerra a reunião e, para constar, eu, J. Ney Passos Dantas, 
Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata que, uma 
vez lida e aprovada, será pelo Senhor Presidente assinada. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

20.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA 
EM 13 DE JULHO DE 1971 

As 15 horas do dia 13 de julho de 1971, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senhores Senadores Helvfdjo Nunes, Nelson 
Carneiro, José Sarney, Vasconcelos Torres, Heitor Dias, 
Antônio Carlos e Mattos Leão, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se~ 
nadares Accioly Filho, Milton Campos, Gustavo Capanema, 
Wilson Gonçalves, José Lindoso, Emival Caiado e Eurico 
Rezende. 

Aprovada a Ata da reunião anterior. 
É dada a palavra ao Senador Helvídio Nunes que re­

lata pela constitucionalidade e juridicldade da emenda 
apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n.0 20/71 -
"Que altera a redação do art. 369 da Consolidação das 
Leis do .Tfabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 
1.0 de maio de 1943". Em discussão e votação é o parecer 
aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brando, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 
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MESA LIDERÁNÇA DÃ MA.IORIÃ-

I 
Pr.esldente:'. 49-Secretárlo: Li der: 

Fillnto Müller (ARENA.'- MT) 
PetrOnlo Portella {ARENA - Pi) 

1 t;)-VIce-Presldente: 

Duarte Filho ("RENA - RN) Vice·Líderes: 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso {ARENA - AM) 
OrJando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos {AREN!>. - BA) 

Carlos L\ndenberg {ARENA - ES) 

29-Y!ce~PÍ'B~idente: 

19-Suplente: 

Ruy Carhélró {MOB - PBI 

19-Se;cretérlo: 

Renato franco ("'REN"' - PA) 

29-Suplen1e; 

Ney Braga {ARENA .,- PR) 

29-~ecretário: 

Benjamin Farah (MOS - GB) 

39-Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 
Líder: 

C\odomir Millet (AREN" - M") 

39-Secretárlo: 

Lenolr Vargas (ARENA - SC) Nelson Carneiro (MOS - GB) 
VIce-Lideres: 

49-Sup!ente: Danton Jobim {MDB - GB) 
Adalberto Sena (MOS - AC) Guldo Mondin (ARENA - RS) TeotOnio Vilela (ARENA - Al) 

COMtSSOES 

Diretora: Edlth BalaSs.lnl. 
Local: Anexo -.11-<? andar 
Telefones: 42·6933 é 43.(;677 - Ramal 300. 

A) COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 119 andar do Anexo. 
Telefone: 43·6677 - Ramas 301. 

1) COMISSlO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
1 

Presidente: Paulo Guerra 
VIce-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel .Krleger 
AiltOnfo Fernandes · 
Vasconcelos Torres 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLEN'l"BB 

AREN"' 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêi. · 

MOS 

Adalberto. Sena . . . . ) 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramas 303. 
Reuniões: quintas-1eires, b '16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

~) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Gulomard 
Waldemar Alca:ntara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto. Sena 

SUPLENTES 

·AREN" 

Saldanha Derzi · 
Os!res Te!xelra 
Lourival Baptista 

MOS 

Franco Mon~oro 

Secretâtio: Walter Manoel Germano.Ae Oli.llelra -:-·Ramal 313. 
Reuniões:. quintas-feiras, às 15 hOras. - : ·. . · 

· LoCal:· Sala ·Qe Reun\Oes da Cornissio de ·fli'lançaa. -· 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vlce·Presldente: Accloly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accloly Filho 
Milton Campos 
W\\son Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lin doso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
AntOnio Carlos 
Eurico Rezende 
Heftor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MOB 

Nelson Carneiro Franco Montoro 

seCretária: Maria 'Helena Bueno Srandao·- Ranial 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMtSS.AO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(I 1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vlce-Pfesidente: Adalberto Sena 

TITUL • .t,ftES 

Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Oslres Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias . 

. AntOnio Fernandes 
Emival Calado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Llndoso 
Filinto Müller 

-MOS 

Nelson Carnel~o 

· Secretário: Afrânio CavalCanti ·Melo Júnior - RamáJ· 307. 
Reuniões: têrças-feiras,· às 15 horas. 
Local: Sala de Rei.tn/Oes aa ·camiss4o a. Finanças. 
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5) COMISSAO DÉ "ECONOMIA ·- (CE) 

(1 1 Meml/ros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vlce·Presl~ente: Vasconcelos ·rarres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Totres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

l;lelvldio Nunes 

José Undoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domfclo Gondlm 

Milton: Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Metciel 

MDB 

Franco MontQrO: 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 308. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 haras. 

Local: Sala de Reuniões do Gablnet,a do Presidente da· 

Comissão. 

6) ÇOMISSAO DE EDUCAÇAO E _CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra. 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Fsrah 

SUPLEN~3.,. . 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvfdlo Nunes 

·José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Remal305. . . - ' . . ' . . . -

Reuniões: .~ulntas-telr8s, às 1& htná!t : ·': 
Lo~af: Sala ilé flêunl~es rià c~mlss;!o tié Flrianção: 

TITULARE~ .. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

·(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO . -

Pres.ldente: Joio Cl~of~s 
Vice-Presidente: Vlrglllo· Tâvora 

SUPLEN~S: 

_Celso Aamqs 

Lourival Baptista 

Saidanhà Derzi 

Geraldo Mà.squlta 

Alexandre Costa 

~austo Castello-Branco · 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

VIrgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

n:mton Jobim 

ARENA 

Cattete p;nhelro · 

AntOnio Carlos 

Daniel Kf18'ger 
Milton Trindade 

Dlnarte Mari2: 

Emlval Caiado 

Flávio Brito 

EuricO ~zend~ 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas·feiras, às 10 horas. 
~ocal: Safà de Reimflles da Comlss!o. da · Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCI.AL - (CLS) 

. (7 Membros) 

. COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 

TITULARES 

· Vlce-Preslcfente: Heltot' Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Heitor Dias 

Domlclo Gondlm 

Paufo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancailer 

Franco Montoro 

Wlrs~_n ca~~oS 
Accloly Filho 

José Esteves 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Mareús· VInicius Goulart Gonzaga·- ·Ra:màla1o'. 
· · ~ Reimlões~ 'qôartaS:fBhaS, )S 16'· h~ias. ·.-

~oç~l: Saia 9~ ~~uniões ~à Coínl~~o de ,R_etàç~e~ Exte­
fiores 
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8) COMISSAO OE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice·Presttlente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cava.tcanH 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domlclo Gondlm 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Pauto Guerra 

Antônio Fernandes 

José Gulomard 

MOB 

Oanton Jobim 

11).COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

(15 Membros) 
1COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULMES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Fi!into Müller 

Fernando Corcêa 

AntOnio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello·Branco. 

Augusto Franco 

José L\ndoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgllio Távora 

MDB 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: têrças-felras, és 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relacões Exte­
riores. 

10) COMISSAO DE REDAÇ.II.O - (CR) 

TITULARES 

AntOnio Carlos 

José Llndoso 

Flllnto Müller 

Emival Calado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: AntOnio Carlos 

VIce-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MOB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Loca!: Sala de Reuniões anexa ao Plentu\o. 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comi$são d.e Relações Exte­
riores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

{7 Mefl1bros} 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente; Fausto Cas.te!lo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello~Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Wa\demar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Cerzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda ~errelra da Rocha - Ran"at 314. 
Reuniões: têrças·felras, és 15 horas. 
Local: Sala de Aeunlões da Comissão' de Finan~tas. 

,... 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACI()NAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 
Vlce~Presidente: lu/~ Çavalcanti 

TITULARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcanti 
Virglllo Távora 

José Gulomard· 
Flávio Brito 
Vasconcelos To!Tes 

Benjamin Farah 

SUPLii:NTÉS 

'ARENA 

Mitton Trindacfe 
Alexandre Costa 
Orlando Zar~caner 

MOB 

Amaral Pei><oto 

Secretário: Mario. Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: têrças~teiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão· de Relações Extea 

rlores. 

14) COMISSõES DE SERVIÇO POBL!CO CIVIL - (CSPC) 

(7 _Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira .. 
Heitor Dias 
Jesé Freire 

Amaral PelxQto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Pe!XC1to 
Vice-Presidente: Tarso Olltra 

SUPLENTF.:S 

ARENA 

Magalhães Pinto 

Gustavo Cupanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benja_mln FJJ.rah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões· da Comissão de Relações Exte­

riores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS POBLiCAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maclel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Oanton Jobim 

SUPI.$NTE 

ARENA 

Dlnarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Vlrgllio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

_Re_tmi9!!s:-QI.!'artas·f~lrS$, às 16 horas.-

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões MlstaS1 Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 43·6677 - Ramal 303 

1) Comissões Témporárias parã --Projet~i do Congresso Na-
cional. 

2) Comissões Temporárias para apreciação de vBtot. 

3) Comlssõee Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Misto do Projeto de ~el Orçamentária (art. 90 
do Reglmerlto Comum). · 
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ANAIS DA CONSTITUICAO DE 1967 , 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE I967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa. e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de I967 _.. Constituição de I964 - Emendas Constitucionais e Atos 
·Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 páp. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da. Constituição através do noti­
ciário da. imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defe3a da independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de I966. 

2.0 VOLUME: Edição I967 - 432 págs. - Pr~o: 

CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

~ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas lS sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focallza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional,. fornecendo, para. facilitar as pesquisas, Úldip 
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com peq_ueno resumo dos 

temas abordados - e ainda wn indice de assuntos. 

ANAIS DO 
- Mês de maio de 1965 - Sessões 39~ a 50~ - To-

mo I .......................................... 7,50 

- Mês de maio de I965 - Sessões 51" a 62.• -To-
mo rr ......................................... 7,50 

- Mês de julho de 1965 - Sessões 901!- a 106~ . • . . • 10;00 

- Mês de agõsto de 1965 - Sessões I07' a 117' -
Volume I . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . ... . . . . . . .. . . .. 10,00 

- Mês de agOsto de I965 - Sessões I18' a 130" -
Volume rr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IO,OO 

- Mês de setembro de I965 - Sessões I31• a I42"-
Volwne r . . . . . . . . .. . .. . .. .. . . .. . .... . . . . . . .. . . . IO,OO 

- Mês de janeiro de 1968- Sessões I' a I2' CCon· 
vocação Extraordinária) ......... .". ... . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - Sessões I3• a 27" 
<Convocação Extraordinária) - Volwne I . . . . 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 28' a 34• 
(Convocação Extraordinária) - Volwne II . . . . 10,00 

- Mês de março de I968 - Sessões I" a I5• CI• 
e 2.• sessões Preparatória:;) - Volume I . . . • . . . IO,OO 

3.0 VOLlJl\tE: Ediçã.o 1968 - 202 págs. - Pr~o: 
CrS 5,00. Discursos pronunciados' em sessóes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao periodo da convocação extraordinã~ 
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-61. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - 746 págs, - !Teço: 
CrS 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 pãgs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

l!:ste volume apresenta cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
juntaJ e votação. ~ feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.0 VOLUME: Edição I970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 ~ Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
- Mês de março de I968 - Sessões 161!- a 32l!- -

Volume II .......•........................... , 10,00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 33~ a 42~ -

Volume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de abril de 1968 - Sessões 43lll- a. 6211> -
Volume TI . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de maio de 1968 - Sessões 631!- a 7~ -
Volwne I ............ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IO,OO 

- Mês de maia de 1'968 - Sessões 79!!- a I004 -
Volume TI • , . •• . ••• •• . . • . • . . . • . . • . ••. . • . .• . ••• 10,00 

- Mês de junho de 1968 - Sessões IOII!- "'a 114• 
Volume I ..................... , ........ , .. ·..... IO,OO 

- Mês de junho de I968 - Sessões 115.• a 
132.• ................... ' .....•..••.... '' • . • . . • . IO,OO 

- Mês de julho de 1968 - Sessões I' a lfr' (Con­
vocação Extraordinária) . . . . . . . .. . .. • .. . . . . . . . . 10,00 

- Mês de julho de 1958 - Sessões 11.1!- a 24l!- . • . . • • 10,00 

- Mês de agôsto de I968 - Sessões I33• a ISO• -
Volume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . 10,00 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
( redâ~'fi,? atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (D.O.'de 29-2-68), e os Decretos-leis n.05 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.o.· de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Eme11do Constitucional Número I, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: { 
EM BROCHURA ........................... .. 
E~ICADERNADA EM PLASTICO ................. . 
ENCADERNADA EM PELICA .................. .. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 

FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

Praia de Botafogo, 1'10- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104- Bl. A- loj. 11 -Brasília 

JURISPRUDtNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERÊNCIAS DA SUMULA DO ·STF11 

Trabalho completo da Súmul:l do STF, contendo todos os Acórdãos, Leís federais, estaduais, muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à SUmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.o Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Sú­

mulas n.0 s 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCRUR.~- ÓBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS Sú!>IULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado. Federal - Brasília - DF 
Nota: A distribuiç:io desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 
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LEGISLAÇAO DO GOVÊRNO REVOLUCIONARIO 
Coleção de Decreto-leis n.0 s 1 a 318 do Govêrno 

Castello Branco e Legislação Correlata 
4 volumes em um total de 2. 096 páginas - Preço em brochura Cr$ 40,00 

· - encadernada Cr$ 80,00 

(Obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal.) 

ATOS IN.STITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇÃO CITA· 
DA OU REVOGADA - INDICES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO- GOV~RNO COSTA E SILVA 

E DOS MINISTROS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESID~NCIA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N's 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES NOs 1 A 37 
DECRETOS-LEIS NOS 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, GOM [NDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 5 
ATOS COMPLEMENTARES N'> 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N°s 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N's 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES NOS 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N's 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N'S 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N' 51 
DECRETOS-LEIS Nos 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM lNOICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 10 
ATOS COMPLEMENTARES N's 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N9• 564. A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N9 11 
ATOS COMPLEMENTARES N's 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N9s 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

79 VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N9s 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES Nos 63 A 67 
DECRETOS-LEIS Nos 805 A 851 .E LEGISLAÇÃO 

ClT ADA, COM lNDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

89 VOLUME CONTENDO 318 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS Nos 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDÍCES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

99 VOLUME CONTENDO 364 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS N°• 942 A 1 . 000 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$15,00 

NOTA: Decreto-lei n9 1. 000 -. "Dispõe sObre a 'execução dos serviços concernentes aos "Registros Públicos" estabe­
lecidos pelo Código Civil e legislação posterior''. acampa nhado de índic~s resumido e por assunto. 

TRABALHO ELABORADO PELA EQUIPE DE COMPILADORES DO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO 
FEDERAL, SOB A SUPERVISÃO DO DES. MANUEL JOSÉ MACHADO BARBUDA 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação· Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo,. ·190 -
ZC-02 - Rio de Je.neiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2 029 -C.P. 5534-. 
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. 

NÔVO PENAL CÓ.DI~· 
A "Revista de Informação Legi.,,- do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma 1;eção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági· 
nas, contendo: 

1.8 parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria· 

- Exposição de Moti~~ Ministro Francisco Campos (Có-
digo Penal de 1940 ). · 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.8 parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n. 0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Infomtação Legislativa"; editada pela Diretoria de Infonnação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal~ no seu n.0 261 publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO -

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvJdas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bona_v!des). 

CóDIGOS 

- "Código Penal MJlltar" - P parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) ~ li -Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.a parte: Quadro Compa­
rativo - Decreto-lei n.0 l.OO:t, de 21-10-1969 - Decreto-lei n. 0 6.227, de 24-1-1944 - fAna Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar," - 11Justíça l'oftlitar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇOES 

- Obras editadas pela Direitorla de Intonnação Legislativa. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Os pedidos devem ser ende:~eçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -

ZC·02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Servíço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 -· Ent Brasília: SQS 104,Bloco "A''• Loja. 11- Em São :Paulo: ;,.v. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL 
DE INTEGRACÃO 

E O PROGRAMA 
SOCIAL • 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7·9-70 
COMISSAO MISTA MENSAGEM N9 13170 

- Designação de membros (OCN - 22-8~1970, 
pág. 464) 

- lnsla\açlo - 1• Reunl!o (OCN - S. 11 -
22-8-1970, pág. 3.486) 

Oo Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional (OCN -
22·8·1970, pág. 464) 

- Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12·9·1970, 
pàg. 3.837) ' 

- Parecer {DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

DISCURSOS 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pãg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 
em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide fndlce de oradores 

OISCUSSAO DO PROJETO 

- Mensagem do Poder Executlvo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projeto de Lei Com, 
plementar - (DCN - S. li - 27-8-1970, pág. 
3.560) 

(DCN - 4-9-1970, pág. 596) 
SANÇAO 

EMENDAS 
(DCN - 2-9-1970, pág. 4n) 

- Lei Complementar n• 7170 (0.0. - 8-9-1970, 1• 
pág.) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, 
pág. 542) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-~·1970, pág. 558) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen· - Votação em Sessão Conjunta, 
das na Comissão Mista (DCN- S. 11 -12-9-1970, - 4·9-1970, pág. 613) 
pàg. 3.837) 

- Votação das emendas {OCN - 4-9-1970, pàg. VOTAÇÃO DO PROJETO 
613) {DCN - 4·9·1970, pãg. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇOES DE 
{DCN - 22·8·1970, pág. 464) (DCN - 4-9·70, pág. 617} 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇOES A SOMULA DA JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

aprovação (DCN 

INDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria n~ 87) 

- 1ndlee alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

{n•s 2- 11-71- 73- 74- 118- 146-152-

211- 240-274-345-358-370;.... 416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas n•s 473 a 551. 

V o l u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

. Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇAO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 

-
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAÓ\t 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano .. .. . .. .. . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea:-

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano .. .. .. .. .. Cr$ 80,00 



... 

EDIÇÃO DE HOJE, 48 PAGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal l . 503 

Brasllla - DF 

-

PREÇO D!STE EXEMPLAR• Cr$ 0,20 


